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EDITAL - TOMADA DE PREÇOS N° - 23.06.07(1? 

A Secretaria de Educação Básica torna público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapipoca, devidamente nomeada pela Portaria 

N° 738/2023, de 05 de maio de 2023, realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, do TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL, na data e horário informados abaixo, visando CONSTRUÇÃO DE UMA 

QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO - PADRÃO FNDE, NA EEB PEDRO PEREIRA 

LOCALIZADA EM SÃO TOMÉ NO DISTRITO DE BARRENTO EM ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 

observadas às disposições comidas na Lei Federal n.° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações 

posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL 

Os envelopes opacos contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão 

estar lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na sede da CPL, a partir da 

Publicação do Aviso de Licitação ou na sessão Pública marcada para às 15:00horas do DIA 07 DE 

ACOSTO DE 2023, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação localizada Av - 

Anastácio Braga, antigo hotel municipal, N° 195, São Sebastião, ItapipocalCE. . Telefones: (SR) 

3631-5950. 

GLOSSÁRIO: 

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de seus 

anexos, terão os seguintes significados: 

CPL: Comissão Permanente de Licitação; 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto; 

EPP/ME - Empresa de Pequeno Porte/Microempresa. 

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame. 

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 
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1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta licitação do tipo menor preço a CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA 

COBERTA COM VESTIÁRIO - PADRÃO FNDE, NA EEB PEDRO PEREIRA LOCALIZADA EM 

SÃO TOMÉ NO DISTRITO DE BARRENTO EM ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA, conforme ANEXO 1— PROJETO BÁSICO, panes integrantes do Edital, 

independente de transcrição, em Regime de Empreitada por Preço Global. 

1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 

ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas e as Normas Vigentes. 

2. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

2.1. O valor estimado para a execução do objeto é de R$ 1.246.348,02 (Hum milhão, duzentos e 

quarenta e seis mil, trezentos e quarenta e oito reais e dois centavos). 

2.2. O objeto dessa Tomada de Preços será pago com a seguinte dotação orçamentaria descrita abaixo: 

DOTAÇÃO ELEMENTO DE DESPESAS FONTE DE RECURSOS 

0601.12.361.0604.1.002 44.90.51.99 
1542.000000 - 301/9  COMPLEMENTAÇAO 

VAAT) 	« 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar desta TOMADA DE PREÇOS todo e qualquer empresário individual ou 

sociedade regularmente estabelecida no Pais, que seja especializada no ramo do objeto da licitação, 

e que satisfaça a todas as exigências do presente Instrumento Convocatório, especificações e normas, 

de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

3.2. Não será permitida à participação de CONSÓRCIOS de empresas, qualquer que seja sua forma 

de constituição. 

3.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas que sejam consideradas inidóneas ou 

suspensas para participar de licitação em qualquer órgão/entidade governamental ou que estejam em 

recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação. 
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3.3.1. Será permitido a participação no certame a empresa em Recuperação Judicial, desde que 

comprove sua viabilidade econômico - financeira, com a apresentação do Plano de Recuperação 

Judicial homologado, nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/2005. 

3.4. E vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores 

públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública da Prefeitura Municipal, inclusive 

Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta ou 

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios. 

3.5. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 

todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a CPL, até 05 (cinco) dias uteis antes da 

reunião de abertura da licitação, os erros, duvidas ou omissões porventura observados. A não 

comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, 

não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, 

incorreções, omissões ou falhas. 

3.6. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na Comissão de Licitação 

ou pela internei no endereço ou www.tce.ce.gov.br. Caso a licitante opte pela aquisição do Edital em 

meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive. 

3.7. As respostas às consultas formuladas pelos Concorrentes a Comissão de Licitação, passarão a ser 

parte integrante do Edital e serão encaminhadas as empresas, e divulgadas através do site 

www.tce.ce.gov.br. 

3.8. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 

Øimpugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente Publicadas no Diário Oficial e 

divulgadas através do site www.tce.ce.gov.br, sendo comunicadas aos adquirentes do edital, via 

telefax ou e-mail reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 

3.9. Descairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão que 

não o fizer até o quinto dia útil OU O LICITANTE QUE NÃO O FIZER ATÉ O SEGUNDO DIA 

ÚTIL que anteceder a sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e 

propostas de preços, devendo ser protocolizada somente no Setor de Licitação do Prefeitura 

Municipal. 

3.10. Caberá a Comissão de Licitação encaminhar as respostas às impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados. 
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3.11. Será garantido as licitantes enquadradas como Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 

3.12. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 

mesmo grupo de pessoas fisicas ou jurídicas. 

3.13. E permitida a participação de empresa estrangeira, desde que: 

3.13.1. No caso de empresas estrangeiras, as mesmas deverão ter representação legal no Brasil, com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.13.2. A empresa estrangeira deverá apresentar os documentos correspondentes do seu País de 

origem, no que couber, para substituir os relacionados para habilitação, desde que traduzidos para o 

português por tradutor juramentado. 

3.13.3. Apresentar decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

COMERCIAIS 

4.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e as Propostas Comerciais, em 01 (uma) via, 

deverão ser entregues datilografados/digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados com cola 

ou de forma tal que tome detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes trazendo na 

face o seguinte sobrescrito, respectivamente: 

4.1.1. ENVELOPE "A"- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N  

ENVELOPE "A" -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME DA LICITANTE 

4.1.2. ENVELOPE "8"- PROPOSTAS COMERCIAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N 	 

ENVELOPE "8"— PROPOSTAS COMERCIAIS 

NOME DA LICITANTE 
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4.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA COMERCIAL. 

4.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados por preposto 

da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com 

firma reconhecida. Para que haja a dispensa de reconhecimento de firma, o servidor da 

Administração, após confrontar a assinatura com aquela constante no documento de identidade do 

signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do servidor, lavrara sua 

autenticidade no próprio documento. A não apresentação não implicara em inabilitação, no entanto, 

o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo 

representada por um de seus dirigentes, que comprove tal condição através de documento legal. 

4.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de 

mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 

representar mais de uma LICITANTE junto a COMISSAO, sob pena de exclusão sumaria das 

LICITANTES representadas. 

4.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 

validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com 

a sede que apresentou a documentação. 

S. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 

5.3. Os Documentos de Habilitação em 01(uma) via, deverão ser apresentados da seguinte forma: 

Ø a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 

autenticada em Cartório ou ainda, por servidor da administração. 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento 

não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 

declaração ou regulamentação, o documento será considerado valido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

a partir da data de sua emissão. 

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir seu 

número exato. 

d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da 

licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação. 
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5.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.2.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou ÚLTIMO ADITIVO 

CONSOLIDADO devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades 

empresarias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus 

atuais Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de 

prova da Diretoria em exercício. 

5.2.1.2. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE. 

5.21.3. Cédula de Identidade e CPF do sócio dirigente da empresa; 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.2.2.1. Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNN). 

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por órgão competente 

ou Fazenda Municipal. 

5.2.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da 

LICITANTE: 

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais e a Divida 

Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive o INSS. 

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deverá ser feita através da Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa Estadual, ou, na 

inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos 

Impostos de competência Estadual e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da 

Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 

e) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal deverá ser feita através da Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa Municipal, ou, na 

inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos 

Impostos de competência Municipal e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da 

Dívida Ativa do Município, emitida pela Procuradoria Geral do Município. 
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e. 1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a legislação especifica do 

MIJNICLPIO, do domicilio da licitante. 

5.2.2.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, através 

de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

5.2.2.4. A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá 

ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.2.2.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta tenha alguma restrição. 

5.2.2.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias uteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, 

prorrogável por igual período, a critério da CPL, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento de debito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

5.2.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.2.2.5.1. implicam 

na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultado a CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classíficaço, para 

assinatura do Contrato. 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.2.3.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da localidade da sede da 

PROPONENTE. 

5.2.3.2. A Qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por meio da. 

Capacidade Técnico-Operacional e Técnica Profissional, nas formas a seguir definidas: 

5.2.3.2.1. Capacitação Técnico operacional da empresa: Comprovação de aptidão da empresa licitante 

para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 

o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 

(CAT), emitido pelo CREA, por execução de obra ou serviço já concluído, de características 

semelhantes às do objeto do edital, cujas parcelas mais relevantes são: 
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DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANTIDADE A SER 

APRESENTADA 

Telhamento com telha de aço/alumínio eO,5mm, com até 2 águas, incluso içamento 

af_07t2019 

515,2 m' 

5.2.3.2.2. Capacitação Técnico-profissional: Comprovação de que a empresa possui em quadro 

permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pelo Conselho competente, com apresentação da Prova de inscrição ou 

registro do Profissional junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAI)), cujo nome deverá constar na Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conselho, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica 

por execução de obra ou serviço já concluído, de características semelhantes às do objeto do edital. 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

- - 

0 	5.2.3.3. No caso do profissional de nível superior deverá constar na relação de responsáveis técnicos 

da empresa junto ao CREA ou CAI), o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre 

ser pertencente ao quadro permanente: 

5.2.3.3.1. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente: 

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregaticio através de cópia da "ficha ou livro de 

registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

b) Comprovação da participação societária, no caso de socio, através de cópia do Contrato Social. 

c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, 

celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

5.2.3.4. Não serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto, 

Fiscalização, Supervisão, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

Rua Anastácio Braga N195 - São Sebastião 

I 
CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE - Brasil 
CNPI: 07.623.077/0001-67 CGF: 06.920.278-9 

Telhamento com telha de aço/alumínio eO,Smm. com  até 2 águas, in luso içamento aí 17/2019 



Rua Anastácio Braga 142195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170 - Itapipoca CE- Brasil 

1 	CNPI: O7.6231J77/000l-67 CGF: 06.920.278-8 

; t883631-5950 

Q itapin)ca'ílitapiwca.ce.gov.hr 
y snss.iiapipoca.ce.gos-.br  

PREFCITU*A DE 5 

 

UNlCk.. 

7 
\tFts.:  IYI  Q; 
\Cornno peim,,r,ç:. / 

de tcilJçkc,.._4 

 

  

  

5.2.3.5. Será(ao) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da 

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante. 

5.2.3.6. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução 

do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso 

quando da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos a vistoria "in loco" pela Secretaria 

contratante, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

5.2.3.7. Relação nominal dos responsáveis técnicos de nível superior da Licitante, responsáveis pela 

execução dos serviços, com declaração assinada pelos mesmos, autorizando a indicação. 

5.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

5.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 

assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado 

dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta 

Comercial da sede ou domicilio do fornecedor ou em outro órgão equivalente; 

5.2.4.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte: 

5.2.4.2.1 - A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de índice de 

Endividamento (IE), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), 

resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo> 120 

Passivo Circulante Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante? 110 

Passivo Circulante 

[E = Passivo circulante + Exigível a Longo Prazol  <0,90 

Ativo Circul. + Realizáv. a Longo Prazo + Ativo Perman 
	e 

o 
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5.2.4.3. Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência ou de Recuperação 

Judicial do local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias, 

quando não houver prazo de validade expresso no documento; 

5.2.4.4. Certidão Simplificada e específica emitidas pela Junta Comercial do Estado. 

5.2.4.5 - Apresentação de comprovante de GARANTIA DE PROPOSTA, equivalente a 1 % (um por 

cento) do valor Estimado de pela Administração - R$ 12.463,48 (Doze mil, quatrocentos e sessenta 

e três reais e quarenta e oito centavos) na forma do Artigo 31 Inciso III e do Artigo 56 § 10 ambos 

da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações. 

5.2.4.5.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução cm 

dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; 

5.2.4.5.2 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão realizar depósito bancário ou 

transferência bancária: Caixa Econômica / Agência 0748 / Conta Corrente 1.043-6. 

5.2.4.5.3 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir 

acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores 

atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 

máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame. 

5.2.4.5.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 

documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente. 

constar: 

5.2.4.5.5 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE. 

5.2.4.5.6 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n°. 23.06.07ITP. 

5.2.4.6. Valor 1% (um por cento) do valor estimado. 

5.2.4.7 - Prazo de validade: 90 (noventa) dias. 

5.2.4.8 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação 

da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 

(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes; 

5.2.4.9 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), 

após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o 

processo licitatório; 

5.2.4.10 - A garantia da proposta poderá ser executada; 

Rija Anastácio Braga N2195 - São Sebastião 
CEP: 62509-170- Itapipoca - CC- Brasil 
CNPI: 07.623.077 /0001-67 - CGF: 06.920.278-8 

Fls.: 

è:! (88)3631-S950 
ita pipocaQiitapin)ca.ce.goLIIr 

o innsitapipoca.ctgov.br  



W
pRtFEyuqA Ot 

Itapipoca 

  

  

 

\Comscjo Pern. 

  

  

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) se o licitante não firmar o contrato; 

e) 	se o licitante não fornecer a Garantia Contratual 

5.2.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS 

5.2.5.1. Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas pelo 

art. 7° da Constituição Federal, inciso XXXIII, isto e, que não utiliza trabalho de menores de 18 

(dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores de 16 (dezesseis) 

. 	anos para trabalho de qualquer natureza, de acordo com o ANEXO LII - MODELO DE 

DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURIDICA. 

5.2.5.2 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 

da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §2°, da 

Lei n.° 8.666/93); 

5.2.5.3 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 

conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

5.2.5.4 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem 

executados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital; 

5.2.53 - Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada 

declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar ri*  123/06 e alterações, 

que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido do ANEXO IV - MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE deste Edital, 

assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. As empresas 

enquadradas no regime diferenciado e favorecido das M icroempresas e Empresas de Pequeno Porte 

que não apresentarem a declaração prevista, poderão participar normalmente do certame, porém, em 

igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime 

5.3. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone, fax, e-

mail e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada. 

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "B" 

6.1. As Propostas Comerciais em 01(uma) via, conterão, no mínimo: 
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6.1.1 CARTA - PROPOSTA PREÇO conforme ANEXO II - MODELO DE CARTA DE 

PROPOSTA COMERCIAL contendo: Nome da empresa proponente, endereço e número de 

inscrição no CNPJ. 

6.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil 

seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Único da Lei a° 8.666/93 e 

alterações. 

6.1.2.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da 

prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. 

A falta de manifestação libera o licitante, excluindo-o do certame licitatório. 

6.1.2.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de abertura da mesma a não 

prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abertura, passando a condição de 

invalida. 

6.1.2.3. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser prorrogada 

e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certame. 

6.1.3. Preço global, expresso em Real. 

6.1.4. Assinatura do representante legal. 

6.1.5. Prazo de Execução do Serviço. 

6.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes integrantes da mesma, 

os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional 

do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou CAU desse profissional: 

6.2.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens dos serviços 

constantes do ANEXO 1- PROJETO BÁSICO - PLANILHA PREÇOS BÁSICOS. 

6.2.2. Cronograma Físico - Financeiro compatível com a obra, de acordo com o ANEXO 1 - 

PROJETO BÁSICO - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO. 

6.2.3. Composição dos preços unitários propostos para cada item de serviço constante da planilha de 

preços básicos, conforme modelo do ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO - COMPOSIÇÃO DE 

PREÇOS UNITÁRIOS - CPU. 

6.2.3.1. Apresentar, as Composições de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 

apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade de cada serviço, quais sejam: 

equipamentos, mão-de-obra (direta e indireta), totalização de encargos sociais, Sumos, transportes, 

Beneficio de Despesas Indiretas - BDI, totalização de impostos e taxas e quaisquer outros necessários 
nt 
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a execução dos serviços, devendo o valor total da Composição de Preços Unitários de cada serviço 

ser igual ao valor proposto. 

6.2.4. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI, 

constantes no ANEXO 1- PROJETO BÁSICO. 

6.2.5. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, constantes no ANEXO 1 - 

PROJETO BÁSICO. 

6.2.6. Proposta Comercial completa em meio magnético na extensão XLS (elaborada 

preferencialmente em EXCEL), com arredondamento de duas casas decimais, não sendo motivo de 

desclassificação a sua não apresentação. 

6.2.7. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores de mão de obra não 

inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, 

Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho. 

6.3. Os tributos referentes ao Imposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social Sobre 

o Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Beneficio de Despesas Indiretas - BDI, 

nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e 

personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao 

CONTRATANTE, como também os custos de mobilização e desmobilização de canteiro. 

6.4. Os valores unitários da PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS, são considerados valores limites 

máximos (observado o disposto na alínea "E" do subitem 8.6). Assim cada 

LICITANTE/PROPONENTE deve observa-tos quando da apresentação de sua Proposta Comercial. 

6.5. Tendo em vista que a presente licitação trata de Empreitada por Preço Global, a PLANILHA 

DE PREÇOS BÁSICOS constantes no ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO deverá ser seguido 

integralmente no tocante aos quantitativos e unidades de medida, sendo desclassificada a empresa 

que omiti-los, por qualquer razão, atentando para que o preço total da proposta da LICITANTE não 

seja superior ao estabelecido no subitem 2.1 deste Edital. 

6.6. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 

6.7. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a 

empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha não a tornara desclassificada. 

6.8. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da 

primeira a última folha, de modo a refletir seu número exato. 
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6.9. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante 

da licitante na sessão de abertura das propostas. 

7.00 PROCEDIMENTO 

7.1. Os trabalhos da sessão Pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas 

Comerciais obedecerão aos tramites estabelecidos nos subitens seguintes: 

7.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a sessão, a 

COMISSAO recebera os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação 

e as Propostas Comerciais. 

7.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no 

máximo, 02 (duas) pessoas. 

7.1.3. Os membros da COMISSAO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre 

os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos Documentos 

de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Comerciais apresentados. 

7.1.4. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILITACAO e "8" - PROPOSTAS 

COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes a documentação de habilitação. 

7.1.5. A COMISSAO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da 

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados. 

7.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou no 

caso de renúncia do direito recursal, a COMISSAO procedera a abertura das Propostas Comerciais 

das LICITANTES habilitadas. 

7.1.7. A COMISSAO devolvera os envelopes de Propostas Comerciais as LICITANTES inabilitadas, 

se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação. 

7.1.7.1. A COMISSAO manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes contendo as 

propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na 

sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem que 

os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados pela COMISSAO. 

7.2. Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais, 

nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e nem serão permitidos 

quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 
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7.2. 1. 7.2.1. £ facultado a COMISSAO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em qualquer 

fase da licitação realizar diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

7.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada pela 

COMISSAO e pelos representantes das LICITANTES. 

7.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou 

posteriormente através de notificação aos interessados. 

7.5. Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes, a Comissão, nos 

termos do art. 48, § 3o, da Lei no 8.666/93, poderá fixar aos participantes o prazo de 8 (oito) dias 

• uteis para a apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoiznados das causas que os 

inabilitaram ou os desclassificaram. 

7.6. Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos no art. 

109, da Lei Federal n° 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Comissão de Licitação 

da Prefeitura Municipal. 

7.7. Os recursos deverão ser dirigidos a Prefeitura Municipal, através da CPL, interpostos mediante 

petição datilografada/digitada, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da 

recorrente, que comprovara sua condição como tal. 

7.8. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e julgados 

com estrita observância da Lei das Licitações, n° 8.666/93, art. 109. 

7.9. Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos 

fora dele. 

S. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8. 1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos. jurídicos e econômicos exarados na 

presente TOMADA DE PREÇOS e exclusiva da equipe técnica do órgão/Entidade de onde a mesma 

se originaria. 

8.2. A empresa deverá apresentar preços unitários iguais para os mesmos serviços. Caso a empresa 

apresente preços unitários diferentes, a Comissão considerara o menor valor dos preços. 

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 

8.3. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitaçào apresentados, observadas 

as exigências pertinentes a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 

Técnica, Qualificação Econômica e Financeira e Qualificação Trabalhista. 
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8.4. Será habilitada a LICITANTE que apresentar na análise de balanço um valor maior ou igual a 

1,20 (um inteiro e dois décimos) para o Índice de Liquidez Geral (LG) especificado no subitem 

5.2.4.1. O cálculo do Índice deverá ser feito com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento. 

8.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 

ENVELOPE A, ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda serão 

inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que não normalizarem a documentação de 

Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 5.2.2.5.1. do EDITAL. 

. 	8 - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "B" 

8.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem: 

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 

b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 

c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços 

praticados no mercado, conforme a Lei no 8.666/93 e suas alterações. 

d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado, estabelecido no subitem 2.1 

deste Edital; 

e) Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações; 

1) Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRATANTE. 

É 1) Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preços unitários superiores aos estimados 

pela CONTRATANTE, a licitante deverá apresentar relatório técnico circunstanciado justificando os 

• 
preços unitários ofertados. 

Ê2) Caso as justificativas apresentadas pela LICITANTE não sejam acatadas pela Comissão de 

Licitação, a proposta da mesma será desclassificada. 

g) Propostas que não atendam ao subitem 6.2 do Edital. 

8.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 

estes últimos. 

8.8. Nos casos de divergências entre as colunas discriminação dos serviços, unidades e quanti 

constantes dos orçamentos apresentados pelos licitantes e aqueles constantes deste Edital, 

prevalecerão as discriminações dos serviços, unidades e quantidades do referido Anexo deste Edital, 

sujeitando-se a licitante a executar os serviços de acordo com as especificações e detalhamento 
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constantes do instrumento convocatório, devendo a Comissão proceder o registro em ata das referidas 

correções. 

8.9. Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados 

nas Propostas Comerciais das PROPONENTES serão devidamente corrigidos, não se constituindo, 

de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 

8.10. A empresa deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços iguais. Caso a empresa 

apresente preços unitários diferentes, a Comissão fara a correção, considerando o menor dos preços 

unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma, motivo para 

• desclassificação. 

8.11. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio, 

observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

8.12. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO, entre as LICITANTES 

classificadas. 

8.13. Caso a proposta classificada em 10  (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão procedera 

de acordo com os subitens a seguir: 

8.13.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as ME 

ou EPP, devendo a licitante estar presente na sessão Pública de divulgação da análise das propostas 

de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direito. 

8.13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a 

proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços cm ordem crescente dos 

preços ofertados. 

8.13.3. Para efeito do disposto no subitem 8.13.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 

seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classificação poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em que ser 

classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada vencedora do certame. 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da alínea 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitcm 

8.13.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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8.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.13.2., será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que 

deverá ser registrada em ata. 

8.13.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.13.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 8.13.3., a microempresa ou empresa de pequeno 

porte que obtiver a melhor classificação será convocada para apresentar nova proposta de preços após 

a solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. A adjudicação e a homologação desta licitação em favor da licitante classificada em primeiro 

lugar são da competência do titular da origem desta licitação. 

9.2. O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar a presente 

licitação por razões de interesse público devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

10. DO CONTRATO 

10.1. O Município assinará o Contrato com o vencedor desta licitação, com a interveniência da 

unidade gestora responsável, no prazo máximo de 02 (dias) dias úteis, contados da data da convocação 

expedida, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, 

quando solicitado pela pane, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 

10.2. A execução dos serviços pela empresa vencedora da licitação será feita mediante Contrato 

específico, segundo as condições da minuta do contrato, ficando esclarecido, desde já, que o 

MUNICÍPIO poderá introduzir nesta minuta os ajustes que se fizerem necessários para adequá-la a 

exigências legais supervenientes. 

10.3. A assinatura do Contrato será feita na sede do MUNICÍPIO, onde o representante legal da 

empresa adjudicatária deverá comparecer no prazo e condições estabelecidas. 

10.4. A recusa injustificada da vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão Contratante, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

10.5. É facultada à Administração, quando o convocado não assinar o Teimo de Cotato no prazo c 
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condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 

10.6. O disposto no item 10.4. não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 20, da 

Lei 8.666/93, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 

10.7. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 

decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

10.8. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato. 

10.9. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do Contato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

10.10. O prazo máximo para inicio da prestação dos serviços fica fixado em 10 (dez) dias contados a 

partir da data da assinatura da ordem de serviço. 

10.11. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura e 

Publicação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, nos termos e limites estabelecidos 

no art. 57 da lei n° 8.666/93. 

10.12.0 Contrato sofrerá reajuste somente após decorridos 12 (doze) meses contados a partir da data 

de apresentação da proposta de preços da Contratada, obedecendo à legislação federal em vigor. 

10.13. Ocorrerá revisão de preços na hipótese de ocorrências dos fatos imprevisíveis ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal 

de preços, devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio 

econômico - financeiro do Contrato, cabendo ao Contratante, justificadamente, aceitar ou não, 

aplicando-se a TJLP- Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta. 

10.14. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos' 

ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei. 

11. DOS PRAZOS 
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11.1. Os serviços serão realizados no prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias, contados 

da data da ordem de início dos serviços podendo ser prorrogado a faculdade de interesse da 

CONTRATANTE. O prazo máximo para o início dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 

a partir da data de recebimento da ontem de serviço emitida pelo o senhor Secretario de lnfjaestnitura, 

nos termos da Lei regente. 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste 

instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 

8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 

• 11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666/1993 e 

alterações. 

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 

antes da data do termino do prazo contratual. 

12. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

12.1. Os valores unitários poderão ser reajustados anualmente no mês da assinatura do Contrato, em 

consequência da variação dos elementos que o compõem: 

12.2. Fica estabelecido que poderão ser revistos, por parte da administração, os parâmetros-

componentes 

arâmetros

componentes da equação de reajustamento, tendo em conta as eventuais variações da participação 

dos insumos durante a execução dos serviços. 

4 	13. DA GARANTIA DO CONTRATO 

13.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo 

primeiro do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, que 

lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto da licitação. 

13.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem de 

Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade 

Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) e prazo de vigência, 

não inferiores aos do Contrato. 

13.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de 

Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços. 
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13.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Termo Aditivo. 

13.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 

• descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas c danos causados 

à CONTRATANTE. 

13.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o competente 

processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressareirse-á do valor 

correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor da garantia 

prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será cobrada 

judicialmente. 

13.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será liberada 

até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços", 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações contratuais. 

13.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, será 

liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §4°, do art.56 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

13.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo à 4 1 
FISCALIZAÇÃO providenciara notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento de. 

suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

13.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 

contratual. 
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13.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às penalidades legalmente 

estabelecidas, inclusive multa. 

13.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 

valor acrescido. 

o 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços e encaminhamento da documentação tratada, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal 
14.2. A Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação 
de quitação das obrigações fiscais e sociais. 
14.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadiniplência contratual. 
14.4. Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente atestado no 
corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à secretaria competente. O 
pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
14.5. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de 
Nota Fiscal correspondente; 
14.6. O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao; 

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

o 15.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

15.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

15.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

15.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 

atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da 

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 
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16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município; 

16.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

16.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE, amando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 

envolvidos na prestação de serviço. 

16.4- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os 

Arts. 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8078/1990) 

16.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, 

desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não 

serão considerados como inadimplemento contratual. 

16.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

16.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 

16.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, pmvidcnciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

16.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela 

Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos 

anexos. 

16.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local aonde 

deverá ser realizado o serviço. 

16.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos 

os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da 

documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

16.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou 

posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem 
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sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos 

trabalhos. 

- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e 

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução 

dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 

16.14—Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de ia  qualidade, sendo 

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

16.15— De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir 

• ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites 

estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento. 

16.16 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, 

até que seja satisfeita a obrigação assumida; 

16.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

16.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa 

dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA GERAL 

DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA; 

16.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais 

orientações no Setor de Engenharia e Convênios da Secretaria de Educação Básica. 

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

17.3. A verificação da adequação cia prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Projeto Básico. 
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17.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-

se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

17.5. A conformidade do materialftécnicalequipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, informando as respectivas quantidades 

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

17.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1° e 20  do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

17.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

17.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

17.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

17.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados. 

17.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

17.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
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excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

17.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, além 

dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções * CONTRATADA de acordo com as regras 

previstas no ato convocatório. 

17.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente 

• e para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

17.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido no Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

17.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

17.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica eorresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

17.18A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente designado(a) pelo(a) 

Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 

8.666/93, alterada e consolidada. 

17.19 - O(A) Responsável por fiscalizar e 

	  inscrito no CPF n° 	  

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A recusa injustificada do Adjudicatário em efetivar a contratação, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, equivale ao descumprimento total do Contrato, caso em que se sujeitará ao pagamento 

de indenização por perdas e danos, apurada em função do valor global do Contrato a ser firmado, 
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incluída nesta a diferença a maior que o órgão ou entidade da qual se origina esta licitação será 

obrigado a desembolsar para obter a prestação, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) 

incidente sobre o valor a ser indenizado. 

18.2. A demora injustificada na execução da prestação contratual acarretará, de plano, a incidência 

da multa moratória prevista no contrato. 

18.3. No caso de inadimplemento da prestação contratual, seja total ou parcial, além da multa 

estabelecida no instrumento contratual, o Contrato poderá ser rescindido, sujeitando-se, ainda, o 

Contratado, após o devido processo legal, às seguintes penalidades: 

• 1. Advertência; 

II. Multa, cumulativa com as demais sanções; 

III. Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento de contratar com o órgão ou 

entidade da qual se origina esta licitação, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. Declaração de Inidoneidade. 

18.3.1. A competência para imposição das sanções previstas no item anterior será do representante 

legal do Contratante. 

18.3.2. Inidoneidade poderá ser declarada pelo titular do órgão ou entidade da qual se origina na 

licitação, nos casos previstos no item seguinte. 

18.4. A As sanções de suspensão ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

origem na licitação, poderão ser aplicadas ao Contratado que, em razão de Contratos firmados com 

qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal: 

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração pública em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

18.5. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido 

o prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção, e desde que indenize o Município pelo efeti4 

prejuízo causado ao Erário Público quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, 

repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração Pública Municipal. 

18.6. As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades competentes, 

assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, no seguintes prazos 

Rua Anastácio Braga N2195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca CC- Brasil 

1 	CNPI: 07.623.077/0001-67. CGF: 06.920.278-8 

(88) .3631-5950 
i;apipoca'ãitapipoca.ce.gu'.hi- 

o s.iw.itapipoca.cc.gov.br  



(88)3631-5950 

O itapiioca(iiitapipoca.cego .1w 

wwn.itapipoca.ee.gov.br  

  

1» 

tFs.;_____ 
\corms,ao pe:marenteJ 
\ deL. 

- 	 trrI,A 

Itapipocca 

 

  

   

e condições: 

a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; 

b) 1 0(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para 

licitar com o Município. 

19. DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 

19.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos e numerados nos incisos 

1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as panes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

19.3 . Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

19.4 . A rescisão contratual de que trata o inciso! do art. 78 acarreta as consequências previstas no 

art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei xf 8.666/93. 

20. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

20.1. A apresentação da proposta implica ria aceitação plena das condições estabelecidas nesta 

TOMADA DE PREÇOS. 

20.2. E reservado a ADMINISTRAÇÃO o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato 

gere qualquer indenização ao participante. 

20.3 O andamento desta TOMADA DE PREÇOS, bem como todas as atas de julgamento de cada 

fase deste certame licitatório, estarão disponíveis para ciência dos licitantes, no site: 

www.tce.ce.gov.br. 

20.4 As intimações serão feitas por meio de e-mail, via fax, publicações em Diário Oficial ou 

disponibilizadas no Andamento Diário das Licitações no site acima referido, valendo quaisquer das 

comunicações. 
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20.5. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, deverão 

ser dirigidos, por escrito, diretamente a Comissão de Licitação, no horário 08h00min às 1 2hO0min, 

de 2' a 6' feira, ou e-mail licitacao®itapipoca.ce.gov.br, até 05 (cinco) dias uteis anteriores a data de 

entrega dos Documentos de Habilitação e das Propostas Comerciais. 

Itapipoca-CE, 17 -e julho de 2023 

HeI& ou Oliveira arbosa 

Secretário ExecuC o da Secretaria de Educação Básica 
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ANEXO 1- PROJETO BÁsico 

ANEXO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO -MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO - COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI 

ANEXO - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ANEXO - MEMÓRIA DE CÁLCULO DE QUANTITATIVOS 

ANEXO - PLANTAS 



PREFEITURA 0€ 

ltapipc9 Secretaria de Educação Básica 

TERMO DE REFERÊNCIA N°04412023 

DESCRIÇÃO DO GASTO PUBLICO ORGÃO EMITENTE TIPO: LICITAÇÃO 

Obras e Serviços de Engenharia 0601 Secretaria de Educação DATA: 26/0612023 
Básica 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

0601.12.361.0612.1.004 

FONTE DE RECURSOS 

1542.000000 - 30% 
COMPLEMENTAÇÃO VAAT) 

ELEMENTO DE DESPESA 

4.4.90.5199 

OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

ICONSTRUÇAO DE UMA QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO - PADRÃO ENDE, NA FEB PEDRO 
PEREIRA LOCALIZADA EM SÃO TOMÉ NO DISTRITO DE BARRENTO EM ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA. 

ITEM { DESCRIÇAO DO ITEM 	 UNID 	. 	QUANTIDADE 

DESCRIÇÃO EM ANEXO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDICA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA COM 
VESTIÁRIO - PADRÃO FNDE, NA EEB PEDRO PEREIRA LOCALIZADA EM SÃO TOMÉ NO DISTRITO 
DE BARRENTO EM ITAPIPOCA composta com PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DE 
CALCULO, CRONOGRAMA FISICO/FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO DE BDI, E DEMAIS APENDICES 
PARA A ABERTURA DE PROCESSO LICITATÕRIO. 

ORÇAMENTO GERAL DA OBRA: R$ 1.246.348,02 (Hum milhão, duzentos e quarenta e seis mil. 

rezentos e quarenta e oito reais e dois centavos). 

BRIGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO: Deverão ser realizadas 03 (três) publicações em jornais d 
rande circulação no Estado. D.O.E (Diário Oficial do Estado) e D.O.U. (Diário Oficial da União). 

RDENADOR DE DESPESAS: Heloilson Oliveira Barbosa 

USTIFICATIVA DA DESPESA 

escolas são instituições imprescindíveis para o desenvolvimento e para o bem-estar das pessoas, da 
rganizações e das sociedades. É nas escolas que a grande maioria das crianças e dos jovens aprendem 
ma diversidade de conhecimentos e competências que dificilmente poderão aprender noutros contextos. 
or isso mesmo elas têm que desempenhar um papel fundamental e insubstituível na consolidação da 

iedades democráticas baseadas no conhecimento, na justiça social, na igualdade, na solidariedade 
m princípios sociais e éticos irrepreensíveis. 

á as atividades fisicas praticadas pela comunidade escolar são de muita importância para um 
esenvolvimento mais saudável, tanto fisico como psíquico das crianças. A falta da pratica de esportes, 
egundo os especialistas, aumenta os riscos de doenças, provocada pelo sedentarismo. Com  
ONTRATAÇÃO DE PESSOA JURjDICA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA COM 
ESTIÁRIO - PADRÃO FNDE, NA EEB PEDRO PEREIRA LOCALIZADA EM SÃO TOMÉ NO DISTRITd 

DE BARRENTO EM ITAPIPOCA, a comunidade poderá realizar suas atividades físicas e promover seus 
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eventos comunitários. Essa reivindicação é uma solicitação clemente da comunidade, ou seja, das crianças, 
adultos e de todos os moradores da região. Assim o município de Itapipoca, através da Secretaria de 
Educação Básica, solicita processo Iidtatório para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO - PADRÃO ENDE, NA EEB PEDRO 
PEREIRA LOCALIZADA EM SÃO TOMÉ NO DISTRITO DE BARRENTO EM ITAPIPOCA. 

4 
CONSIDERAÇÕES: 

S Itapipoca Secretaria de Educação Básica 

1. DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A): 

1.1 Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associaçã 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do municipio, e tem por 

objetivo a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA 

COBERTA COM VESTIÁRIO - PADRÃO FNDE, NA EEB PEDRO PEREIRA LOCALIZADA EM SÃO 

TOME NO DISTRITO DE BARRENTO EM ITAPIPOCA, de acordo com os padrões de aceitação 

estabelecidos neste instrumento referencial. No transcorrer da execução devem ser observadas 

as especificações indicadas para cada item, respeitando os limites indicados no cronograma do 

desembolso mensal aprovado. 

1.2 Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

1.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 

prepostos envolvidos na prestação de serviço. 	 _______ 

1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da p 	ode serviço, de acordo com 

os Arts.12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8078/1990). Ficando sob sua  

responsabilidade os meios técnicos a ser implantados para respeitar os regulamentos em vigor, 

no que se referem ás limitações dos prejuízos ambientais e à poluição dos cursos de água. 

1.5 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço. 

desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, 

não serão considerados como inadimplemento contratual. 

1.6 Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subeontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 

-r f 
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1.8 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários: 

iscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

uaisquer outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

1.9 As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela 

Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elemento9 

exos. 

1.10 A planilha constante anexa constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local a ond 

everá ser realizado o serviço. 

1.11 Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todo 

s projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes d-

ocumentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

1.12 Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos o 

sturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma 

erem sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento 

os trabalhos. 

1.13 Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofre 

rreções e complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não prevista 

urante a execução dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 

1.14 Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 18  qualidade. 

endo respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos: 

1.15 De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstitui  

•u substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

icios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ~de materiais empregados, conforme  

limites estabelecidos pela administração que deve (per estipulados na autorização d 

ornecimento. 

1.16 O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 

abilitação, até que seja satisfeita a obrigação assumida; 

til Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado,1  

omente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamentef 

undamentada; 

1.18 Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada complet 

os aparelhamentos, materiais não utilizados. 
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DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANTIDADE A SER 

APRESENTADA 

Telhamento com telha de aço/aluminio e=O,Smm, com até 2 águas, incluso 

içamento af_07/2019 

515,2 m2  

ecretaria de lnfraestrutura desse municipio. regulamentada pelos artigos 109 e 110 da LEI 

82/2021. SEÇÃO VII 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

2.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da localidade da sede da 

PROPONENTE. 

2.2. A Qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por meio da Capacidade 

Técnico-Operacional e Técnica Profissional, nas formas a seguir definidas: 

2.3. Capacitação Técnico operacional da empresa: Comprovação de aptidão da empresa licitante para 

o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 

(CAT), emitido pelo CREA, por execução de obra ou serviço já concluido, de caracteristicas semelhantes 

às do objeto do edital, cujas parcelas mais relevantes são: 

2.4. Capacitação Técnico-profissional: Comprovação de que a empresa possui em quadro permanente, 

na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pelo Conselho competente, com apresentação da Prova de inscrição ou registro do 

Profissional junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo (CAU), cujo nome deverá constar na Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo 

r 
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1.19 Demais itens e orientações se encontram no Termo de Referência, Edital b--demai 

•rientações no Setor de Engenharia e Convênios da Secretaria de lnfraestrutura. 

1.20 DAS LICENÇAS: 

-) Providenciar a emissão de Licença Ambiental (TLA) de imediato após o recebimento da orde 

•e serviço com data que anteceda o inicio da execução dos serviços da obra. Licença expedid. 

elo órgão Municipal competente, regulamentada pelos artigos 117 aos 124 da LEI 082/ 2021, 

EÇÃO Xl. 

e) Providenciar a emissão de Licença de Obra (TLO) após o recebimento da ordem de serviço 

om data antecedente ao inicio de execução da obra. Licença expedida pelo setor competente d. 
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DESCRIÇAO DOS ITENS 

Telhamento com telha de aço/alumínio e=0.5mm, com até 2 águas, incluso içamento af_07/2019 
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respectivo Conselho, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra ou 

serviço já concluído, de características semelhantes às do objeto do edital, 

2.5. No caso do profissional de nível superior deverá constar na relação de responsáveis técnicos da 

empresa junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser 

pertencente ao quadro permanente: 

2 6. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente: 

a) O empregado, comprovando-se o vinculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro 

de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

b) Comprovação da participação societária, no caso de socio, através de cópia do Contrato Social 

c) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, 

celebrado de acordo com a legislação civil comum 

27. Não serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto, Fiscalização, 

Supervisão, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

2.5. Será(ao) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da CERTIDAO DE 

ACERVO TECNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante. 

2.9 Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução do 

Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando 

da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos a vistoria 'in loco" pela Secretaria contratante, por 

ocasião da contratação e sempre que necessário. 

2.10. Relação nominal dos responsáveis técnicos de nível superior da Licitante, responsáveis pela 

execução dos serviços, com declaração assinada pelos mesmos, autorizando a indicação. 

3. RECURSOS DE PESSOAL/ MATERIAIS: 

3.1 A empresa a ser CONTRATADA deverá disponibilizar de equipe técnica para execução d-

obra compatível com objeto licitado, sendo de sua inteira responsabilidade treinamento, 

qualificação e quantificação dos recursos de mão - de - obra, material e equipamento 

necessários aos trabalhos para o cumprimento dos prazos e demais exigências deste Termo d-

Referência, Destacamos ainda, que a empresa a ser CONTRATADA deverá manter seus 

olaboradores uniformizados em um só padrão, trazendo cada um, o seu respectivo crachá de' 

'dentificaçâo, nome, cargo e logomarca da empresa. 

6 
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.2 Caberá a CONTRATADA com o dever de fornecer os equipamentos de proteção individuais 

EPIs) e equipamentos de proteção coletiva (EPCs) pertinentes a cada atividade, bem com 

garantir que seus funcionários e prestadores de serviços contratados utilizem corretamente o 

mesmos. Observando que os equipamentos de EPI devem estar em conformidade com a 

especificações da NR6.5.4.1, sendo este um encargo da CONTRATADA o custo desse 

quipamentos. 

3.3 A CONTRATADA se obriga a disponibilizar na obra os equipamentos necessários á execução  

o cronograma fisico, e á execução do plano de trabalho, onde a mesma deverá manter recurso 

mínimos de mão-de-obra especializada, supervisão técnica e administrativa necessária 

xecução dos serviços de modo a viabilizar o cumprimento dos prazos de realização com 

qualidade determinada pela CONTRATANTE. 

.4 A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer membro qu 

•ustificadamente não tenha o desempenho profissional condizente com a obra. 

c .5 Todos os materiais necessários aos serviços objeto deste Termo de Referência, será 

dquiridos e fornecidos pela empresa, bem como a respectiva documentação fiscal par 

ransporte, devendo ser de primeira qualidade e compatíveis com as normas da ABNT e padrõe 

-xistentes. Os materiais serão encaminhados para os locais de execução dos serviços por cont 

a CONTRATADA, as despesas de carga, descarga, estocagem. guarda e movimento dentro 

anteiro de obra (já informado anteriormente). 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

.1 Os serviços de engenharia referentes à execução das obras deste Termo de Referênci 

ompreendem o fornecimento de pessoal técnica qualificado, equipamentos, veículos, bem com 

•emais recursos especificados necessários ao desempenho das atividades a serem 

•esenvolvidas. As definições de execução e de controle das atividades serão indicadas n6 

Memorial Descritivo. 

S. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

A Contratante se obrigam a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Le 

no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

.2 O pagamento dos serviços a serem executados será efetuado em parcelas mensais. poil  

erviços efetivamente realizados a aceitos de acorda com as medições efetuadas pel 

iscalização. As medições deverão ser encaminhadas pela fiscalização juntamente com a memóri 

e calculo, relatório fotográfico, diário de obras, folha de pagamento dos colaboradores do 
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erviços, comprovantes de pagamentos atualizados dos tributos, encargos de FGTS. INSS 

RECEITA FEDERAL, certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal e trabalhista, 

RT, CEI-CNO, e demais documentos que a gestão vier a entender que sejam necessários par 

o ato. 

5.3 DA FISCALIZAÇÃO: 

A Fiscalização representará a CONTRATANTE e terá entre outras, as seguintes atribuições: 

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, agir e decidir em nome d 

CONTRATANTE, inclusive para rejeitar os serviços executados em desacordo com a 

especificações técnicas do projeto; 

b) Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas: 

Providenciar os pagamentos á CONTRATADA das Notas Fiscais devidamente atestadas após 

istoria e confirmação pelo o fiscal de contrato dos serviços executados, e protocolado na Unidade 

Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, pelo (a) CONTRATADA; 

Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, 

sendo reservado á CONTRATADA o direito de solicitar a FISCALIZAÇÃO por escrito a posterior 

confirmação de ordem ou instruções verbais recebidas. 

Solicitar a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não 

steja cumprido fielmente o presente contrato; 

Aplicar nos termos contratuais multa (s) a CONTRATADA dando-lhe ciência do ato por Mianto 

comunicar nos termos ao órgão financeiro da CONTRATANTE para que proceda a dedução d. 

multa de qualquer crédito da CONTRATADA; 

No exercício de suas atribuições fica assegurado á FISCALIZAÇÃO sem restrições de qualque 

natureza o direito de acesso ao local de execução dos serviços, bem como todos os elemento - 
de informações relacionados com os serviços pela mesma, julgados necessários. 

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

.1 . Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com 

dministração pública municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n 

666/93 obedecidos os seguintes critérios: 

a) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da 

utorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a 

eterrn inação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 
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• 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dd 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro  

de obras não cumprido: 

• 0,5 % (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, e 

caso de recusa de entrega do material solicitado: 

• 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, n 

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota d 

empenho ou documento correspondente: 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

dministração, por prazo definido na lei 8.666-93: 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

rdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

rente a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

ntratado ressarcira Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo d 

2 (dois) anos e o descredenciamento no cadastro de fornecedores do Município. 

As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acorde 

m a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dia» 

'teis a contar da intimação do ato. 

A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

erá também serem aplicadas àqueles que: 

• Retardarem a execução do certame: 

• Demonstrarem não ter idoneidade para contratar coma Administração Pública e: 

• Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal: 

As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

As penalidades previstas nos itens III e V terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem o 

otivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

utoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

dministraçâo e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

DO PAGAMENTO: 

.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega. mediante apresentação 

as respectivas notas fiscais/faturas. 

.2 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época. 

omprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais, 
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7.3 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência d 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

7.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente atestad 

no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à Secretaria d 

Finanças. O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

7.5 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação d 

Nota Fiscal correspondente. 

7.6 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao. 

Município. Estado, União, FGTS. Justiça do Trabalho, bem como, Nota Fiscal, Recibo, Diário d 

Obras. Relatório Fotográfico, Orçamento, Cronograma Físico Financeiro, CNO, ART 

Comprovantes de Pagamento Atualizados dos Tributos do FGTS e INSS em Conjunto com 

Receita Federal do Brasil (conforme já citado anteriormente). 

• DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

.1 Há nos componentes do projeto um cronograma que se delineia com o desembolso, ou seja, 

medida que os serviços forem sendo realizados, há uma previsão de pagamento pelos serviço 

realizados dentro de um Prazo de Execução de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data d 

rdem de inicio dos serviços podendo ser prorrogado a faculdade de interesse d 

CONTRATANTE. O prazo máximo para o inicio dos serviços fica fixado em até 10 (dez) dias úteis 

partir da data de recebimento da ordem de serviço emitida pelo o Secretário, e após 

PAGAMENTO DA CAUÇÃO nos termos da Lei regente. 

8.2 Para o cumprimento do prazo estabelecido, as obras e serviços deverão ser executados1 

durante o horário normal de expediente comercial, salvo os casos que haver a necessidade d 

ralhar nos finais de semana, feriados e eventualmente no período noturno, sem õnus para 

município. 

8.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, A PARTIR DA ASSINATURA DO 

ONTRATO, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 6 

unho de 1993 e alterações posteriores. 

.4 A CONTRATADA deve desde o primeiro momento de o chamamento público obter todas a 

ormas de obtenção de informações, tanto para concorrer bem como realizar os serviços, podend' 

so seja necessário e julgando insuficientes os elementos fomeddos, deverá solicitar por escrit 

xplicações e novos dados, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento do 

lementos da fiscalização. Nesse caso, o prazo de execução será contado a partir da data d 

?cebimento dos esclarecimentos solicitados, se os mesmos impedirem o inicio dos serviços. 
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trasos na execução, tanto nos prazos parciais como nos prazos de início e conclusão, soment: 

erão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, conforme a Lo 

.666/93 e disposições contidas no código civil. 

.5 Durante a execução da obra se houver necessidade de modificação do projeto pa 

daptações justificadas, a CONTRATADA manterá os preços e condições do contrato original. 

COMPLEMENTAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS: 

.1 Nas peças técnicas anexas. 

10. LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA: 

10.1 Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada complet-

os aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros e efetuada uma limpeza geral da o 

os acabamentos pontuais. 

10.2 O Termo de Recebimento Definitivo somente será lavrado após apresentação por parte d 

ontratada a medição final devidamente realizada em conformidade com o projeto e após que 

iscal do contrato tenha aprovado a execução do objeto igual aos termos contratuais. 

10.3 O Termo de Encerramento das Obrigações contratuais, será lavrado, desde que não haj 
pendéncias a solucionar, vistoria a ser realizada pelo fiscal de contrato. 
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1.1 INTRODUÇÃO 

O presente projeto destina-se á orientação para a construção de uma Quadra Coberta com 
Vestiário, a ser implantada nas diversas regiões do Brasil. O Ministério da Educação, 
através do FNDE presta assistência financeira aos municípios, com caráter suplementar, 
objetivando a construção e o aparelhamento destas escolas. 

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto básico (pré-executivo), tem a 
finalidade de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, 
bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define 
integralmente o projeto básico e suas particularidades. 
Constam do presente memorial a descrição dos elementos constituintes do projeto 
arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações. Constam 
também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos 
referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 
ou por concessionárias de serviços públicos. 

o 
o 

o 
o 
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2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O Projeto Quadra Coberta com Vestiários visa atender a demanda de espaço para práticas 
esportivas nas escolas municipais e estaduais. O referido projeto apresenta uma área total 
de 980,40 m2  de cobertura, para implantação em terrenos de 30x41 metros quadrados. 

A técnica construtiva adotada é convencional, possibilitando a construção da quadra 
escolar em qualquer região do Brasil, adotando materiais facilmente encontrados no 
comércio e não necessitando de mão-de-obra especializada. 

As vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura de fundações e 
pilares em concreto armado e arco metálico treliçado. A cobertura será em telha metálica 
curvada. Para o revestimento do piso, especificou-se cerâmica resistente à abrasão nos 
vestiários e concreto polido na quadra. O revestimento interno de áreas molhadas com 
cerâmica facilita a limpeza e visa reduzir os problemas de execução e manutenção. As 
portas são especificadas em madeira pintada. As esquadrias são do tipo basculante, em 
alumínio, opção que possibilita regular a ventilação natural. 

2.2 PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO 

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser 
considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá 
privilegiar a edificação das melhores condições: 

• Características do terreno: avaliar dimensões, forma e topografia do terreno, 
existência de vegetação, mananciais de água e etc. 

• Localização do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, com 
vias de acesso fácil, evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande tráfego 
ou zonas de ruído; Garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno, visando o 
conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico. visual, acústico, 
olfativo/qualidade do ar); 

• Adequação da edificação aos parâmetros ambientais: adequação térmica, à 
insolação, permitindo ventilação e iluminação natural adequadas nos ambientes; 

• Adequação ao clima regional: considerar as diversas características climáticas em 
• função da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, do sol e de 

vários outros elementos que compõem a paisagem, a fim de antecipar futuros problemas 
relativos ao conforto dos usuários; 

• Características do solo: conhecer o tipo de solo presente no terreno possibilitando 
dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e economia na construção 
da quadra. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer as 
características mecânicas e de composição do solo, mediante ensaios de pesquisas e 
sondagem de solo; 

• Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente 
suas características procurando identificar as prováveis influências do relevo sobre a 
edificação, sobre aspectos de fundações e de escoamento das águas superficiais; 

• Localização da lnfraestrutura: Avaliar a melhor localização da quadra com relação 
aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste caso, deve-
se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas sépticas, quando 
necessárias, localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos mananciais. 

• Orientação da edificação: buscar a orientação ótima da edificação, atendendo tanto 
aos requisitos de conforto ambiental e dinâmica de utilização da quadra quanto á 
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minimização da carga térmica e consequente redução do consumo de energia elétrica. A 
correta orientação deve levar em conta o direcionamento dos ventos favoráveis, 
considerando-se a temperatura média no verão e inverno característica de cada Município. 

2.3 PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS 

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram condicionantes 
alguns parâmetros, a seguir relacionados: 

o Programa arquitetônico - elaborado com base no número de usuários e nas 
necessidades operacionais cotidianas básicas; 

Volumetria do bloco - Derivada do dimensionamento dos ambientes e da 
tipologia de coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto: 

.• 
	Áreas e proporções dos ambientes internos - Os ambientes internos foram 

pensados sob o ponto de vista do usuário; o 	o 	Layout - O dimensionamento dos ambientes internos foi realizado levando-se em 
consideração os equipamentos e mobiliário adequados ao bom funcionamento do vestiário: 

o Tipologia das coberturas - foi adotada solução de cobertura de arco treliçado 
metálico. Nos vestiários será utilizado uma laje impermeabilizada; 

o Esquadrias - foram dimensionadas levando em consideração os requisitos 
mínimos de iluminação e ventilação natural em ambientes escolares. O posicionamento das 
janelas viabiliza uma ventilação cruzada nas salas de aula, amenizando assim o calor em 
áreas mais quentes do país. 

Elementos arquitetônicos de Identidade visual - elementos marcantes do 
partido arquitetônico, como pilares inclinados, volumes, revestimentos e etc. Eles permitem 
a identificação da tipologia Quadra Coberta com Vestiário; 

• Funcionalidade dos materiais de acabamentos - os materiais foram 
especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade e 

• característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e intempéries; 

• Especificações das cores de acabamentos - foram adotadas cores com 
destaque para a estrutura em amarelo e volumes do vestiários em azul e amarelo; 

o Especificações das louças e metais - para a especificação destes foi 
considerada a tradição, a facilidade de instalação/uso e a existência dos mesmos em várias 
regiões do pais. Foram observadas as características físicas, durabilidade, racionalidade 
construtiva e facilidade de manutenção. 

2.4 ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES 

Quadra Coberta: 

• Quadra pdiesportiva com arquibancadas. 

Vestiários: 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
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Vestiário masculino com sanitário de PNE; 
Vestiário feminino com sanitário de PNE; 
Depósito. 

5. .,...._- 

\Nde t.cit'2( 

2.5 ACESSIBILIDADE 

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N°5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a 
acessibilidade é definida como "Condição para utilização, com segurança e autonomia, total 
ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, 
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com 
dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na 
norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis. 
Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê: 

• Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido; 

Sanitários (feminino e masculino) para portadores de necessidade especiais; 

Observação: Os sanitários contam com bacia sanitária específica para estes usuários, 
bem como barras de apoio nas paredes e nas portas para a abertura / fechamento de cada 
ambiente. 

2.6 REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

- ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos. 

FUNDO NACIONAl. DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS 0.2 Bloco F Edifício FNDE —70.070.929— Brasília, DF 

Telefone: 0800.616161 - Site: www.fnde.gov.br  

c,niIo P1,-
Engen 
CPJA.CE 

cia ;i4o 

627 

9 

o 
o 



   

Ministério da Educação 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

FIsDE 

 

1• 

 

 

o 
o 

3 SISTEMA CONSTRUTIVO 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - ENDE 
SEIS 0.2 Bloco E Edifício FNDE - 70.070-929 - 8rasp1ia DE 

Telefone: 0800-616161 - Site: www.fnde.gov.br  

10 

o 
o 



Sistema 

   

  

Vida Útil mínima (anos) 

   

Estrutura 
	

2!50 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

FIsDE 
t$ NIC. O N 

4~ 
 

o 

o 

3.1 CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO 

Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agilidade 
na análise de projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se pela utilização de um 
projeto-padrão. Algumas das premissas deste projeto padrão têm aplicação direta no 
sistema construtivo adotado: 

• Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do território 
brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográficas e culturais; 

• Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos; 

• Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em 
consonância com a ABNT NBR 9050; 

• Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção; 

• Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à 
construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDEIMEC; 

• O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as 
reservas regionais com enfoque na sustentabilidade. 

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da obra 
em todas as regiões do país, o sistema construtivo adotado foi o convencional, a saber: 

• Estrutura de concreto armado; 

• Estrutura metálica em arco treliçado para cobertura com telha metálica. 

• Alvenaria de tijolos com 08 furos (dimensões nominais: 19x19x09cm, conforme 
NBR 7171); 

3.2 VIDA UTIL DO PROJETO 

0 
o 

Pisos Intemos 

Vedação vertical externa 

Vedação vertical externa 

2: 13 

 

2!40 

 

2:20 

Cobertura 

  

 

20 

    

Hidrossanitário 

  

2:20 

   

3.3 REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP - 
Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio; 

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 

- ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações - Procedimento. 

 

cQ1 
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4.1 SISTEMA ESTRUTURAL 

4.1.1 Considerações Gerais 

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural 

adotado, composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores 
informações sobre os materiais empregados, dimensionamento e especificações, deverá ser 
consultado o projeto executivo de estruturas. 

Quanto à resistência do concreto adotada: 

Estrutura 
	

FCK (MPa) 

Vigas 	 25 MPa 

Pilares 
	 25 MPa 

Lajes 
	 25 MPa 

o 	 Sapatas 
	 25 MPa 

4.1.2 Caracterização e Dimensão dos Componentes 

	

4.1.2.1 	Fundações 

A escolha do tipo de fundação mais adequado para urna edificação é função das 
cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão 
fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes 
para cada terreno. O FNDE fornece dois projetos de fundações básico, baseado em 
previsões de cargas e dimensionamento e o ente federado requerente, deve utilizando-se ou 
não do projeto básico oferecido pelo FNDE, desenvolver o seu próprio projeto executivo de 
fundações, em total obediência às prescrições das Normas próprias da ABNT. O projeto 
executivo confirmará ou não as previsões de cargas e dimensionamento fornecidas no 
projeto básico e caso haja divergências, o projeto executivo de fundações elaborado deverá 
ser apresentado para validação do FNDE, através de sua inserção no Sistema Integrado de 
Monitoramento de execução e controle - SIMEC. 

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das 
cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d'água. Com base na 
combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de 
execução. 

	

4.1.2.2 	Fundações típicas Blocos sobre Estacas e Sapata 

O FNDE disponibiliza as fundações do projeto através do cálculo de blocos sobre 
estacas. Como alternativa, apresenta também a versão em sapatas para os locais onde se 
julgue ser mais adequada. A taxa de resistência do solo utilizada no cálculo é de 2 kg/cm', 
considerando o solo homogêneo. Caso a taxa de resistência do solo do terreno onde será 
executada a obra seja inferior a esta, as fundações deverão ser recalculadas pelo 
proponente e a respectiva ART deverá ser emitida. Para o recalculo das fundações, 
disponibilizamos as cargas das fundações em prancha própria. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
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A profundidade das estacas foi calculada utilizando o método Aoki-Veloso para 
estacas. 

Recomendamos que seja realizada a sondagem do terreno pelo método SPT para 
determinação da resistência do solo e análise do perfil geotécnico. 

4 12.3 	Vigas 

Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 40 cm. 

4 124 	Pilares 

Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões aproximadas 15x30cm 
e l5x4Ocm. 

41.2.5 	Lajes 

É utilizada laje pré-moldada de altura média aproximada de 15 cm. 

4.1.3 Sequência de execução 

413.1 	Vigas 

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as 
seguintes precauções: na execução das formas estas deverão estar limpas para a 
concretagem, e colocadas no local escavado de forma que haja facilidade na sua remoção. 
Não será admitida a utilização da lateral da escavação como delimitadora da concretagem 
das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A 
concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura 
deverá ser executada conforme norma para se evitar a fissuração da peça estrutural. 

4.132 	Pilares 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, 
utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, 
arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as 
formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser executada 
conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser executada conforme norma 
pertinente para se evitar a fissuração da peça estrutural. 

4.1.3.3 	Lajes 

O escoramento das lajes deverá ser executado com escoras de madeira de 
primeira qualidade ou com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas 
deverão ser molhadas até a saturação, antes da concretagem. Após a concretagem a cura 
deverá ser executada para se evitar a retração do concreto e fissuração da superficie. A 
desforma deverá seguir os procedimentos indicados em norma. 

4.1.4 Normas Técnicas relacionadas 
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- ABNT NBR 5738. Concreto - Procedimento para moldagem e cura de cornos-de 
prova; 

- ABNT NBR 5739, Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova 
cilíndricos; 

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos; 
- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central; 
- ABNT NBR 8522, Concreto - Determinação do módulo estático de elasticidade à 

compressão; 
- ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas - Procedimento; 
- ABNT NBR 14931, Execução de estruturas de concreto - Procedimento; 

4.2 PAREDES OU PAINÉIS DE VEDAÇÂO 

4.2.1 Alvenaria de Blocos Cerâmicos 

	

4.2.1.1 	Caracterização e Dimensões do Material: 

Tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x9cm, de primeira qualidade, bem cozidos, 
leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme; 

- Largura: 19 cm; Altura: 19 cm; Profundidade 10 ou 11,5 cm; 

	

4.2.1.2 	Sequência de execução: 

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos 
em amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser 
verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e revestidas 
conforme especificações do projeto de arquitetura. 

	

4.2.1.3 	Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito 
com tijolos cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma 
semana após a execução da alvenaria. 

toca nt,',a,s 
cttnbdo e" oh 

   

   

   

 

   

it-••.-t 	£ 	•. 

  

      

      

      

      

4.2.1.4 	Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

Todas as paredes internas e externas 
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- Referências: 
QCOB_VEST_ARQ_PCD_01_R01 - Planta, cortes e detalhes 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_02_R01 - Planta e elevações 
QCOB_VEST_ARQ_PLA_03_R01 - Planta, elev. cortes e det. vestiários 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_RO1 - Planta e elevação vestiário 

4.2.1.5 Normas Técnicas relacionadas: 

- ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria: 
_ABNT NBR 8041, Tijolo maciço para alvenaria - Forma e dimensões 

Padronização; 
- ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutura! de tijolos e 

blocos cerâmicos - Procedimento; 
- ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para 

alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos; 

4.2.2 Vergas e Contra-vergas em concreto 

	

4.2.2.1 	Características e Dimensões do Material 

As vergas serão de concreto, com dimensões aproximadas 0,10m x 0,10m (altura 
e espessura), e comprimento variável, embutidas na alvenaria. 

	

4.2.2.2 	Seqüência de execução: 

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento 
de 0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela 
possua 1,20m de largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m. 

	

4.2.2.3 	Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Em todas as interfaces entre esquadrias e parede do projeto. 
- Referências: 
QCOB_VEST_ARQ_PLA_03_RO1 - Planta, elev. cortes e det. vestiários 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_R01 - Planta e elevação vestiário 

o 
o 

o 
o 

43 ESTRUTURA DE COBERTURAS 

4.3.1 Estrutura Metálica 

4.3.1.1 Características e Dimensões do Material 

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e 
posteriormente das telhas metálicas leves. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
585(1.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF 

Telefone: 0800-616161 - Site: wwwinde.gov.br  
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O tipo de aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser tipo 
ASTM A-36 ou ASTM A572 gr50. Parafusos para ligações principais - ASTM A325 - 
galvanizado a fogo; 

Parafusos para ligações secundárias - ASTM A307-galvanizado a fogo; 

Eletrodos para solda elétrica - AWS-E70XX: 

Barras redondas para correntes - ASTM A36; 

Chumbadores para fixação das chapas de base - ASTM A36; 

Perfis de chapas dobradas - ASTM A36: 

Condições Gerais referência para a execução:  

O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis que indicados nos 
Documentos de PROJETO de fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal 
necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, constituídos do mesmo material, 
e com estabilidade e resistência equivalentes às dos perfis iniciais. 

Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida á 
aprovação da FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham que ser 
substituídos por perfis de chapa dobrados. 

Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção útil 
de peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos para 
qualquer outra finalidade. 

Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informações 
contidas nos Documentos de PROJETO. 

o 
19 	As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou contraventamento 

deverão ser dimensionadas de modo a transmitir o esforço solicitante indicado nos 
Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou metade do 
esforço admissível na barra. 

Para as barras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores de 
força cortante indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 
75% de força cortante admissível na barra; havendo conexões a momento fletor, aplicar-se-
á critério semelhante. 

Todas as conexões soldadas na oficina deverão ser feitas com solda de ângulo, 
exceto quando indicado nos Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO. 

Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas as 
soldas de importância deverão ser feitas na oficina, não sendo admitida solda no campo. As 
superfícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar limpas isenta de óleo, graxa, 
rebarbas, escamas de laminação e ferrugem imediatamente antes da execução das soldas. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70070-929 - Brasilia, 0F 

Telefone: 0800-616161 - Site: www.fnde.gov.br  

As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério 
estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo deverão ser 
parafusadas. 
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1-4 
As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou do tipo 

atrito. 

Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois parafusos. 
O diâmetro do parafuso deverá estar de acordo com o gabarito do perfil, devendo ser no 
mínimo 01/2". 

Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca 
hexagonal de tipo pesado e de pelo menos uma arruela revenida colocada no lado em que 
for dado o aperto. 

Os furos das conexões parafusadas deverão ser executados com um diâmetro 0 1/16" 
superior ao diâmetro nominal dos parafusos. 

Estes poderão ser executados por puncionamento para espessura de material até 
3/4; para espessura maior, estes furos deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo, 
porém admitido sub-puncionamento. As conexões deverão ser dimensionadas 
considerando-se a hipótese dos parafusos trabalharem a cisalhamento, com a tensão 
admissível correspondente à hipótese da rosca estar incluída nos planos de cisalhamento (= 
1,05 t / 	2) 

Os parafusos ASTM A325 galvanizados, quer em conexão do tipo esmagamento, 
como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem tracionado, com 70% do esforço 
de ruptura por tração. 

Os valores dos esforços de tração que deverão ser desenvolvidos pelo aperto estão 
indicados na tabela seguinte: 

Parafusos (0) Força de fração (t) 

1/2" 5.40 

5/8" 8,60 

3/4" 12,70 

7/8" 17,60 

1" 23,00 

1 10 25,40 

1 1/4" 32,00 

1 3/8" 38,50 

1 1/2" 46.40 

o 
o 

o 
o 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS Q.2 Bloco E Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DE 

Telefone: 0800.616161 - Site: www.fnde.gov.br  



Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura . CGEST 

FfDE 
 7/C0UNIC. O, 

'4 
'wsEe to.to..id .a 

E. tEvt.,4.O.
te'  

FIS.;   ?tt  

 

-j 
Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superfícies das partes a serem 

conectadas deverão se apresentar limpas isenta de graxa, óleo, etc. 

Para que se desenvolvam no corpo dos parafusos as forças de tração indicadas na 
tabela anterior, o aperto dos parafusos deverá ser dado por meio de chave calibrada, não 
sendo aceito o controle de aperto pelo método de rotação da porca. As chaves calibradas 
deverão ser reguladas para valores de torque que correspondem aos valores de força de 
tração indicados na tabela anterior. Deverão ser feitos ensaios com os parafusos de modo a 
reproduzir suas condições de uso. 

Para as conexões com parafusos ASTM A307 (ligações secundárias) e as conexões 
das correntes, poderão ser usadas porcas hexagonais do tipo pesado, correspondentes aos 
parafusos ASTM A394. 

o 
o 

Transporte e Armazenamento 

Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, distorções e 
deformações das peças causadas por manuseio impróprio durante o embarque e 
armazenamento da estrutura metálica. 

Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de 
contraventamentos provisórios para o transporte e armazenamento. 

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da montagem, 
de acordo com a solicitação do responsável pela fiscalização da obra. 

Montaqem:  

A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as indicações 
contidas no plano de montagem (ver documentos de detalhamento para execução e 
especificações técnicas). 

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de 
modo a se evitar danos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias deverão 

• ser reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da FISCALIZAÇÃO. 

• Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e 
angulares, alinhamentos, prumos e nivelamento. 

Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em quantidades 
suficientes sempre que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a segurança da 
estrutura o exigir. 

As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e 
deverão ser suficientes para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura, 
esforços de montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos equipamentos de 
montagem e, ainda, esforços devidos ao vento. 

Garantia:  

O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os elementos 
fornecidos quanto a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 5 (cinco) anos, 
contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
585 Q.2 Bloco F Edifício FINDE - 70.070-929 - Brasilia, DF 

Telefone: 0800-616161 - Site: ww'w.fnde.gov.br 
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Pintura:  

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de gorduras, 
umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de 
laminação, furos, etc... 

A preparação da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo, de acordo 
com as melhores Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas Gerais: 

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de 
primer epõxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte alquidico 
também com 40 micras de espessura em cada demão. 

Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação dos 
fabricantes. 

Para a cor do esmalte alquídico é indicado o amarelo ouro, conforme desenhos de 
arquitetura. 

Inspeção e testes:  

Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte da 
FISCALIZAÇÃO. 

4.3.11.1 Normas Técnicas Relacionadas: 

_ABNT NBR-8800 Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e 
concreto de edifícios; 
_ABNT NBR 6120— Cargas para cálculo de estruturas de edificações; 
_ABNT NBR 14762— Dimensionamento de perfis formados a frio; 
_ABNT NBR-8800 - Detalhamento para Execução e montagem de estruturas 
metálicas; 
_AISC - Manual of Steel Estructure, 90  edition. 

4.3.1.2 Aplicação no Projeto 

Estrutura da cobertura da quadra poliesportiva coberta. 

4.4 COBERTURAS 

4.4.1 Telhas Metálicas - onduladas calandradas e planas - aço pré-pintado branco 

4.4.1.1 Caracterização e Dimensões do Material 

- Telhas onduladas calandradas de aço pré-pintado - cor branca, 
- 995 mm (cobertura útil) x 50 mm (espessura) x conforme projeto (comprimento) 
- Modelo de Referencia: 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS 0.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, 1W 

Telefone: 0800-616161 - Site: www.fnde.gov.br  
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Isoeste - Telha Standard Ondulada calandrada e reta - OND 17 ou Super Telhas 
ST 17/980 calandrada e reta 

Seqüência de execução 

A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beiral até a cumeeira, e 
simultaneamente em águas opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação 
mínima determinada para cada tipo de telha. As primeiras fiadas devem ser amarradas às 
ripas com arame de cobre. 

4.4.1.2 	Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos 

Cobertura da Quadra Poliesportiva e vestiários. 
Referências: 

QCOB_VEST_ARQ_PCD_01_R01 - Planta, cortes e detalhes 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_02_RO1 - Planta e elevações 
QCOB_VEST_ARQ_PLA_03_R01 - Planta, elev. cortes e det. vestiários 
QCOB VEST ARQ PLE 04 ROl - Planta e elevação vestiário 

4.4.1.3 Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 14514:2008, Telhas de aço revestido de seção trapezoidal - Requisitos. 

4.5 ESQUADRIAS 

4.5.1 Esquadrias de Alumínio 

4.5.1.1 Características e Dimensões do Material 

As esquadrias (janelas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na alvenaria, em 
vãos requadrados e nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter espessura mínima 6 
mm. Para especificação, observar a tabela de esquadrias anexo 7.5. 

- Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante. 
- Vidros liso comum incolor e miniboreal incolor com 6 mm de espessura. 

4.5.1.2 Sequência de execução 

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, 
verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla 
liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos: 

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser 
preenchida com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de 
alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a 
execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve 
haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos. 

4.5.1.3 Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
5B$ 0.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF 

Telefone: 0800.616161 -Site: www.fnde.gov.br  
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As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de espessura, 
embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às 
laterais das janelas / porias. 

4.5.1.4 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Referências: 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_02_RO1 — Planta e elevações 
QCOB_VEST_ARQ_PLA_03_RO1 - Planta, elev. cortes e dei. vestiários 
QCOB_VEST_ARQ.9LE_04_RO1 — Planta e elevação vestiário 

4.5.1.5 	Normas Técnicas relacionadas: 

- ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1: 
Terminologia; 

- ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos 
e classificação; 

4.5.2 Portas de Madeira 

	

4.5.2.1 	Características e Dimensões do Material: 

Madeira 
Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de 

carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser 
executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-óca, 
revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces. 

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de 
parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco. 

Ferragens 
As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e 

zinco, com partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem 
suportar com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. 
Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para 
obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As porias internas 
poderão utilizar cilindros comuns. 

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados 
puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta. 

	

4.5.2.2 	Seqüência de execução: 

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser 
lixados e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e 
polimento, até possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas. 

4.5.2.3 	Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

 

- Porias revestidas: com pintura esmalte cor PLATINA, 
- Conjuntos Marcos e Aiisares: pintura esmalte, cor PLATINA; 

wJ FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE 
585 0.2 Bloco E Edifício ENDE — 70.070-929 - Brasília, DE 
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- Conjuntos de fechadura e maçaneta; 
- Dobradiças (3 para cada folha de porta); 
- Puxadores (barra metálica para acessibilidade). 

- Referências: 
QCOB_VEST_ARQ_PLA_03_RO1 - Planta, elev. cortes e det. vestiários 
QC0B_VEST_ARQ_PLE_04_R01 - Planta e elevação vestiário 

45.2.4 	Normas Técnicas relacionadas: 

- ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada; 
- ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia 

e simbologia; 
- ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos. 

4.6 IMPERMEABILIZAÇÕES 

$ 	4.6.1 Tinta Betuminosa 

	

4.6.1.1 	Caracterização e Dimensões do Material: 

Tinta asfáltica para concreto, alvenarias, ou composição básica de asfalto a base 
de solvente. Anticorrosiva e impermeabilizante. 

	

4.6.1.2 	Sequência de execução: 

A superfície devera estar limpa, retirada toda a sujeira e empecilhos que 
comprometam a eficiência do produto. 

A forma correta e a aplicação com duas demãos, sendo cada uma em sentidos 
diferentes, necessitando um tempo de 12 horas em a 1  e a 2a demão. 

A pintura impermeabilizante deve cobrir toda a superfície da fundação, conexões e 
interfaces com os demais elementos construtivos. 

	

4.6.1.3 	Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos: 

- Vigas Baldrame 
- Referências: 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_RO1 - Planta e elevação vestiário 

	

4.6.1.4 	Normas Técnicas relacionadas 

- ABNT NBR 9575 - Impermeabilização - Seleção e projeto 
- ABNT NBR 9574 - Execução de impermeabilização - Procedimento 
- ABNT NBR 15352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade 

(PEAD) e de polietileno linear (PEBDL) para impermeabilização 
- ABNT NBR 9685 - Emulsão asfáltica para impermeabilização 

2 
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4.7 ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS 

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil 
aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente 
para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão 
completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o 
inicio do revestimento deve ser maior. 

4.7.1 Pintura de Superfícies Metálicas 

4.7 1 1 	Características e Dimensões do Material 

As superfícies metálicas receberão pintura a base de esmalte sintético conforme 
especificado em projeto e quadro abaixo. 

Material: Tinta esmalte sintético CORALIT 
Qualidade: de primeira linha 
Cor: amarelo ouro (estrutura de cobertura). 
Acabamento: acetinado 
Fabricante: Coral ou equivalente 

Figura 1: cor amarela para pintura sobre estrutura de aço. 

	

4.7.1.2 	Sequência de execução 

Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente 
Pintura de acabamento 
Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um 

acabamento perfeito, no minimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo 
entre duas demãos subseqüentes indicados pelo fabricante do produto. 

Deverão ser observadas as especificações constantes no projeto estrutural metálico 
de referência. 

	

4.7.1.3 	Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos 

- Estrutura metálica treliçada da quadra poliesportiva coberta; 
- Alambrado metálico do contorno da Quadra; 
- Tabelas, corrimãos, traves. 

- Referências: 
QCOB_VEST_ ARO _PCD 01 ROl - Planta, cortes e detalhes 
QCOB_VEST ARO _PLE_02_R01 - Planta e elevações 
QCOB_VEST__ARQ_PLE_05_R01 - Detalhes 

	

4.7.1.4 	Normas Técnicas relacionadas: 

_ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para edificações não 
industriais - Classificação: 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
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_ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 
edificações não industriais - Preparação de superfície. 

4.7.2 Paredes externas - Pintura Acrílica 

	

4.7.2.1 	Características e Dimensões do Material 

As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas 
sobre reboco desempenado fino e acabamento fosco. 

- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou 
equivalente, nas cores indicadas no item 4.7.2.3. 

	

4.7.2.2 	Seqüência de execução: 

o 

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento 
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de 
eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar 
perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas. 

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso, antes 
da aplicação da massa corrida. 

4.7.2.3 	Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Fachada fundos vestiário - Cor Branco Gelo 
- Pilares de concreto da quadra - Cor amarelo ouro 
- Estrutura de concreto - Cor Branco Gelo. 

- Referências: 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_02_RO1 - Planta e elevações 

4.7.2.4 	Normas Técnicas relacionadas: 

- ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para edificações não 
industriais - Classificação; 

- ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 
edificações não industriais - Preparação de superfície. 

4.7.3 Paredes externas - Cerâmica lOcmxlocm 

4.7.3.1 	Características e Dimensões do Material 

Revestimento em cerâmica 10X1  cm para áreas externas, nas cores branco, azul 
escuro e amarelo, conforme aplicações descritas no item. 4.7.3.3. 

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo 
modelo referência. 

- Modelo de Referência: 
Marca: Tecnogres: 	 rtÀ 
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1 - Modelo: BR 10010; linha: lOxiO antipichação; cor branco, acetinado; 
2- Modelo: BR 10180; tinha: lOxIO antipichação; cor azul escuro, brilho; 
3-Modelo: BR 10090; linha: lOxiO antipichação; cor amarelo, brilho; 

ou Marca: Eliane: 
1 - Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Neve lOxlO 
2- Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Azul escuro lOxlO 
3-Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Amarelo lOxlO 

4.7.3.2 	Seqüência de execução 

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 
iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento 
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de 
eventuais saliências de argamassa das justas e o umedecimento da área a ser revestida. 

As peças serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas 
externas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das 
juntas, realizando o rejuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante. 

4.7.33 	Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Fachada vestiário. 

- Referências: 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_02_R01 -Planta e elevações 
QCOB_VEST_ARQ_PLA_03_RO1 - Planta, elev. cortes e det. vestiários 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_R01 - Planta e elevação vestiário 

Normas Técnicas relacionadas: 
- ABNT NBR 13755: Revestimento de paredes externas e (achadas com placas 

cerâmicas e com utilização de argamassa colante - Procedimento; 

4.7.4 Paredes internas - áreas molhadas 

Nas paredes dos Vestiários serão aplicadas cerâmicas 30x40cm, e acima dela, 
pintura com tinta acrílica, acabamento acetinado, sobre massa acrilica PVA, conforme 
esquema de cores definido no projeto. 

4.7.5 Caracterização e Dimensões do Material: 

Cerâmica (30x40cm): 
Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca. 
- Comprimento 40cm x Largura 30cm. 
- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30 

x 40 cm. 
- Será utilizado rejuntamento epõxi cinza platina com especificação indicada pelo 

modelo referência. 

Pintura: 

o 
o 
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- As paredes (acima da cerâmica de 30x40cm até o teto) receberão revestimento 
de pintura acrilica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado fino, cor: 
BRANCO GELO. 

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água), 
com acabamento acetinado, cor Branco Gelo, ou equivalente. 

	

4.7.5.1 	Sequência de execução: 

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas 
internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto á espessura das 
juntas. A última demão de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias 
quando da finalização dos ambientes. 

	

4.7.5.2 	Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Vestiário - Cerâmica branca 30x40 até 2,50m - pintura acriíca cor Branco Gelo 
acima de 2,50m. 

- Referências: 
QCOB_VEST_ARQ_PLA_03_RO1 - Planta, elev. cortes e det. vestiários 

4.7.6 Piso em Cerâmica 40x40 cm 

4.7.6.1 	Caracterização e Dimensões do Material: 

- Pavimentação em piso cerâmico PEI-5; 
- Peças de aproximadamente: 0,40m (comprimento) x 0,40m (largura) 
- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus Gray, Cor: 

Cinza.(400mm x 400mm) 

4.7.6.2 	Sequência de execução: 

4 	O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05, assentada 
com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores 
plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. Será utilizado rejuntamento 
epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência. 

4.7.6.3 	Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

As pecas cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o 
assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos 
verticais revestidos com cerâmica. 

4.7.6,4 	Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

- Vestiários - cor cinza; 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
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- Referências: 
QCOB_VEST_ARQ_PLA_03_RO1 - Planta, elev. cortes e det. vestiários 

	

4.7.6.5 	Normas Técnicas relacionadas: 

- ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico - 
Procedimento; 

- ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento - Terminologia; 
- ABNT NBR 13817, Placas cerâmicas para revestimento - Classificação; 
- ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento - Especificação e 

métodos de ensaios,- nsaios; 

4.7.7 4.7.7 Piso em Cimento desempenado (calçada) 

	

4.7.7.1 	Caracterização e Dimensões do Material: 

- Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia; 
com 3cm de espessura e acabamento camurçado; 

- Placas de: aproximadamente 1,00m (comprimento) x 1,00m (largura) x 3em 
(altura) 

	

4.7.7.2 	Sequência de execução: 

- Serão executados pisos cimentados com 3cm de espessura de cimento e areia, 
traço 1:3, acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 c de espessura. Os pisos 
levarão juntas de dilatação com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,00m. Deve 
ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um 
acabamento liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em 
direção às canaletas ou pontos de escoamento de água. A superfície final deve ser 
desempenada. 

	

4.7.7.3 	Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

- calçadas de acesso e de contorno da quadra e vestiários; 

- Referências: 
QCOB_VEST_ARQ_PCD_01_R01 - Planta, cortes e detalhes 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_RO1 - Planta e elevação vestiário 

	

47.7.4 	Normas Técnicas relacionadas: 

- ABNT NBR 12255:1990 - Execução e utilização de passeios públicos. 

4.7.8 Piso industrial polido (quadra) 

	

4.7.8.1 	Caracterização e Dimensões do Material: 

Piso industrial polido, em concreto armado, fck 25MPa e demarcação da quadra 
com pintura à base de resina acriica e tinta epóxi antiderrapante nas cores azul, 
amarela, laranja e branca e verde. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
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Estrutura do piso:  
- Espessura da placa: 9cm - com tolerância executiva de +lcmJ-O,5cm; 
- Armadura superior, tela soldada nervurada Q-92 em painel: 

• A armadura deve ser constituída por telas soldadas CA-60 fornecidas em painéis e 
que atendam a NBR 7481. 

- Barras de transferência: barra de aço liso 0=12,5mm; comprimento 35cm, metade pintada 
e engraxada; 

Sub Base:  
• A sub base de 9cm com tolerância executiva de +2cmJ- 1cm deverá ser preparada 

com brita graduada simples, com granulometria com diâmetro máximo de 19 mm. 

4.7.8.2 	Sequência de execução: 

- Preparo da sub-base:  
• A compactação deverá ser efetuada com sapo mecânico ou com placas vibratórias; 

nas regiões confinadas, próximas aos pilares e bases deve-se proceder à 
compactação com placas vibratórias, de modo a obter-se pelo menos 100% de 
compactação na energia do proctor modificado. 

- Isolamento da placa e sub-base:  
• O isolamento entre a placa e a sub-base, deve ser feito com filme plástico 

(espessura mínima de 0,15mni), como as denominadas lonas pretas; nas regiões 
das emendas, deve-se promover uma superposição de pelo menos 15cm. 

• As formas devem ser rígidas o suficiente para suportar as pressões e ter linearidade 
superior a 3mm em 5m; 

Colocacão das armaduras:  
• A armadura deve ter suas emendas feitas pela superposição de malhas da tela 

soldada, nos sentidos transversais e longitudinais. 

- Plano de concretaaem:  
• A execução do piso deverá ser feita por faixas, onde um longo pano é concretado e 

posteriormente as placas são cortadas, fazendo com que haja continuidade nas 
juntas longitudinais. 

- Acabamento superficial:  
• A regularização da superfície do concreto deve ser efetuada com ferramenta 

denominada rodo de corte, aplicado no sentido transversal da concretagem, algum 
tempo após a concretagem, quando o material está um pouco mais rígido. 

- Desempeno mecânico do concreto:  
• Deverá ser executado, quando a superfície estiver suficientemente rígida e livre da 

água superficial de exsudação. A operação mecânica deve ser executada quando o 
concreto suportar o peso de uma pessoa, deixando uma marca entre 2 a 4mm de 
profundidade. O desempeno deve iniciar-se ortogonal à direção da régua vibratória, 
obedecendo sempre a mesma direção. Após o desempeno, deverá ser executado o 
alisamento superficial do concreto. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDuCAÇÃO - FNDE 
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- Cura:  
A cura do piso pode ser do tipo química ou úmida. Nos locais onde houver pintura, a 
cura química deverá ser removida conforme especificação do fabricante 

- Serraaem das juntas:  
As juntas do tipo serradas deverão ser cortadas logo (em profundidade mínima de 3 
cm) após o concreto tenha resistência suficiente para não se desagregar devendo 
obedecer à ordem cronológica do lançamento; 

- Selaaem das iuntas:  
• A selagem das juntas deverá ser feita quando o concreto estiver atingido pelo menos 

70% de sua retração final: 
• Quando não indicado em projeto, deve-se considerar declividade mínima de 0,5% no 

sentido do eixo transversal ou do longitudinal para as extremidades da quadra 
devendo neste caso, todos os ajustes de declividade serem iniciados no preparo do 
sub leito. 

Após a completa cura do concreto (aprox. 30 dias), a superfície deve ser preparada para 
receber a pintura demarcatória. Lavar ou escovar, eliminando toda poeira, partículas soltas, 
manchas gordurosas, sabão e mofo. Após limpeza e secagem total, fazer o molde 
demarcando a faixa a ser pintada, com aplicação da fita crepe em 2 camadas, tomando 
cuidado para que fiquem bem fixas, uniformes e perfeitamente alinhadas. 

	

4.7.8.3 	Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

- Piso da quadra poliesportiva coberta. 

- Referências: 
QCOB_VEST_ARQ_PCD_01_R01 - Planta, cortes e detalhes 
QCOB_VEST_ARQ.PLE_04_RO1 - Planta e elevação vestiário 

	

4.7.8.4 	Normas Técnicas relacionadas: 

_NBR 7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado. 
_NBR 7481 - Tela de aço soldada, para armadura de concreto. 
_NBR 7212- Execução de concreto dosado em central - Procedimento. 
_NBR 11578- Cimento Portland Composto. 
_NBR 5735 - Cimento Portland de Alta Resistência Inicial. 
_NBR 5733 - Cimento Portland de Alto Forno. 
_NBR 11801 - Argamassa de Alta Resistência Mecânica para Pisos. 
_NBR 5739 - Ensaio de Compressão de Corpos de Prova Cilíndricos. 
_NBR 7223 - Determinação da Consistência pelo Abatimento de Tronco de Cone - 
Método de Ensaio. 
_ASTM C309-03 - Standard Specifi cation for Liquid Membrane Forming Copounds for 
Curing Concrete. 
_ASTM E - 1155/96 - Standard Test Method for Determining FF Floor Flatness and FL 
Floo Levelness Numbers. 
_BS 8204-2:2003 - Screeds, Bases and in Situ Floorings - Part 2: Concrete Wearing 
Surfaces. 

o 

o 

o 

o 
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4.7.9 Tetos - Pintura 

4.79.1 	Características e Dimensões do Material: 

- Pintura PVA cor BRANCO NEVE (acabamento fosco) sobre massa corrida PVA. 

4.7.9.2 	Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Pintura em todas as lajes da escola. 
- Referências: 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_R01 - Planta e elevação vestiário 

4.7.10 Louças 

• Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das 
cubas e dos lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e 
com as seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo. 

4.7.10.1 	Caracterização do Material: 

Os modelos de referência estão indicados no anexo 6.4 (louças e metais). 

4.7.10.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

-Vestiários Masculino e Feminino. 

- Referências: 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_04_RO1 - Planta e elevação vestiário 

4.7.11 Metais! Plásticos 

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de 

S 	descarga e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da escola sejam 
de marcas difundidas em todo território nacional, conforme modelos de referência abaixo. 

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os 
complementos (ex.: sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros) foram 
incluídos na planilha orçamentária, seguindo o padrão de qualidade das peças aqui 
especificadas. 

4.7.11.1 	Caracterização do Material: 

Os modelos de referência estão indicados na tabela 7.3 (louças e metais). 

4.7.11.2 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Vestiários Masculino e Feminino. 

- Referências: 
QCOB_VEST_ARQPLE_04_RO1 - Planta e elevação vestiário 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
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4.7.12 Bancadas em granito 

	

4.7.12.1 	Características e Dimensões do Material: 

Granito cinza andorinha,acabamento Polido 

- Dimensões variáveis, conforme projeto. 
- As bancadas deverão ser instaladas a 90cm do piso. 
- Espessura do granito: 20mm. 

4.7.12.2 Sequência de execução: 

A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas 
(realizada pela marmoraria). Para a instalação das bancadas de granito, deve ser feito um 

• rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede. 
- Nas bancadas, haverá 'A parede de tijolos (espessura 10cm) para apoio das 

bancadas. 

4.7.12.3 Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Vestiários; 

- Referências: 
QCOB_VEST_ARQ_PLA_03_R01 - Planta, elev. cortes e det. Vestiários 

4.7.13 Elementos Metálicos 

	

4.7.13.1 	Alambrados da quadra coberta 

4.7.13.1.1 Caracterização e Dimensões do Material 

Ø
Alambrado metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço galvanizado 

a fogo, tipo industrial, requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada e 
fechamento de Tela de arame galvanizado em malha quadrangular com espaçamento de 2". 

- Dimensões: Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado - 0=1 1/2" e=2mm; 
- Requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada - 314" e=3116"; 
- Batedor em barra chata galvanizada - 3/4" e=3116" 
- Trava de fechamento em barra redonda galvanizada a fogo (0=1/2") 
- Porta-cadeado em barra chata galvanizada (1 1/4" e=3/16"); 
-Tela de arame galvanizado (fio 10 = 3,4mm) em malha quadrangular com 

espaçamento de 2". 

4.7.13.1.2Sequência de execução: 

Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de solda 
elétrica em cordões corridos por toda a extensão da superfície de contato. Todos os locais 
onde houver ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura, 
graxa, sabão, ferrugem ou qualquer outro contaminante. A tela deverá ser esticada, 
transpassada e amarrada no requadro do portão. 	 /14') 
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4.7.13.1.3Aplicaçâo no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Alambrado da quadra; 

- Referências: 
QCOB_VE$T_ARQ_PCD_O1_ROI - Planta, cortes e detalhes 
QCOB_VEST_ARQ_PLE_02_RO1 — Planta e elevações 
QC0121_VEST_ARQ_PLE_05_RO1 — Detalhes 

o 
o 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edificlo FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF 

Telefone: 0800-616161 - Site: www.fnde.gov.& 

33 



Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenaçk Geral de Infra-Estrutura - CGEST 
7'"  2 

    

CÁ 

5 HIDRÁULICA 

1 
) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

585 (12 Bloco F Edifício FNDE - 70070-929 - Brasília, DF 
Telefone: 0800-616161 Site. www.fnde.gov.br  

4 1 



(1 

Ministério da Educação 	FPIDE 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 	 'Q'" N•CiOA•I 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 	•• IEUt•êO 

- 	ABNT NBR 14878, Ligações flexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários - 
Requisitos e métodos de ensaio; 

- 	ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte 1: 
Requisitos e métodos de ensaios; 

- 	ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte 2: 
Procedimentos para instalação; 

- 	ABNT NBR 15206. Instalações hidráulicas prediais - Chuveiros ou duchas - 
Requisitos e métodos de ensaio; 

ABNT NBR 15423, Válvulas de escoamento - Requisitos e métodos de 
ensaio; 

ABNT NBR 15704-1. Registro - Requisitos e métodos de ensaio - Parte 1: 
Registros de pressão; 

- 	ABNT NBR 15705, Instalações hidráulicas prediais - Registro de gaveta - 
Requisitos e métodos de ensaio; 

DMAE - Código de Instalações Hidráulicas; 

EB-368/72 - Torneiras; 

NB-337183 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares. 

5.2 INSTALAÇÕES DE ESGOTO SANITÁRIO 

A instalação predial de esgoto sanitário foi baseada segundo o Sistema Dual que 
consiste na separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector, 
conforme ABNT NBR 8160— Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução. 

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos blocos e fora 
das projeções dos pátios. Todos os tubos e conexões da rede de esgoto deverão ser em 
PVC rígido. 

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de 
coleta de esgoto sanitário, quando não houver disponível, adotar a solução individual de 
destinação de esgotos sanitários. 

O sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conjunto de aparelhos, 
tubulações, acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas: 

5.2.1 Subsistema de Coleta e Transporte 

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto 
sanitário devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma 
declividade constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas: 

• 1.5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 
• 1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a lOOmrn. 

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, 
compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano 
à tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala 
possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compactar. de forma a 
garantir o nivelamento o a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação e 
verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento 
mínimo de 20cm . Em áreas sujeitas a trafego de veículos aplicar camada de 10cm de 
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concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala 
recoberta com solo normal. 

5.2.2 Subsistema de Ventilação 

Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em 
suas extremidades superiores e estes devem estar a 30em acima do nível do telhado. As 
extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais 
tipo chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de 
ventilação. 

5.2.3 Solução Individual de Destinação de Esgotos Sanitários 

Nos municípios em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do 
estabelecimento de ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente 
permitirem, serão instaladas soluções individuais de destinação dos esgotos. Essa solução 
consiste num conjunto de fossa séptica, filtro anaeróbico e sumidouro a serem construidos 
conforme o Projeto Padrão disponibilizado. Como complemento ao sumidouro, nos casos 
onde houver necessidade, está prevista a execução de rede de infiltração, com 3 valas de 
10 metros de comprimento (itens não financiados pelo FNDE). 

O dimensionamento dessas utilidades foi baseado em uma população de projeto de 
130 pessoas, e as diretrizes das ABNT NBR 7229 - Projeto, construção e operação de 
sistemas de tanques sépticos e ABNT NBR 13969 - Tanques sépticos .- Unidades de 
tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e 
operação. 

5.2.4 Normas Técnicas Relacionadas 

- ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos; 

ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto - Parte 2: 
Requisitos para tubos de PVC com parede maciça: 

- ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para 
sistemas de esgoto sanitário; 

-- ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de 
rede de distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores - Padronização; 

- ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução; 

- ABNT NBR 9051, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de 
esgoto sanitário - Especificação; 

- ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário - 
Procedimento; 

-- ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário - Procedimento; 

-- ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário - Procedimento; 

ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de 
esgoto sanitário - Tipos e dimensões - Padronização; 

- ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de 
água esgoto ou drenagem urbana - Procedimento; 
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- ABNT NBR 13969. Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar e 
disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e operação: 

- ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário - Projeto 
de redes coletoras com tubos de PVC; 

- Normas Regulamentadoras do Capitulo V, Titulo li, da CLT, relativas à Segurança e 
Medicina do Trabalho: 

- NR 24- Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho; 

- Resolução CONAMA 377 - Licenciamento Ambiental Simplificado de Sistemas de 
Esgotamento Sanitário. 

5.3 SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de 
ensino é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do pais. 
São exigidos os seguintes sistemas: 

• Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e 
advertem os usuários da edificação. 

• Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão 
atender a cada tipo de classe de fogo A, B e C. A locação e instalação dos extintores 
constam da planta baixa e dos detalhes do projeto. 

• Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos, com 
autonomia mínima de 1 hora, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes 
indicados no projeto. 

• SPDA - Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado, 
concepções, plantas e detalhes constam no projeto. 

5.3.1 Normas Técnicas Relacionadas 

- NR 23— Proteção Contra Incêndios: 

Ø -  NR 26— Sinalização de Segurança; 

ABNT NBR 5419, Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas: 

- ABNT NBR 7195, Cores para segurança: 

- ABNT NBR 9077, Saídas de Emergência em Edifícios; 

- ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência; 

- ABNT NBR 12693, Sistema de proteção por extintores de incêndio; 

- ABNT NBR 13434-1, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 1: 
Princípios de projeto; 

- ABNT NBR 13434-2, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 2: 
Símbolos e suas formas, dimensões e cores; 

- ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portáteis: 

- Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombeiros Local; 

o 
o 
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6.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias, 
pontos de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à 
edificação foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária 
local em 110V ou 220V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de 
queda de tensão máxima admissível considerando a distância aproximada de 20 metros do 
quadro geral de baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os 
aumentadores deverão ser redimensionados. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de 
eletrodutos, conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade 
para garantir a facilidade de manutenção e durabilidade. 

A partir dos QD, localizado no acesso ao deposito, que seguem em eletrodutos 
conforme especificado no projeto. 

• Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais 
de alta sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especificadas no projeto 
preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as fluorescentes e luz mista, 
reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção 
harmônica. 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma 
aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as 
seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia. 

6.1.1 Normas Técnicas Relacionadas 

- N  10- Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

- ABNT NBR 5362. Verificação de iluminãncia de interiores: 

ABNT NBR 5410. Instalações elétricas de baixa tensão; 

ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores; 

- ABNT NBR 5444. Simbolos gráficos para instalações elétricas prediais: 

Ø
-  ABNT NBR 5461, Iluminação; 

• ABNT NBR 5471, Condutores elétricos; 

- ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais; 

- ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência,- 

- ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral; 

- ABNT NBR IEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais e 
similares - Pan'e2-1: Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos; 

- ABNT NBR IEC 60884-2-2. Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo - Parte 2-2: 
Requisitas particulares para tomadas para aparelhos; 

- ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinda (PV para tensões nominais 
até 450/750 V- Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60227-1, MOO); 

- ABNT NBR NM 60669-1, Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e análogas 
- Parte 1; Requisitos gerais (IEC (50669-1:2000, MOO); 

- ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico 
Requisitos gerais (IEC 60884-1:2006 MOO). 
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Pintura PVA acabamento 

fosco (do fim da cerâmica 

ao teto) 

 

Branco 

  

Folhas das janelas 	Aluminio Natural 
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7.1 	TABELA DE DIMENSÕES E ÁREAS 

Quadra Coberta 

Quantidade Ambientes 
Dimensões Internas 

(CxLXH) 

Arcas 
Uteis (m') 

01 Quadra poliesportiva coberta cJ arquibancada 

Vestiários (feminino e masculino) 

32.40 x 21,20 x variável 686.88 

02 9.10 x 3.35 x 2.90 30.48 

01 Depósito 1.55 x 2,55 x 2,90 3.95 

Área útil Total 721,31 

7.2 TABELA DE REFERENCIA DE CORES E ACABAMENTOS 

Elementos 

Elementos de fechamento. 
Paredes e Pilares 

Janelas 

Podas 

Ambientes 

   

Especificações 

    

Cores 

 

          

Fachadas 

   

Cerâmica lOxiO cm 
(Vestiário) 

 

Branco, azul e 

amarelo 

           

   

Pintura acrílica (Cobogõs 

de fechamento) 

 

Amarelo claro 

 

           

   

Pintura acrilica (paredes 

da quadra e vestiário) 

  

Branco 

 

           

   

Pintura esmalte sintético 

(pilares de concreto da 
quadra) 

  

Amarelo 

 

           

          

    

Pintura tinta de piso 

(arquibancada) 

   

Cinza 

 

Sanitários e Vestiários 

Vestiários 

Vestiários 

Cerâmica 30x40cm (do 

piso á altura de 2.50m) 

 

Branco 

Folha de Porta 
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Elementos Ambientes Especificações Cores 

Alisares Platina 

Box dos Sanitários Folha de porta Branco 

Cobertura Quadra com vestiários 

Estrutura metálica Amarelo 

Telhas metálicas Branco 

Tetos Vestiário 
Pintura PVA acabamento 

tosco 
Branco Neve 

Piso 

Contorno da quadra Concreto Cinza 

Áreas Molhadas 
Cerâmica antiderrapante 

4Ox4Ocm 
Cinza 

Quadra 

Piso industrial polido com 
cimento comum com 

granitina/ demarcações 
coloridas com pintura à 
base de resina acrílica 

Cinza/ azul, 
amarelo, laranja. 
branco e verde 

7.3 TABELA DE ESPECIFICAÇÕES DE LOUÇAS  E METAIS 

Vestiários (feminino e masculino) da Quadra Coberta 

04 
	

Bacia Sanitária Convencional lzy, cor Branco Gelo, código P.1 1, DECA, ou equivalente 

04 
	

Assento plástico lzy. Código AP.01, DECA, ou equivalente 

06 
	

Cuba de Embutir Oval cor Branco Gelo, código 1.37. DECA. ou equivalente 

06 
	

Torneira para lavatório de mesa bica baixa lzy. código 1193.C37. DECA ou equivalente 

06 

 

Chuveiro Maxi Ducha, LORENZETTI. com  Mangueira plásticaidesviador para duchas 
elétricas, cógigo BOlO-A. LORENZETTI, ou equivalente 

Acabamento para registro pequeno Linha lzy. código: 4900.C37.PQ. DECA ou equivalente 06 

04 

02 

 

 

Papeleira Metálica Linha lzy, código 2020.C37, DECA ou equivalente 

Dispenser Toalha Linha Exceilence, código 7007. Melhoramentos ou equivalente 

02 

 

Saboneteira Linha Excellence, código 7009. Melhoramentos ou equivalente 

  

Sanitário PNE (feminino e masculino) da Quadra Coberta 

02 
Bacia Sanitária Vogue Plus, Linha Conforto com abertura, cor Branco Gelo, código: P51, 
DECA. ou equivalente 

02 	Assento Poliéster com abertura frontal Vogue Plus. Linha Conforto, cor Branco Gelo, 
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02 

02 

02 

Código Quantidade 
Dimensões 

Internas (LxH) 
Ambiente Tipo 

JA 1 Vestiário e 

depósito 
29 Fixa e Basculante, de alumínio 0,95x 0,40 
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Ferragens para Portas em Madeira 

03 	Maçaneta, La Fonte, ref. 234 ou equivalente 

03 	Rosetas,La Fonte. ref. 307 ou equivalente 
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código AP.52, DECA, ou equivalente 

lavatório de canto suspenso com mesa, código: 1-76, DECA ou equivalente 

Barra de apoio, Linha conforto, código 2305.C, cor cromado. DECA. ou equivalente 

Barra de apoio em L para lavatório DECA L76 em aço inox polido 

Torneira para lavatório de mesa bica baixa Izy, código 1191C37. DECA ou equivalente 

Papeleira Metálica Linha lzy. código 2020.07. DECA ou equivalente 

Dispenser Toalha Linha Excellence, código 7007. Melhoramentos ou equivalente 

Saboneteira Linha Excellence, código 7009, Melhoramentos ou equivalente 

7.4 TABELA DE ESQUADRIAS DE MADEIRA 

PORTAS DE MADEIRA 

Código Quantidade Dimensões 

Internas (LxH) 

Tipo Ambiente 

PM 	01 	 0,90x 2,10 	01 folha, de abrir, lisa, em 	 Depósito 

madeira, 

PM  02 1,OOx 2,10 01 folha, de abrir, em madeira. Vestiários 

PM  04 0,60x 1,70 01 folha, de abrir, lisa, em MDF 

melaminico branco. 

Sanitários e 

vestiários quadra 

PM 4 02 0,90x 1,70 01 folha, de abrir, em MDF 

melaminico branco. c/ barra. 

Sanitário PNE da 

quadra 

7.5 TABELA DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO 
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Código Quantidade 
Dimensões 

Internas (LxH) 
Ambiente Tipo 

Nome do arquivo 

QCOB_VEST-ARO-MED_RO1 

Titulo 

Memorial Descritivo de Arquitetura 

QCOB_VEST_PLH_1 10V_Ro1 

QCOB_VEST_PLH_220V_RO1 

Planaria Orçamentária 110V 

Planilha Orçamentária 220V 

Nome do arquivo Titulo Escala 

indicada QCOB_VEST_ARQ_PLA_01_R01 Planta baixa, layout, cortes e detalhe arquibancada 

1:100 

1:50 

indicada 

indicada 

QCOB_VEST_ARQfL.A_02_RO 1 

QCOB_VEST_ARQ_PLA_03R01 

QCOB_VE ST_ARQ_PLA_04 ROl 

QCOB_VEST_ARQ_PLA_05_R01 

Planta de cobertura e fachadas 

Planta baixa, vistas e cortes 

Detalhe pintura de piso - Vestiário - cobertura e 
fachadas 

Detalhes 
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03 

03 

09 	Dobradiças. La Fonte, rei 95 ou equivalente (3 por poria) 

06 	
Tarjeta metálica La Fonte, tipo livre/ocupado, acabamento cromado. rei. 719 ou equivalente 
(para porias PM3 e PM4) 

08 	Barra de apoio para PNE 500 mm, em aço inox po44o 

7.6 LISTAGEM DE DOCUMENTOS 

7.6.1 DOCUMENTOS 

7.6.2 PRODUTOS GRÁFICOS - ARQUITETURA -  05 pranchas 

7.6.3 PRODUTOS GRÁFICOS - ESTRUTURA— 15 pranchas 

Estrutura de Concreto 

Nome do arquivo Titulo Escala 

1:75 

1:75 

1:25 
1:75 

1:25 
1:75 

1:75 

QCOB-VEST-SCO-01-R01 

QCOB-VEST-SCO-02-R01 

QCOB-VEST-SCO-03-RO1 

QCOB-VEST-SCO-04-R01 
OCOB-VEST-SCO-05-R01 
QCOB-VEST-SCO-06-R01 

QCOB-VEST-SCO-07-R01 

Planta de carga 

Locação das fundações - fundações em bloco e 
estaca 

Detalhe dos blocos 

Locação das fundações - fundações em sapatas 
Detalhes das sapatas 

Formas do pavimento nível 000 

Forma pav nível 320 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - ENDE 
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Nome do arquivo 

QCOB-VEST-SCO-08-R01 
QCOB-VEST-SCO-09-ROI 
QCOB-VEST-SCO-10-R01 
QCOB-VEST-SCO-1 1-ROl 
QCOB-VEST-SCO-1 2-Rol 
QCOB-VEST-SCO-1 3-Rol 

uNIC 
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Título Escala 

Formas - formas do nível 000 1:75 
Pilares de concreto 1:25 

Pilares do concreto -2 1:25 
Vigas baldrame 1:25 e 1:50 

Vigas de concreto - nível 320 - 
Vigas de concreto  -  fechamento 

1:25 e 1:50 
1:25 e 1:50 

Estrutura Metálica 

Nome do arquivo 
	

Titulo 
	

Escala 

QCOB_VEST-SMT-PLA-01— 
RO1 Planta baixa, corte A-B e detalhes 

indicada 

QCOBVEST-SMT-PLA-02- 
Ro1 Detalhes peças indicada 

7.6.4 PRODUTOS GRÁFICOS - HIDRÁULICA - 03 pranchas 

lnstalaçào de Água Fria 

Nome do arquivo 
	

Titulo 
	

Escala 

QCOB_VEST_HID_1 _RO1 
	

Planta térreo, planta sobre laje e isométrico 
	

indicada 

Instalação de Esgoto Sanitário 

Nome do arquivo 
	

Titulo 
	

Escala 

 

QCOB_VESTJIID_2_RO1 
	

Planta baixa 
	

indicada 

Sistema de Proteção contra Incêndio 

Nome do arquivo 
	

Titulo 
	

Escala 

OCOB_VEST_HIN_R01 
	

Planta Baixa e detalhes 
	

indicada 

7.6.5 PRODUTOS GRÁFICOS -  ELÉTRICA -  02 pranchas 

Instalações Elétricas — liO v 
Nome do arquivo 
	

Titulo 
	

Escala 

QCOB_VEST_ ELE ,j27- 
220 V_RO1 Quadro de cargas - diagramas unifilares indicada 

Instalações Elétricas —220 V 

Nome do arquivo 
	

Titulo 
	

Escala 
QCOB_VEST_ ELE _220- 

370 VRO1 Quadro  de cargas - diagramas uniíilares indicada 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
585 Q.2 Bloco E Edifício ENDE - 70.070-929 - Brasília, DE 

Telefone: 0800-616161 - Site: ww-wfndegov.br  
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C3 
taaI fl 

0Bfl CONSTRUÇÃO 0* QUADRA COBERTA COM VESTiÁRIO . PADRÃO FNDE 
B40EflÇO LES. PEDRO PESA. SÃO TOMÉ, FTAPFOCNCE 
DATA 0* PREÇO BASt WIAPICE 0*2023 DESONERADO/ SEINFRA 027.1 
BOI:2SJ1% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
ITEM COOI0O FONTE 0€SCffiÇÃO DOS SERVIÇOS lIMO 	f 	QUANT. 	1 	~31= 	1 	PREÇO CI 31 	1 VALOR Si BOI 1 VALOR CI BOI 
1.0 SERVIÇOS PaARES 

II CPL1 CPU ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - ENCMGOS(71.07%) INCORPORADOS NO PREÇO UNITÁRIO 100 34364 4*16 34384,00 43616,00 
12 C23I6 $UfRA TAPUME 0€ CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E. «a.,. CIASERTUM E PORTÃO 142 187.15 91.65 116,26 17152,30 21 758.06 

13 C1630 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA. EXECUÇÃO DE GABARITO LO 785.00 6.09 7.73 4. 80.e5 6.06606 

14 C4919 SEINFRA LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM RSAOCAO DE CAMADA VEGETAL UTILIZANDO TRATOR DE ESTE IRAS 
12*00 0,19 024 233,70 296,20 

SUBTOTAL 58580,44 71.731,31 
2.0 MOVWNTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 
21 94319 SINAPI ATERRO P.WOJAL DE VALAS COM SOtOARGLO-ARENOSO E CO&WACTAÇÃO MECANIZADA AF,,0612016 143 156.14 63.63 106,15 13 06580 16573,96 
2.2 93350 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL 0€ VALA COM PROFUNDIDADE P&NOR 0(1 IGUAL AI .30 Sul AF_I202I 143 11254 72,55 92,03 8164,78 10.367,02 
23 13382 SINAPI REATERRO MN4JAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO  MECANIZADA AF,ft4.'2016 M3 35,06 275* 34,60 964,50 1223.47 
24 C0096 SEINFRA APtOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS CWÇO DE 30A80 KG 542 2144 2643 33.53 566,66 718.81 

SUBTOTAL 22.741,73 21573,2* 
$.0 FUNDAÇÕES 
tI CONCRETO ARMADO. SAPATAS 

3 II 96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO APLICADO EM BLOCOS 0€ COROAAUNTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 C . 
AF_0652017 PC 61,47 31,65 40,15 1945,53 2467.90 

31.2 96536 SINAPI 
FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA PARA SAPATA. EM MADEIRA SERRADA E.25 l. 4 
UTILIZAÇOES AF_06d2017 PC 40.40 142.18 180.33 8743,26 7215.33 

313 92919 3~1 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS 0€ CONCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS, PILARES LAJES E FUNDAÇÕES. 
UTILIZANDO AÇO CA-SO 0€ 10,014.1-MONTAGEM AF06Q022 NO 1.09427 13.74 17,43 15035,27 19072,24 

314 92915 3IP4API 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS. PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES. 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 Suti * MONTAGEM AF_06120fl NO 54.91 17.42 22.10 966.53 1213.35 

315 96558 SINAPI 
CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 IPA COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
M1116 M3 15.36 63931 810.96 9819.80 1242 

3.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS BALORAAIES 
0.00 

3.21 90619 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE CORON1ENTO OU SAPATAS. ESPESSURA DE 5CM 
*p_oeco,7 142 29.11 3165 40,15 921.33 1168.71 

322 96636 SINAPI 
FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALORM& ELA MADEIRA SERRADA, E.fl MÁ  

UTI UZAÇÕES AF_0652017 142 8 7,33 74,49 9449 6505,21 6251.86 

323 92919 SINAPI 4~DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS. PILARES. LAJES E FUNDAÇÕES. 
UTtIZAJIDO AÇO CA-50 DE 10.0 ISA. MONTAGEM M,.06f2022 NO 389.04 6791.11  13,74 1743 5353.65 

3.24 92915 SINAPI ARSMÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES. LAJES E FUNOAQÕES. 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.010.1. MONTAGEM AF.05'2022 NO 137,73 17,42 22,10 2 399,26 3043.46 

3.2.5 95557 SINAPI 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE CORONAENTO E VIGAS BALDRAMES. FCK 30 MPA COM USO DE 8A 
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO AF_06F2017 10,05 632.59 802,44 635743. 8064.53 

3.26 C3345 SEINFRA ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1 3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS 
25,05 441.59 560.16 11,611024 'T 	14 b20$I 

3,2.7 00069 SEINFRA ANEL DE IMP!.A8ILIZAÇÃO C/ARMAÇAO EM FERRO 
143 0,22 707,66 897.67 '5 .%S.OD 7 377 
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SUBTOTAL 71.913.41 

40 SUPERESTRUTURA 

41 CONCRETO ARMADO. LAJES E PILARES 

411 92443 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES PÉ-DIREITO 
SIMPLES EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA 18 UTILIZAÇÕES AS 0*2020 M2 152 6'7 4385 SSM 669304 849012 

4 1 2 92762 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 

KG 194645 12.91 16.38 25 12667 3' 875.72 10.0 AMA. MONTAGEM *506/2022 

4 1 3 92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 
SOMIM . MONTAGEM AFC6/2022 KG 1$ 1515 19,22 363873 461573 

414 103672 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES FCIK.2SMPA COM USO O€ BOMBA -LANÇAMENTO ADENSAMENTO EACABAMENTO 
AS 02/2022 PS 113 1134 60656 76942 667639 672524 

4 1 5 101964 SINAPI 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL BLAPOIAD& PARA FORRO ENCHIMENTO EM CERAMICA VGOTA 
CONVENCIONAL ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO-CAPA) a (63) AS 11/2020 

Ml 8433 16725 212.16 1410419 17891.17 

4-2 CONCRETO ARMADO - VIGAS 

421 92471 
SINAPIMONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRJM 0€ ~. ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA. PÉ-DIREITO 

SIMPLES EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 12 UTILIZACÕES AS 09(2020 
M2 10668 92.97 117.93 9918.04 12581 03 

422 92'62 SINJIPI 
ARI#AÇÂiD DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONA. DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

-MONTAGEM *506.2022 7018 06100144 KG 42855 1291 1638 553258 

423 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAl. DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 
SO MIM -MONTAGEM AS 06/2022 KG 12736 1515 1922 192950 244758 

424 103674 SINAPI 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES. FCK.25 ISA PARA LAJES PREMOLDADAS COM USO 0€ BOMBA-
LANÇAMENTO ADENSAMENTO E ACABAMENTO A50212022,,PS 113 966 62404 791.59 602023 764681 

43 CONCRETO ARMADO - ARQUIBANCADAS E BANCOS 

4 3 1 92510 SINAPI MONTAGEM E CESMONTAGEM DE FÕRPAA DE LAJE MACIÇA PÉ-DIREITO SIISLES. EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES AS 09/2020 112 9965 6638 6674 681407 8643.64 

4 32 92762 SINAPI ~AO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-SODE 
100 MIA MONTAGEM AS 06/2022 KG 13539 1291 16.38 174768 221719 

433 92750 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR  OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA60 DE 
Soai . MONTAGEM AS 06/2022 KG 9593 1515 19,22 145334 1843,56 

434 103674 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES FC1K25 PAPA PARA LAJES PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA-
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO AS 02/2022 PS 

113 663 62404 79159 4 137 39 5248,27 

44 CONCRETO ARMADO. LAJE DE PISO PARA QUADRA 

441 92510 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRIAA DE LAJE MACIÇA PÉ-DIREITO SLES. EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA. 2 UTILIZAÇÕES AS_0W202O M2 10,24 68.38 66.74 703.21 888.22 

442 96624 SW4API 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR PEDRA BRITADA N 2) APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO 
ESPESSURA DE 10 CM-  AF_C*12017 M3 XIS 150.32 19068 457875 5 W8 IS 

443 9706$ SINAPI 
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADER. PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO. COM  USO DE TELA 092 
AF_0W2021 KG 1 001.47 1582 2007 15 843 26 2009717 

444 103674 SINAPI 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES FCK25 MPA. PARA LAJES PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA-
LANÇAMENTO ADENSAMENTO E ArSRSAWNTO AS 02/2022 PS 

M3 3046 624.04 791.50 1903825 2411196 

45 CONCRETO ARMADO . VERGAS E CONTRAVERGAS 

451 93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ i 5 MOE VÃO AF_03t2O16 11 33,93 3666 4874 124922 158483 

SUBTOTAL. 134.3*3.73 in.ni.as  
tO SISTEMA DE VWAÇAO VERTICAL 
6.1 ELEMENTO VAZADO 

511 101162 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA IC0600Õ) DE 7X20X2OCM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AS_0S2020 PC 137.93 129.73 164.58 1788977 2269317 

52 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

521 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAl. DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9CM) 
E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF_1212021 PC 26770 7591 9629 2032111 2577732 103328 

522 SINAPI FIXAÇÃO (ENCUNILAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO MACIÇO AF_03/2016 M 6940 2291 2906 15% 201666 93202 

11,3 ALVENARIA EM ARQUIBANCADAS L/ 
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531 103334 SINAPI 
ALVENARIA DE VEOAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19 CM(ESPESSURA 'A CM 
BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AS_12t2021 642 14871 12051 15287 17921.04 2273284 

SUBTOTAL 67.721,87 73.220,16 
tO ESCUADRIAS 
61 PORTAS DE MADEIRA 

6 II 90643 SINAPI 
101 DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE 0*1 MÉDIA) PADRÃO MÉDIO. 80X2IOCM ESPESSURA 
DE 3.5CM ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FVRQ -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2019 

UN 2,00 103243 1309.64 2064.88 2619.27 

612 90844 SINAPI 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA) PADRÂÕ MÉDIO 9OX2IOCM ESPESSURA 
0(35CM ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS MONTAGEM EINSTALAÇÃODO BATENTE . FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DQ FURO . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AS 1212019 

UN 1,00 111562 141897 1116.82 141897 

6 1  3 93643 SINAPI 
101 DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA SEMI-OCA LEVE OU MÉDLAI PADRÃO MÉDIO &3X2IOCM ESPESSURA 
DE 3.5CM ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE FECHADURA COM EXECUÇAO 
DO FURO - FORiIECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12)2019 

UN 4.03 1 03243 130964 412972 5 238 55 

8 1 4 91296 SINAPI PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA,&3X2IOCM ESPESSURA DE 3CM INCLUSO DOBRADIÇAS .  FORNECIP&NTO E 
INSTALAÇÃO AS 1212019 UN 2.00 1100,99 '40802 271996 281604 

64 FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

621 100674 SINAPI PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 10,00 40096 50861 400950 506505 

622 11026 SINAPI CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 14, E • 1 96&0s4 (1560KG$42) KG 7332 1444 18.32 1058,74 134301 

623 100705 SINAPI TARJETA TIFO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DEBANHEIRO AS 1212019 UN 6,03 83.50 '0603 50154 63620 

Si JANELAS DE ALUNIMIO 

6 3 1 94559 SINAPI 
JANELA DE ALUIAINIO TIPO MMSI-AR. COM  VIDROS. BATENTE E FERRAGENS EXCLUSIVE ALIZAR AtSRASNTO E 
CONTRAMARCO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AS 1212019 PC 1092 92563 1174,16 1010788 12821.85 

632 l74 SINAPI JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO. COM  VIDRO BATENTE E FERRAGENS EXCLUSNE ACASAAENTO. ALIZAR E 
CONTRAMARCO FORNECIMENTO  INSTALAÇÃO AS 12)2019 PC 206 1024.80 1299.96 2131 58  2703.91 

IA VIDROS 

641 C4835 SEINFRA ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 41.0,4 COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, SEM MOLDURA PC 3.24 450,49 571.45 145959 165149 

SUBTOTAL 29.602,,O1 36.635,34 
7.0 SISTAS DE COBERTURA 

11 94213 SINAPI 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALL*AINIO E • 05kW. COM  ATÉ 2 ÁGUAS INCT.USO IÇAMENTO AF_07/2019 

642 103043 7638 99.43 8076275 10244755 

72 C1327 SEINFRA 
ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VÃO DE 30" 

PC 96043 149.75 169,96 14661490 18623470 

SUBTOTAL m.sn,u 218.632,28 
S.0 MPERMEABU~ 

8 ¶ 96$57 SINAPI 
ODE SUPERFiCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA 2 ~OS AF_0612018 

PC 265.61 4339 55.04 11 524,82 1461923 

82 97067 51N.A.PI 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO. EM LONA 
PLÁSTICA AF_092021 PC 677.16 246 3.12 166581 211306 

SUBTOTAL 13.11063 16732,31 
te R!VESTSENTOS VITERNO E EXTERNO 

SI 87579 SINAPI 
CI-4APISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS COM COLHER DE PEDREIRO 
ARGAJAASSA TRAÇO 1 3COM PREPARO EM BETONEIRA 4. AF_10/2022 642 53267 403 5,11 335626 425742 

92 87882 SINAPI 
CKAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA COM ROLO PARA TEXTURA ACRILICA 
ARflASS&SSA TRAÇO 14 E EMJLSÀO POLIAERICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 4001 n_iaon PC 64.33 655 6.44 58079 711.37 

93 67535 SINAPI 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1 28 PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 4001. APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES PARA AMBIENTE COM ÁREA 
MAIOR OUE 1.Q ESPESSURA DE 2%W. COM  EXECUÇÃO DE TALISCAS AF_C612014 

642 304.10 3121 39.59 9490% 12 039,28 

94 87529 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA EM ARGAMASSA TRAÇO 12 0 PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 430( APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES ESPESSURA DE 20(4,4 COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS AS 06/2014 

642 52872 35,70 4529 1867530 2394332 

95 93408 5INAPI 

MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA EM ARGAMASSA TRAÇO 128. PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA a APLICADA MAJ9UAU.QNTE EM TETO ESPESSURA PC 6433 4538 5756 382990 

- 

'1 	4.e6 DE 2944. COM  EXECUÇÃO DC TALISCAS 
AF_0312015 
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e 	 e 
M2 13599 403 511 548.04 095.19 

M2 13599 35.70 45.29. 4 854.84 8156.37 

M2 215.32 63.81 80,94 13739,57 '7428.64 

M2 8678 6192 7855 $ 497.26 5973,27 

60.749,93 fl.041.2* 

112 84.92 4629 58,72 3036.15 3812,03 

112 64.92 49,45 2530.68 3210,04 

M2 877,18 114.75 145,56 77 704.11 96567.66 

112 84,92 80,96 3120,70 3 958,61 

M 2,70 103.64 127,92 27227 345.37 

I12 190,88 72,28 91,69 1379681 '7501.25 

113 1,69 82354 1044,66 

11 19,50 19853 251,84 3871.34 4910.79 

106.124.49 133.340.41 

M2 	 613,06 	14,11 	 17,90 	865014 	10972.70 

Ic 	 520.72 	9.36 	 11.87 	494882 	6277.58 

M2 	 84.33 	11,32 	 14,36 	 95462 	1 210,93 

10 	 480,03 	56,87 	 74,68 	28 257 60 	35844.77 

M 	 275.60 	6.25 	 10,47 	2 273 70 	2884.19 

350.34 	37.99 	 48,19 	1330942 	16882,99 

112 	 671,86 	12,76 	 16,19 	057293 	10874.77 

1030,40 	10,92 	 13,85 	II 251 97 	1427312 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS COM COLHER DE PEDREIRO 
ARGAMASSA TRAÇO 1 3COM PREPARO EM BETONEIRA 40 AF102022 96 87879 5IMAPI 

MASSA UNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA EM ARGAMASSA TRAÇO 1 28 PREPARO MECANICO COM 
BETONEIRA 41. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES ESPESSURA DE 2VMM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS M,.06/2014 

97 87529 SINA?, 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES AF_02/2023,.PE 87273 98 SINA?' 

REVESTNT0 CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM P1  OCAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
SINA?' 20X2C CM APICADAS A MELAALTURA DAS PAREDES AF_022023_PE 99 87287 

SUBTOTAL 
SISTEMAS DE PISOS 10.0 

PAWIENTAÇÃO INTERNA 10.1 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO COM ARC.AIIASSA  DE CIMENTO E AREIA. COM  ADITIVO ILbERMEASILIZANTE, E 
2CM A$_c612018 1011 96560 SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (CIMENTO E AREIA) PREPARO MECkIICO COM BETONEIRA4CO L 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO ACABAMENTO MAO REFORÇADO. ESPESSURA 3CM 
AF_O7/2021 

1012 67630 SINA?' 

PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP • 12mrn. INCLUIS POLIMENTO (INTERNO) 1013 C 1920 SE INFRA 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR OUE 10 C N.02I2O23_PE 1014 SINA?' 87251 

SOLEIRA EM GRANITO LARGURA 15 CM ESPESSURA 2.0CM AF_O9/202O 1015 

10.2 

1021 

96689 SInAPI 

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO USINADO 
ACABAMENTO COWÉNCIONA&. ESPESSURA6 CM, ARMADO AP06/2022 

94993 SINA?' 

CONCRETO FCI( • 20UPA TRAÇO 1 2.73 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA hEDW BRITA 1) 'PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 403 L A$ _0612O21 1022 94964 SINA?' 

PISO P000TÃTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL DE BORRACHA ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA AF05i202O 1023 101094 SINA?' 

SUBTOTAL 

PINTURAS E ACASANENTOS 11.0 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX APLICAÇÃO EM PAREDE DUAS DEMÃOS LLXNAENTO MANUAL M_04/2023 86497 SINA?' III 

112 

113 

114 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMILJM APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES DUAS DEMÃOS AF_04/2023 88489 SINAPI 

PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM APLICAÇÃO IAMLJAL EM TETO DUAS DEMLDS AF0412023 88486 SINA?' 

PINTURA DL PISO COM TINIA EPÕXI APLICAÇAO MANUAL. 2 DEMAOS. INCLUSO PRIMER EPÕXI AF_0512021 102494 SINA?' 

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE OUADRA POLIESPORTrVA COM TINTA ACRILICA E z $ CM APLICAÇÃO MANUAl. 
A5_O5/2021 lis '02504 SINA?' 

PINTURA COM TINTA EPDXIOCA DE ACABM€NTO PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FABRICA (02  DEI.UO5) AP_Oi,ivzu_PE 100751 116 SINAPI 

PINTURA COM TINTAALOUIDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FABRICA ( POR DEMÃO) AY_O112020 

II? 100724 SINA?' 

PINTURA COM TINTA ALOUIDICA DE FUNDO E ACARSUFNTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE 
PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FABRICA (POR DEMÃO) APfih!2020_PE 

118 100723 SINAPI 

SUBTOTAL 78.219,19 99.221,04 
12.0 PISTALAÇÃO IIDR4UUCA 
111 J!UI 	SECONEXÕESOEPVC 

IVOU. PVÇ, SOLOAVEL. ON ZCNM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ACUA. FORNECIMENTO E 
SINAPI INSTALAÇÃO AF_C60022 1211 89401 M 1200. 12,11 14531 

t3j   
9.55 114 60 

TUBO PVC SOLDÁVEL OH 25&M INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 1212 	89446 	
SINA?' AF 0612022 M 42,00 	515 6,53 21630 
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1213 $447 S~ TUBO. PVC. SOLDÁVEL. OH 3344. INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
Ai 06.2022 M 260 1035 53.13 269.60 307.61 

1214 8~ SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL. OH 044. INSTALADO EM PRUMADA OtMJUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
Ai 092022 M *00 1542 20.19 477,80 60534 

1215 89449 5f44 TUBO, PVC, SOLDÁVEL. OH 500.11 INSTALADO EM PRI.RAADA DE-AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
Ai 06/2022 M 30.00 17.50 22,31 633.24 603.26 

12,1,6 89406 5$LfiPi joano 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEI.. OH 251441. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 0€ ÁGUA. 
FORNECIMENTO E INSTALACÃQ AF 06.2022 (1H 15.00 7.24 9.18 106,60 137.76 

121.7 89492 SINAM JOELHO 90 GRAUS. PVC. SOt.DÃVEL DN 334.4. INSTALADO EM PRUMADA 0€ ACUA. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AS 092022 UM 8.00 7,17 9.10 57.36 72.76 

1218 oosøi S~1 JOELHO GO GRAUS. PVC. SOLDÁVEL DN 5004.4, INSTALADO EM PRLMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO Ai 06/2022 UM 6,00 12.52 1468 75.12 9429 

1219 90073 sn JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC. SOLDÁVEL. OH 2~ X 112 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
0€ ACUA - ~CIMENTO E INSTALAÇÃO Ai 0692022 UM 2.00 11,56 14.66 23.12 29.33 

12.110 90373 SINM1 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 0€ LATÃO. PVC. SOLDÁVEL. OH 254.54, *112 INSTALADO EM RAMAL OU BIS-RAMAL 
DE ACUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ai 0692022 UM 4,00 11,50 14,06 40.24 58.06 

12111 90373 S*4N'I JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 0€ LAtÃO, PVC. SotoÃwt. OH 25144. X 112 INSTALADO EM RAMAL OU SUB'RAMAL 
ÁGUA. FORNEÇSENTO E INSTALAÇÃO AF 092022 UM 56.00 11,56 14.06 104.96 234.62 

12 112 89622 SINAP DE REDUÇÃO, PVC. SOLDÁVEL. OH 3344 X 25144& INSTALADO EM PRUMADA 0€ ÁGUA - FORNECIMENTO E 
ALACÃO Ai 092022 

TE DE REDUÇÃO, PVC. SOLDAVEL. OH 50444* CS( INSTALADO EM PRUMADA 0€ ACUA . FORNECIMENTO E 

UN 4.00 12,57 1495 50.26 63.78 

12,113 89626 8W? 2.00 2731 34.64 54.82 6929 INSTALAÇÃO Ai 0~ UN 

12.114 89365 SW4API 
LIMA SOLDÁVEL E COM ROSCA PVC. SOLDAVEL. OH 254.5.4 X 3/4. INSTALADO EM RAMAL OU SIM-RAMAL DE ÁGUA-
FONIEC5.IENTO E INSTALAÇÃO. s_oenon UM 8.00 6,20 7.66 4960 6192 

12,115 119335 SIIAPI LIMA PVC, SOLDÁVEL. 0H32.54, INSTALADO EM RAMAL OU SIJB-IWIAL DE ACUA. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO Ai 0~ 
LIMA DE REDUÇÃO. PVC. 

UM 4.00 5,23 1044 32.92 41.76 

12,1 16 ~ SIMAPI UM 4.00 11.56 14,66 4621 50.66 
SOLOAVEL OH 404*4*334.1, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

FORN€CN*NTO E BIS TALACÃQ AF 0612022 
LUVA DE REDUÇÃO. PVC, SOLDAVEL OH 6004.4*500.66 INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA. FORNECIMENTO E 12.1.17 89605 544AM UM 2.00 1605 23,70 37.36 47.39 INSTALAÇÃO Ai 06.2022 
BUCHA DE REDUÇÃO, PVC. SOLDÁVEL 	 ÁGUA,  12.118 103977 544AM UM 2,00 6.06 7.71 12.16 15,42 

	

Oti 404*4* 3214A INSTALADO EM PRLMADADE 	FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF 06l2 
BUCHA 	 PVC. 	 ÁGUA DE REDUÇÃO. 	SO(DÁVEL, DII 40041*334.1. INSTALADO EM PRIMADAOE 	- FORNECS4NTO E 12119 103977 UM 4,00 606 7.71 24.32 30.85 INSTAL.ACAQ. Ai 06/2022 

PVC. SOLDAVEL. DII 2004A INSTALADO EM RAMAL OU SUS-RAMAL 0€ ÁGUA - FORNECIMENTO E 12120 89375 8~
WILAO. 

UM 600 10.86 13,80 65,20 62,01 INSTALAÇÃO AF 0692022 

12121 89594 SINAPI (Md,0. PVC. SO4.DAVEL. OH 500M INSTALADO EM PRUMADA 0€ ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
Ai 0612022 UM 2.00 33.39 42,36 6676 64,71 

12.2 REGISTROS E OUTROS 
1221 69353 3B4API REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVa, 31C - FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO. Ai 092021 UM 1.00 3496 405 34.96 44,35 
1222 94497 554AM REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCAVEL, 11/7. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 06.2021 UM 200 93,39 11417 166.76 236,93 

1223 94794 SKAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL 1117, COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Ai 06/2021 UM 2.00 117.25 16679 294.50 373.57 

1224 94793 554AM REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATXO. ROSCAVa, 1 W. COM  ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS . 
FORNEÇS.ENTO E IH$TALAÇAO Ai 06/2021 UM 2.00 538,91 17421 277.62 352,41 

1225 94792 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATXO, ROSCAVa, I' COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. 
FORNECIMENTO E IHSTALAÇÃO. AS 0612021 UM 2.00 101,34 12456 202.68 257.10 

1226 89067 554AM REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCAVEL. W. COM  ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Ai 06/2021 UM 2.00 83,16 10449 106,32 210.96 

1227 89985 SUMAM REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO. LATÃO. ROSCAVa 3IC. COM  ACABAMENTO E CANOPLA, CROMADOS -
FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO Ai 092021 UM 2.00 76,96 100,16 157,92 200,32 

1228 94656 544AM 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC. SOLDÁVEL, OH 26 MM  3/1. INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO 0€ ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRALFBROCS.ENTO FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO Ai 06/2015 

UM 12.00 451 699 86,12 83.87 

1229 69653 854AM ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC, SOLDÁVEL. OH 324.5.4*1 . INSTALADO EM 
PRUMADA 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Ai 0612022 UM 4.00 1,96 432 19,92 25,27 

12210 89570 814AM ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOI.DÃVEL. OH 40451X 1192, INSTALADO EM 
PR%*LADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Ai 0612022 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PIRA REGISTRO. PVC. SOLDÁVEL. OH 50444 xi. ia. INSTALADO 9.4 

UM 4.00 10,29 1305 41.16 52,21 

12211 89596 SILAPI UM 4.00 9,23 11,71 36jfC PRUMADA DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Ai 06/2022 
122.12 65864 554AM Ai ENGATE FLEX4ItL EM PLÁSTICO BRANCO, 	 FORNECIMENTO*30CM. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 	01/2020 UM 10.00 9.43 15.96 94 	 119.62 
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ADfl'TADOR COM FLANGE E ANEL DE W.OAÇAO PVC. SOLDÁVEL DN 25 aq X 3/1. INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
12213 94700 SIIAPI DE ÁGUA DE EOIFC.AÇAO OUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRNFISROCIMENTO FORNECIMENTO E UN 3.00 1944 2466 5032 7390 

INSTALAÇÃO AS 08)2010 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL 0€ VEDAÇÃO Pvc sotoÁvEl DM 50 1*4 X 	1/2. INSTAlADO EM RESERVAÇÃO 

12214 94708 S1IAPI UM 2.00 40.35 5118 9070 10237 DE ÁGUA DE EDIFCAÇ&O QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FI8RkfIBROCIMENTD FORNECS.EKTO E 
IN$TALAÇÂQ AS 08/2016 

12215 10215 s "XÁ D ÁGUA EMPOLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO. 200011TROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UN 100 ¶ 34154 170174 134154 170174 

SUBTOTAL 5721.41 7.264.02 
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13.0 PIST 	• 	SANITÁRIAS 
131 TUBULAÇ&S E CONUÓES DE PVC 

1311 69711 SINAPI 
TUBO PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, OH 40 UM FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AS (5/2022 M 4750 1901 24.11 93294 114542 

1312 69712 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL OH 5014.1 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AS CS2022 M 21,50 2458 3115 52504 66962 

1313 89714 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 103 Ia. FORNECIDO £ INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA off 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF (412022 M 3603 3421 4340 1231,56 1 56223 

1314 89726 SINAPI 
JOELHO 45 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL OH 401*1. JUNTA SOLDAVEL. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU  RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO Aí 0812022 UN 700 904 1149 63.42 60.45 

¶31 5 89744 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL OH 100 MM, JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AS 00)2022 UN 6.03 2772 35.16 16632 210.96 

1316 89'24 SINAPI JOELHO 90 GRAUS. PVC SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL Dli 40 MIM JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AS 06.12022 UN ¶0,00 8.83 11.20 88.30 11201 

131 7 89827 SINUI 
JUNÇÃO SIMPLES. PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL OH 50 X 501*1 JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO Aí D8/2022 UN 6.03 2094 26.56 12564 15937 

1318 89634 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, OH 100*103MIM JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO Aí 06/2022 UN 503 5323 6752 26615 33781 

1319 69791 SINAPI 
JUNÇÃO SIMPLES PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, OH ¶00*1031*4. JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 0€ ESGOTO SANITÁRIO AS 0612022 UN 500 5187 6580 25935 32599 

131 ID 89652 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL Dli 10015.1. JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AEREO DE ESGOTO SANITÁRIO AS 06/2022 UN 100 4831 5814 46,31 5874 

13111 09728 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL 0/14015.1. JUNTA SOLDAVEL FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL 0€ DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO Ai 08/2022 UN 1603 II 76 1492 188 16 23688 

13,2 CAIXAS EACESSÕRIOS 

1321 89706 SINAPI CAIXA SIFONADA PVC DN 150* 165X 75 MIM JUNTA ELÁSTICA FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AS 0812022 UN 6.03 106,10 13332 630,60 79992 

1321 101 SINAPI CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE VAZÃO (SUMIDOUROS MULTIPLOS) RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TUOLOS MACIÇOS O*.IENSÓES INTERNAS 060*060 X H0 SOM AS 1212020 UN 203 46661 81980 97722 1 23960 

1323 69710 SINAPI RALO SECO PVC. Dli 103 X 4015.4 JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO Aí 060022 UM 600 1794 2216 107,64 13654 

1324 89796 SINAPI 
TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DAI 50H14. FORNECIDO 	INSTALADO EM PRUMADADE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO AS 0612022 

M 600 1311 1667 10512 13334 

1325 86882 SINAPI SIFÃO 00 TIPO GARRAFNCOPO EM PVC 11/1 X 11/2. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AS 01/2020 UN 800 1995 253' 15960 20245 

1328 99629 SINAPI  VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL 0€ BRONZE, ROSCÁVEL. 1". FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AS_00f2021 
UN 800 8539 1(432 883,12 86654 

1327 92 SINAPI  SUMIDOURO CIRCULAR EM CONCRETO PRÉMOLDADO, DLÃMETRO INTERNO 	180M ALTURA INTERNA • 7,0D M, 
ÁREA DE INFILTRAÇÃO 131 M PARAS CONTRIBUINTES) AS 12/2070 PÁ UN 100 261350 356905 281360 356905 

1328 96052 SINAPI TANQUE SÉPTICO CIRCULAR EM CONCRETO PRÉMOLDADO ~TIRO INTERNO • 1.10 M ALTURA INTERNA • 
250M VOLUSI4EÜTIL 213821 (PARA SCONTRIBUINTES) AS 12/7020 PA 

UN 1 00 1 87333 237632 1 87333 237632 

SUBTOTAL 11.2114* 14228,04 
140 DRENAGEM DE ÁGUAS PUMAIS 

141 101166 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÁMICA 0€ 14X1~E ARC.ÃSSASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AS 05/2020 M3 458 55225 70353 257931 320642 

142 97933 SINAPI CAIXA COM GRELHASIMPLES RETANGULAR EM CONCRETO PRÉ  -MOLDADO. DIMENSÕES INTERNAS 0.GXI CXI O M 
AS 12/7020 UM 800 99028 1256,17 7922,24 1004936 

143 96624 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N 2). APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO 
ESPESSURA DEIOCM-  AS 0612017 M3 344 15032 19088 517,10 65594 

SUBTOTAL lOSWtS 13913.72 
150 LOUÇa ACEsSÓRiOS E METAIS 

151 66931 SINAPI 
VASO SANITÁRIO SIFO*LAZIO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA  BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 112 X4OCM - FORNECIMENTO  INSTALAÇÃO AS_OI?2020 UN 500 527.61 869.27 3165.66 4 015 64 

152 99635 SINAPI 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA BASE 1 li? ACABAMENTO METÁLICO CROMADO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_'2O21 UN 600 450.08 570.93 2100.48 3425,56 

153 86,901 SINAPI 
CUBA 0€ EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA 35 X 50CM OU EQUIVALENTE 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_01I2070 UN 6.00 14860 18875 892,80 1132.52 

154 86942 SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 295 X 39CM OU EQUIVALENTE PADRÃO POPULAR. INCLUSO SIFTO TIPO 
GARRAFA EM PVC VÁLVULA E ENGATE FLEXIVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA PADRÃO 
POPULAR -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_011202O 

UN 200 28638 33768 532,72 
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155 ClISI SEINFRA 
DUCHA P/ WC CROMADO (INSTALADO) 

UN 2% 6956 8824 139.12 17847 

155 86 SINAPI 
TORNEIRA CROMADA DE MESA 1/204)3/4 PARALAVATÕRIO PADRÃO POPULAR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_01002o OU 803 8780 8600 54240 68803 

157 86914 SINAPI 
TORNEIRA CROMADA 1/2 04) 3/4 PAR&TANOUE PADO MÉDIO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF.0112020 

OU 2.00 8906 11297 178.12 22595 

158 16O SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO TIPO DUCHA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 	01/2020 
OU 6.00 107.70 13662 64620 81970 

159 96544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TA&WA. INCLUSO FIXAÇTÃÕ AF_01CO20 

TOALHEIRO PLÁSTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOtHADO 

1.111 600 2847 36.11 170.82 21669 

1510 37401 SINAPI OU 4.03 64.22 61.46 258.88 325.85 

1511 95547 SINAPI 
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE 1100100 COM RESERVATORIO 800 A 1500 IS. 
INCLUSO FIXAÇÃO AF_0112020 OU 4.03 6503 82,45 260.03 329.81 

1512 100649 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO AFOII2O2O OH 6,03 4587 58.19 275.22 349.12 

1513 100875 SINAPI BANCO ARTICULADO. EM ACO INOX. PARA PCO FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO A5_DI(2020 
OU 200 1423% 18%.28 2947.90 3617.56 

SUBTOTAL 12.608,32 16193.14 
ao msns* 0€ PROTEÇÃO CONTRA PICÉNDIo 

161 101939 SINAPI 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE POS DE 6 K CLASSE BC 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 200 308.17 393.91 616.34 781.53 

162 97599 SINAPI 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCLA COM 30 LÃAM'ADAS LED DE 2W SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Ok 203 26.80 34.00 53.60 6799 

163 102513 SINAPI 
PINTURA DE SO46OLOS E TETOS COM TINTA ACRÍLICA. DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E N'LIGAÇÃO COM 
ROLO M~21 M2 200 3804 4625 76.08 9651 

164 37551 SINAPI 
PLACA DE SINALIZACAD DE SEGURAJICA CONTRA ISCENDIO. FOTOWMINESCENTE RETANGULAR 10 X 40' CM 
EM PVC V ISAANTI-CHAMAS SIMBOLOS CORES E PICTOGRAMAS CONFORME ROR 168201 UN 2.03 46.61 59,12 93.22 11625 

165 37556 SINAPI 
PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURUICA CONTRA INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE QUADRADA. '20 X 20' CM EM 
PVC -r ISA ANTI.CHM.tAS ISI%mOLOS CORES E PICTOGRMAAS CONFORME NOR 16820) UN 2.00 26.91 36.67 5762 73.34 

SUBTOTAL 697,0$ 1.137,92 
17.0 I41TALAÇÕ€S ELÉTRiCAS. 220V 

17.1 CENTRO 0€ OISTRIBWÇAO 

1711 101875 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 0€ AÇO GALVANIZADO DE EMBUTIR. COM  BARRAIØENTO 

SINAPI 	TRIFASICO PARA 12 DISJUNTORES DIN I03A -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AS_lO/2020 UN 1.00 35705 452.92 357.06 45292 

1712 10,079 SINAPI 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. DE EMBUTIR. COM  BARRAMENTO 
TRIFASICO PARA 24 DISJUNTORES DIU 'DOA -FORNECIMENTO E INSTA/ 	AÇÃO AS 10/2020 UN 1.00 51639 655.04 516.39 65504 

1713 C3579 SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE . PADRÃO POPULAR UN 100 8693 110.27 86.93 11077 

1714 93653 SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE IDA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AS 10/2020 

OU 7.00 11.66 1479 61.62 10353 

1715    93655 SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOIfiR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1012O20 

OU 5.00 13.29 1886 66.45 6429 

93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL. DE 25A -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M_~'716 OU 8.00 13.29 1686 10832 134.87 

171 7 101894 SINAPI 
DISJUNTOR DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEM& 	 AÇÃO CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ IOOA - FORNECIMENTO E INSTAJ  
AS 102020 2.00 15470 196.24 309.40 392.47 

1718 101895 SINAPI DISJUNTOR TERMO.MGNÉTICO TRIPOLAR. CORRENTE NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AS 102020 OU 1.03 42643 540.93 416.43 54093 

1719 C4562 SEINFRA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO- DPS. -40~ OU 40D 11910 151 06 47640 60431 

17.2 ELETROCUTOSE ACESSÓRIOS 

1721 91854 SINAPI 
ELETROCUTO F1EXK'L CORRUGADO P'VC. DU 25 ai (3/41  PARA CIRCUITOS TERMINAJS INSTALADO EM PAREDE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AS 03(2023 M 28.03 837 1055 232.96 295.51 

1722 91856 SINAPI ELETROCUTO FLUEL CORRUGADO PVC DII 32 MIM (l) PARA CIRCUITOS TERMINAIS INSTALADO EMPAREDE. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇLO AS 0112023 

IA 18.07 1078 1367 19404 , 	248.14 

1723 91873 SINAPIELETRODIJTO RiGIDO ROSCAWL PVC, DN 40 VIM (1 1/4'). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EMPAREDE -
FORNECIMENTOEINSTALAÇÂO AS 03/2023 IA 18.03 ¶950 24.74 351w . 	445.24 

Cami/o 
Engenh 
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17.24 gsin swn ELETROCUTO RIGIDO SOLDÁVEL. PVt, 04425 ISA (3W). APARENTE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 	100022 M 82,00 1162 1174 962,84 1200.68 

1725 96728 SINAPI ELETROCUTO RIGIDO SOI.DÁVEL. PVC. 04432 PISA (Ii. APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_lG'2022 
M 13,00 16,72 21.21 217,35 27572 

17245 voei s,ptwi ELETROCUTO FLEXt'EL CORRUGADO. PEÃO 04450(1 Itt), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E IN$TALAÇÁO AS 12)2021 M 30,00 1071 13.59 321,30 407,57 

1727 104404 SIMAPI COIC(*ETE DE PVC. TIPO T. PARA ELETRODUTO DE PVC SOLaÀVEL 04425 MA (3W), APARENTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 100022 111 5.00 28.43 33,53 132,15 187.63 

1728 104309 SIPLAPI COIIOULETE DE PVC. TIPO LR PARA ELETROCUTO DE PVC SOLVÁVEL 0W25 lISA (3/4'.), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_lO'2022 IM 5.00 22.86 28.77 113.40 143.85 

172.9 104404 SINAPI 
CONOULETE DE PVC, TIPO T. PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL 04425 ISA (3/4' APARENTE - FORNECIMENTO 
EINSTALAÇAO.AF_10t2022 111 4.00 28.43 33.53 105.72 134,11 

17.210 95$17 SIIAPI CONDULETE DE PVC. TIPO X, PARA ELETROCUTO DE PVC SOLDÁVEL 04425114 (3/4AIW%ENTE . FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO AF ¶00022 $1 1.00 29.69 37.65 29.69 37.68 

17211 00406 SEINFRA ABRACADEIRA EM ACO PARA AMAACAO DE ELETROCUTOS. TIPO D. C04í( 3W E PARAFUSO DE FIXAÇÃO 
LII 50.0) 6.11 7.75 306.50 387.53 

17.212 00466 S€PIFRA ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETROCU'TOS, TIPO D. COM  t'E PARAFUSO DE FIXACAO 
111 4.00 8.11 7,75 24.44 31.00 

17213 00467 SEPIFRA ASRflflFIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETROCUTOS. TIPO D. COM  'tiVE PARAFUSO DE FLXACAO 
tftI 4.00 7.04 8.93 2816 35,72 

17.214 30175 SIIAPI BUCHA EMALUMINIO. COM  ROSCA, 0E314-. PARA ELETRODUTO LII 15.00 0,99 1.28 14.85 18.84 
172*5 30*78 SINAPI BUCHA FIM ALL$MINIO, COM ROSCA, DEU, PARA ELETRODUTO UN 2,00 1,07 1.38 2.14 2.71 
17.216 30178 SINJPI BUCHA EM ALUMÍNIO. COM  ROSCA, DEI II?, PARA ELETRODUTO 1Pm 1.00 1.60 2,28 1.60 2,26 

17217 92606SKAPI 
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO. CONEXÃO ROSQUEADA, 0W 20(3/41, INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE 
GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A11W2020 IP4 15.00 21.03 26.68 315,45 400,15 

172.18 92607 SINAPI 
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO RO$OUEAOA, 04425 (L INSTALADO 	 B-RAMAIS EM RAMAIS E SU 	DE GÁS 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO. AF_10,'2020 1144 200 34.03 43.17 6808 85.33 

172.0 92662 SINAPI 
LUVA. EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSOUEADA, 04410(1 112, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 
PARA SPRINIQER - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ASI0,d2020 1144 1,00 38.03 48.24 38.03 48.24 

172.20 92686 SINAPI 
CAIXA RETANGULAR 4' X 2 AdOLA (1.30 M DO P*SOE METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE' FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO *50312023 UN 1600 14.62 18,55 233.92 296.73 

17.2.21 92865 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 4' X C. METÁLICA, INSTALADA EM LAJE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF03d2023 ($1 703 12,54 1503 0548 112.24 
17.3 CASOS E FiOS (CONDUTORES) 

173.1 91928 5114*11 
CASO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 ISP MOi-CHAMA 450150V. PARA CIRCUITOS TEWSIAIS-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AP_O3.2023 M 190,00 3,86 4,88 731,50 927.91 

173.2 91920 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MIM. AI4TI-CHAMA 450750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS 'FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO AFfiY2O23 M 020.00 5.99 7.80 4.911.60 6230.62 

173.3 91934 SS4API 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 18 MIM. AN"~4501750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS . 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AS 03/2023 M 14.00 21.78 27.63 304.92 368.79 

17.34 92906 8*4API 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 361*.? ANTI'Cfl 	0,81,014?, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AS 12/2021 M 41.00 33.02 4442 1.435.62 1 621.34 

17.4 tUMINAÇÃO, TOMADAS E STEUPT0RES 

1741 92000 SN4API TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P.T lo A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 'FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AS 0312023 UN 4,00 29.22 37.07 118,88 148,26 

1742 92001 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (I MÓCULO), 2P.T 20 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AS 03/2023 UN 1,00 31.58 40,08 31.58 40.08 

1743 91963 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO). ION2SOV, INCLUINDO SUPORTE E PLACA' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AS 03/2023 UN 7,00 27.76 36.21 194.32 24849 

17,44 97584 554*11 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR. COM  ¶ LMtAOA TINIULAR FLUORESCENTE DE 36 W COM REATOR DE 
PARTIDA RÁPIDA- FORNECIMENTO E IN$TALAÇAQ AS o'oo UN 1.00 114.79 145.81 114.79 145,81 

17 45 97588 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR. COM  2 LAAÇADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36W, COM REATOR 
DE PARTIDA RØPIOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AS 02/2020 UN 6,00 150.26 190.60 901,56 1143.63 

1746 101666 SINAPI REFLETOR RETANGULAR FECHADO. COM  LbAPAOA VAPOR METÁLICO 400W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
AS 082020 UN 20,00 392.19 497.49 7843.60 9949,06 

 xtdíóq 
1  

SUBTOTAL 2z~ 
lu SISTSA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOIP$nCAS 
18 1 96906 SINAPI HASTE DE ATERRAAENTO 3/1 PARA SPOA' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AI 1212017 UN 	 7,001 	134,89 	 170,854 	942,834 	1195.96 
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18.2 9$11 1 51*4419 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRMENTO, CIRCULAR. EM POLtTILENO D4MIETRO INTERNO • 0.3 M AF_12/2020 
Liii 700 58.61 71.01 396.27 502.67 

18.3 1m41 SEINFRA CONECTOR PARA HASTE TERRA 114 7.00 259 329 10,13 23.00 
184 aoan SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 25 ISIP. NÃO ENTERRADA. COM  6~ ' FORNECIMENTO E BISTALAÇÃO 

AF 1212017 11 4900 43,53 56.22 213297 2705.87 

105 CPLI02 CABIA 0€ EQUALIZAÇÃO 0€ POTENCLAS 0€ EMBUTIR, FORNECIMENTO  INSTALAÇÃO Wi 1,00 311.76 396.47 311.76 396,47 

10.6 96973 swpI CORDOALHA DE COBRE NU 35 WP. ido ENTERRADA. COM  ISOLADOR - FORNECIMENTO E *ISTAL.AÇAO 
AS 1212017 11 3020 50.06 73.65 2,275.98 2007,05 

16.7 96974 SINAPI CORDOALHA DE COBRE Mi 50 W. NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E BISTALAÇÃO 
AI 12i2017 11 '2532 76,51 97,06 9,684.74 12259.73 

108 9X08 sapi ELETROCUTO RJGIOO ROSCAVEL. PVC. Dii SOltA II 1121. PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. FORNECIMENTO E I4STALACAO AI 1212021 11 21.00 16.00 21,31 35Z5) 447.53 

189 11021 5*4411 CONECTOR IsETALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT). COM SEPARADOR DE CASOS BIMETALICOS. PARA 
CABOS ATE 251W UN 700 9.03 1247 68,81 67.29 

1810 1562 SINÁPI CONECTOR IsETALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO ($PLIT BOIS).  COM SEPARADOR DE CABOS BIMETÁLICOS, PARA 
CABOS ATE 501512 114 7.00 1610 20.42 112.70 142.96 

1811 C2457 SEINFRA TERMINAL DE PRESSÂO P/ CABOS ATÉ  35*412 114 7,00 11,80 14,97 5260 104.70 
SUBTOTAL 1536$51 20.762,13 

150 sewóIços cOMPLEMENTAnS 
15.1 GERAL 

1911 C4061 SEINFRA BANCADA D€ GRANITO CINZA E.2c1n PC 2.50 326,93 414,71 017.33 1.036,78 

1912 C1347 SEINFRA 

CONJUNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EM COMPENSADO NAVAL. MODELO OFICIAL. 1,O6X1,W4 ESP lISA. 
COA*I.ETO, B4CLUSrVt ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO DE CEDE r, ACABM*NTO EM MASSA 
PLÁSTICA. PRIMER E TINTA ESMALTE SINTÉTICO. COM  REFORÇO TIPO MÃO FRANCESA, AVANÇO LIVRE DE 2.3011 Ci 1,00 3181,59 4035.06 3151,50 4035.66 

1913. C1349 SEINFRA 
CONJUNTO PARA FIJTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3.00 X 2.0011 EM TUBO DE AtO GALVANIZADO 	COM 
REOUADRO EM TUBO DE l PINTURA EM PRSER COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO E REDES CJ 1.00 3.506,46 4447,94 3.506,46 4447.94 

191.4 C1361 SEINFRA 
CONfliTO PARA QUADRA DEVOtEI OFICIAL COM POSTES EM TUBO DE CO GALVANIZADO 3. ii • '2W t 
PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2 MIA MAIMA 10  lO CM  ANTENAS OFICIAIS CJ 1,00 2128.73 2700,29 212573 270029 

1915 99056 504411 CORRIMÃO SIMPLES. DLAMETRO EXTERNO • 1 112. EM AÇO GALVANIZADO. AFfi4P2OI93S 11 9.60 10453 132.80 1003,49 1272.92 
PORTÃO E GRADIL METALICO 

1921. 102352 5*4411 
AL.AMORADO PARA OUADRA POLIESPORTN& ESTRUTURADO POR TUBOS DE Ato GALVANIZADO, (MONTANTES 
COM DLA&ETRQ 2, TRAVESSAS E ESCORAS COM DLAMETRO 1 34) COM TELADEARAME GALVANIZADO. FIO 14 BwG 
E MALHA QUADRADA SXSCM (EXCETO ~TA) AI 0312021 

142 153,20 187.11 211,96 25.801.25 32.475.19 

1922.. PORTA DE FERRO. DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA COM GUARNIÇÕES AFj252019 
PC 7.56 71991 913.21 5442.52 8903.54 

SUBTOTAL 41.551,39 (2572,5$ 
390 SMVIQOI FINAIS 

LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERMIICO 	PAREDE 201 96006 504411 PC 304,10 0.73 0.93 221.99 26160 EM 	COM PANO 111100 AF_0412019 

202 96602 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERAASCO OU PORCELN4ATO COM VASSOURA A SECO. AF_04?2019 112 64,92 045 0.57 29,21 37.06 
20.3 99011 5pgp LIMPEZA DECONTRAPISO COM VASSOURA ASECO AF_0412019 *42 677.16 3.02 3.63 2045.02 2594.11 

SISTOTAL 2255.23 2.912.77 
CUSTO TOTAL S/ DCI azma 
CUSTO TOTAL 01101 1245.345,62 

O PRESENTE ORÇAMENTO IMPORTA EM RI 1 246 348,02 (LIA MLHAO, DUZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL. TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E DOIS CENTAVOS) 

ITAPIPOCA-CE, 190€ JUM4O 0€ 2023 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO• PADRÃO FNDE 
ENDEREÇO: E.E.B. PEDRO PEREIRA, SÃO TOMÉ, ITAPIPOCAICE 
DATA DE PREÇO  BASE: SINAPI CE 042023 DESONERADO! SEINFRA 027.1 
BOI: 26.85% 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO TEMPO DE EXECUÇAO EM DIAS 
ITEM DESCRIÇÂO Dos SERVIÇOS VALOR (RS) % ITEM 30 60 90 120 150 180 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 71 737.31 5.76% 100% 
li 73731 - - - - - 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 28873.26 2,32% 70% 30% 
20.211,28 8661.98 - - - - 

3.0 FUNDAÇÕES 91 222.17 7.32% 20% 80% 
18244.43 72977.74 - - - - 

40 SUPERESTRUTURA 171 734,2$ 13.78% 30% 70% 
51520.28 120214.00 - - - 

5.0 SISTEMA DE VEDAÇÁOVERTICAL 73.220,19 5.67% 50% 50% 
- - 36610,10 36610,10 - - 

60 ESQUADRIAS 36.535.34 2.93% 30% 70% 
- - - - 10 960.60 25.574.74 

70 SISTEMAS DE COBERTURA 268.682,25 23.16% 40% 60% 
- - 115472.90 173209,35 - 

8.0 IMPERMEABILIZAÇÃO 16732.31 1,34% 100% 
• 16732.31 - - - 

9.0 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 77061.28 6.18% 20% 80% 
- . - 15 412.26 61 649.02 

100 SISTEMAS DE PISOS 133 350.41 10.70% 30% 70% 
- - - 40005.12 93345.29 

110 PINTURAS E ACABAMENTOS 99221,05 796% 30% 70% 
- . - • 29 766,32 69 454.74 

120 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 7264.02 0.58% 50% 50% 
- 3.632.01 3.632,01 . . - 

130 INSTALAÇÕESSANITÂRIAS 14228.06 1.14% 50% 50% 
- 7114,03 7114.03 - - - 

140 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 13913.72 1,12% 60% 
• 

40% 
834823 5565,49 • - , 	- 

150 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 15 993.66 1,28% 30% « 	70% 
- - - - 4798,10 11 195,56 
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16 .0 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 1137.92 0.09% 70% 30% 
- - - - 796,54 341,38 

170 INSTALAÇÕ€S ELÉTRICAS -220V 28903,08 2.32% 60% 40% 
- - - 17341,85 11561.23 - 

180 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 20752.13 1.67% 
- 

100% 
• - - 20752 13 

19.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 52672,81 4.24% 50% 50% 
• - • • 26436.41 26436.41 

20.0 SERVIÇOS FINAIS 2912.77 0.23% 100% 
• - . . - 2912.77 

VALORES TOTAIS 1.246.348,02 100% 110 193.03 168.986,58 288 608,52 282 578.67 239 313.51 156.667.72 
8.84% 13.56% 23.16% 22.67% 19,20% 12.57% 
8.84% 22.40% 45,56% 68.23% 87.43% 100.00% 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO - PADRÃO FNDE 
ENDEREÇO: E.E.B. PEDRO PEREIRA, SÃO TOMÉ, ITAPIPOCAICE 
DATA DE PREÇO BASE: SINAPI CE 042023 DESONERADO! SEINFRA 027.1 
BDI: 26,85% 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. CALCULO 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 CPUO1 CPU ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - ENCARGOS(71,07%) 

1.2 C2316 SEINFRA 
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 6mm 
CIABERTURA E PORTÃO M2 187,15 (41+30)2.2 + 3095 

1.3 C1630 SEINFRA 
LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO 

M2 785,00 483,80+71,46+74,27+155,47 

lA C4919 SINAPI 

LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM REMOCAO DE CAMADA 
VEGETAL, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS 

M2 1.230,00 41 ,O0'30,00 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 

2.1 94319 SINAPI 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016 M3 156,14 ((480,00+74.27+155.47)*0,22) 

2.2 93358 SINAPI 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

M3 112,54 

((20,40+3,50+9,25+3,35+1,85+2,00+0.80+1.50+0,80+2,3 
0+2,50+1,10+1,10+1,55+1,10+110+2,50+2,30+0,80+1,5 
0+0,80+1 ,85+2,00+9.40+3.35)0,300,60)+(((2,402,001) 
+(2,10s1,70*3)+(1,80t1,258)+(1,90*1,302)+(0,75*Ø$O*1 

0)+(0,95'0,851 )+(1 ,1 51 ,002)+(0,750,751 )+(2,802.25 
2))*0,85)+((27,50+23,80+25,80)*0,30*0,50*2)+(20,400,3 

00,60)+((38,20+26,20+38,20+26,20)0,30'0,50) 

Camilo Pire da Moz1 
Engenh  ' 	ivil 
CREA-CE 627 

fDcy 



REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF 04r2016 ((20,40+3,50+9,25+3.35+1,85+2,00+0,80+150+0,80+2,3 

0+2,50+1.10+1.10+1.55+1.10+1.10+2,50+2,30+0,80+1.5 
0+080+1 ,85+2.00+9,40+3,35)*0,100.60)+((((2.40+2,0O+ 
2.40.2,0O)*I)+((2.I0+1 ,70+2,I0+1 .70)3)+((1 .80+1.25+1. 

2.3 93382 SINAPI M3 35,06 
80+1 .25)*8)+((1 .90+1,30+1,90+1 .30)2)+((0.75+0,90+0,7 
5t0,90)*10)+((0.95+0.85+0,95i0,85)&1 )+((l .15+1.00+1,1 
51 ,00)*2)+((0.75+0.75+0,75+0.75)*1 )+((2,80+2,25+2,80 
+225)*2)y0,100,85)+((2750+2380+2580)0100502) 
+(20,40*0,200,60)+((38,20+26.20+38,20+26,20)*0, 100. 
50) 

2.4 C0095 SEINFRA APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE SOA 60 KG 
M2 21.44 TI ,460,30 

3.0 FUNDAÇÕES 
3.1 CONCRETO ARMADO -SAPATAS 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE (2.40*2,001)+(2,10*1 ,70*3)+(1 .80*1 ,258)+(1 ,901 ,302) 
3.1.1 96619 SINAPI COROAMENTO OU SAPATAS. ESPESSURA DE 5CM. AF_0812017 M2 61,47 +(0.750,9010)+(0,95*0.85*1)+(1,15*1,00*2)+(0,75*0,75* 

1)+(2,802.25*2) 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA PARA 
SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. 4 UTILIZAÇÕES. ((((2,40+2,0O+2.40+2,00)*1)+((2.10+1,70+2,10+l.70Y3)+ 

AF 06/2017 ((1.80+1,25+1,80+1 .25)*8)+((1 .90+1,30+1.90+1 ,30)2)+(( 
3.1.2 96535 SINAPI - M2 40,40 0,75+0,90+0.75+0,90)1 0)+((0,95+0,85+0,95+0,85)1)+(( 

1,15+1,00+1,15+1 ,00)*2)+((0,75+0,75+0,75+0,75)*1)+((2, 
80+2,25+2,80+2,25)*2))*0,25) 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO. 
3.1.3 92919 SINAPI EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA KG 1.094,27 1.094,27 

50 DE 10,0 MM . MONTAGEM. AF  06/2022 

3.1.4 92915 SINAPI 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA- KG 54,91 54,91 
60 DE 5,0 MM MONTAGEM. AF  06/2022 
CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA (((2,402,00*1)+(2,101.70*3).(1,80*1,251)+(1,90*1,30*2 

3.1.5 96558 SINAPI LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF-1 1/2016 M3 15,36 )+(0,750,901 0)+(0,950,851)+(1 .151 ,002)+(0,750,75 
1)+(2,80*2,25*2))*0,25) 

3.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS BALDRAMES 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE ((5.80+5,80+5.80+5,80+5.80+6,10+7.40.6.10+5.80+5.80 

3.2.1 96619 SINAPI COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5CM. AF_081201 7 M2 29,11 +5.80+5.80+5.80)*0,20)+((9,39+3.64+3,64+3,64+3,64+3. 
64+3.64+3,64+3.64+9,39+20,05)0.20) 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA PARA VIGA 

3.2.2 96536 SINAPI 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

M2 87,33 
((5.80+5,80+5.80+5.80+5.80+6.10+7.40+6.10+5.80+5.80 
+5,80+5,80+5,80)0,302)+((9,39+3,64+3,64+3,64+3,64+ AF_06/201 7 
3 64+3 64+3 64+3 649 39'-20 05)*0 30*2) 
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3.2.3 92919 SINAPI 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA. 
50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF  06/2022 

KG 389.64 389,64 

3.2.4 92915 SINAPI 
ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA- 
60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF  06/2022 

KG 137,73 137,73 

3.2.5 96557 SINAPI 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO, AF_06/2017 M3 10,05 

((20,40+3,50+9,25+3,35+1,85+2.00+0.80+1.50+0.80+2,3 
0+2.50+1.10+1,10+1,55+1,10+1,10+2.50+2.30+0,80+1.5 
0+0,80+1,85+2,00+9,40+3,35)*0,20*0.20)+((27,50+23,80 
+25,80)0,200,502)+(20,40r0,300,60)+((38,20+26,20+ 
38.20+26.20)0.200.20) 

(115+20,05+3,326+1,57)0,400,40 3.2.6 C3345 SEINFRA 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS 
ADQUIRIDOS 

M3 25.05 

3.2.7 C0089 SEINFRA 

ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÃO EM FERRO 

M3 8,22 (1 15+20,05+3,326+1 ,57)0,150.35 

4.0 SUPERESTRUTURA 
4.1 CONCRETO ARMADO - LAJES E PILARES 

4.1.1 92443 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES. 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF  09/2020 

M2 152,60 
((090+0.20+0,90+0,20)'4,00 14)+((0,20+0.1 5+0,20+0,15 

'00 )'314) 

4.1.2 92778 SINAPI 
ARMAÇÁO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-5ODE 10,0 MM- 
MONTAGEM. AF  06/2022 

KG 1.946,45 1.946.45 

4.1.3 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 240,18 240.18 

4.1.4 92722 SINAPI 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS M3 11,34 (0.900,204,0014)+(0.200,153.0014) 

4.1.5 101964 SINAPI 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO. 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_1 1/2020 

M2 84,33 21,353,95 

4.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS 

4.2.1 92471 SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE VIGA. ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 106,68 
(20,05(0.1 7+0,30+0,17))+(25,80(0,1 5+0,30+0,15))+(2 
9,11 (0,1 5+0,30+0.1 5))+(63.32(0,1 5+0,30+0,1 5))+(229 
.80r(0,20+0,40.0,20))+(20,40'(0,20+0,40+0,20)) 
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4.2.2 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF  06/2022 

KG 428,55 428,55 

4.2.3 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5.0 MM - 
MONTAGEM. AF  06/2022 

KG 127.36 127,36 

4.2.4 92724 SINAPI 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA- LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF  02/2022 P5 

M3 9,66 
(20,050,1 7*0,30)+(5.80*0.1 5*0,302)+(9,1 V0, 1 50,302) 
+(3.32*0,15*0,30*6)+(29.80*0.20*0,40*2)+(20,40*0.20*0, 

40) 
4.3 CONCRETO ARMADO - ARQUIBANCADAS E BANCOS 

4.3,1 92510 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 
2 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

M29965 
«0,08+1,000.08)24,20»((0,081.0,60+0,08)24,20)+((0,0 
8+1 .00+O,08)*27  70)+((O 08O 6O0 08)*27  70) 

4.3.2 92778 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-5ODE 10,0MM- 
MONTAGEM. AF  06/2022 

KG 135,39 135.39 

4.3.3 92775 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-80 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF  06/2022 

KG 95,93 95,93 

4.3.4 92724 SINAPI 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA. PARA LAJES 
PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO. 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF  02/2022 PS 

M3 6,63 
(((24,200,60)+(24,201 ,00)+(27,700,60)+(27,501 ,00))0 
08) 

4.4 CONCRETO ARMADO - LAJE DE PISO PARA QUADRA 

4.4.1 92510 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-
DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 
2 UTILIZAÇÕES. AF  09/2020 

M2 10,24 ((32,40+18,80+32,40+18,80)*0,10) 

4.4.2 96624 SINAPI 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 10 
CM. AF 0812017 

M3 30,46 32.40*18,80*0,05 

4.4.3 97088 SINAPI  ARMAÇXO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU 
LAJE SOBRE SOLO. COM  USO DE TELA 0-92. AF 0912021 

KG 1.001,47 1.001,47 

4.4.4 92724 SINAPI 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO. 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF  02/2022 PS 

M3 30,46 32,4018.800,05 

4.5 CONCRETO ARMADO -VERGAS E CONTRAVERGAS 

4.5.1 93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF 03/2016 M 33,90 33.90 

LO SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 
5.1 ELEMENTO VAZADO 
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5.1.1 101162 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA 
(COBOGO) DE 7X20X2OCM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF  05/2020 

M2 137,90 ((((5,86+0,90)10,20)/2y4) 

5.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

5.2.1 103328 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9CM) E ARGAMASSA DE 

M2 267,70*3,00)+(((1.10+1,10+2,50+2,30+0,21+1,50+0.20++1.75+1  
((9,28+3,35+9.28+3.35+1,85+1.85+3.35+9.40+3,35+9,43) 

20)*2)*190)+(2040•2$0) 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

5.2.2 93202 SINAPI 
FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 
TIJOLO MACIÇO. AF  03/2016 

M 69,40 69,40 

6.3 ALVENARIA EM ARQUIBANCADAS 

5.3.1 103334 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) 
E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF  12/2021 

M2 14871 . 
((0,87+0.40+0.32+0,32+0,32)24,20)+((0,87+0,40+0,32+0 
,32+0.3227.70)+(4.710,5014) 

6.0 ESQUADRIAS 
6.1 PORTAS DE MADEIRA 

6.1.1 90843 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2019 

UN 2,00 02 UNIDADES 

6.1.2 90844 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  12/2019 

UN 1,0001 UNIDADES 

6.1.3 90843 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA). PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  12/2019 

UN 4.00 04 UNIDADES 

6.1.4 91298 SINAPI 
PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA. 80X21OCM, ESPESSURA DE 
3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2019 

UN 2,00 02 UNIDADES 

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

6.2.1 100874 SINAPI 
PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

10 UNIDADES 
 UN 10,00 

6.2.2 11026 SINAPI 
CHAPA DE ACO GALVANIZADA BITOLA GSG 14, E = 1,95 MM (15,60 
KG/M2) KG 73.32 (((1,00-0,50M)+(0,900,506)y15,60) 
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6.2.3 100705 SINAPI 
TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. 
AF  12)2019 

UN 6,00 06 UNIDADES 

6.3 JANELAS DE ALUMÍNIO 

6.3.1 94569 SINAPI 
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,,,12/2019 

M2 1092 
, 

((190+0,95+3.60+3,60+0,95+1.90+3,00+1,90+1,90+0,95    
+1,90+l,90+2,85y0,40) 

6.3.2 100674 SINAPI 
JANELA FIXA DE ALUMINIO PARA VIDRO, COM VIDRO. BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 2,08 2.08 

6.4 ViDROS 

6.4.1 C4835 SEINFRA 
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE 
FIXAÇÃO. SEM MOLDURA 

M2 3,24 ((0,600,90)'6) 

7.0 SISTEMAS DE COBERTURA 

7.1 94213 SINAPI 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0.5 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF  07/2019 

M2 1.030,40 1.030,40 

7.2 C1327 SEINFRA 
ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO V')O DE 30m M2 980,40 (38,0025,80) 

8.0 IMPERMEABILIZAÇÃO 

8.1 98557 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF 06/2018 

M2 265,61 20,003,30 

8.2 97087 SINAPI 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO  DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 M2 677,16 32,4020,90 

9.0 REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO 

9.1 87879 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001—. AF,,,10/2022 

M2 832.82 ((267,70+148,71)2) 

9.2 87882 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, 
COM ROLO PARA TEXTURA ACRILICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E 
EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 
4001—. AF_10/2022 

M2 84,33 (21,353,95) 

9.3 87535 SINAPI 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÃMICA. EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÃNICO COM BETONEIRA 4001-, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE 
COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 304,10 215.3288.78 
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9.4 87529 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001-, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF06/2014 

M2 528,72 832,82-304,10 

9.5 90406 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001-, APLICADA 
MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_03/2015 

M2 84,33 (21,353.95) 

9.6 87879 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_1012022 

M2 13599 ' 
((0,40+0,40+0,40+1 ,35)24,20)+((0,40+0,40+0,40+l .35) 
27.70)+(((0,800,40)+(0.400,80)+(0.201 ,35))*4) 

9.7 87529 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4001-, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 
20MM. COM  EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 i (0 
27,

,40+0,40+0.40+1,35)024,20)+((0,40+0,40+0.40+1,35)*  ((0' 
70)+(((0,800,40)+(0,400,80)+(0,201 .35))4) 

9.8 87273 SINAPI 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE 

M2 215•32 
0.O,20+1,50+O,20+1,85+1,20)1,90) 4) 

 

(((3,35+9.10+3,359,b0)2,50)2)+(((1.b0+1,b0+2,502,3 

9.9 87267 SINAPI 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A 
MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE 

M2 88,78 
«3,45*2$)*2)+((4,b0*2,)t2)+((4,3012,90)2».((1,)2, 
90)+((0,802,90)2)+((2,651 ,50)2)+((3,001 ,50)2) 

10.0 SISTEMAS DE PISOS 
10.1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA 

10.1.1 98560 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. AF_06/2018 M2 64,92 ((3,359,10)2)+(2,551.55) 

10.1.2 87630 SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM. AF 07/2021 

 M2 64,92 ((3,35 9,10) 2)+(2,55 1,55) 
 

10.1.3 C1920 SEINFRA 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= l2mm, INCLUS. POLIMENTO 
(INTERNO) 

M2 677,16 32,4020,90 

10.1.4 87251 SINAPI 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF 02/2023 PE 

M2 64,92 ((3,35*9,10)*2)+(2.551,55) 

10.1.5 98689 SINAPI 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF 09/2020 

2,70 
 

M 2.70 
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10.2 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

10.2.1 94993 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6CM. ARMADO. AF  0812022 

M2 190,88 ((25,600,90)2)+((36,2012,00)*2) 

10.2.2 94964 SINAPI 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2.1:3 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO! AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 1,69 ((2.35-1.80'0.10)'4) 

10.2.3 101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF  05/2020 

M 19,50 19,50 

11.0 PINTURAS E ACABAMENTOS 

11.1 88491 SINAPI 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF  0412023 

M2 613.05 (528,72+84.33) 

11.2 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023 

528,72 
 

M2 528,72 

11.3 88488 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF  04/2023 

M2 84,33 (21,353,95) 

11.4 102494 SINAPI 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÕXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS. INCLUSO PRIMER EPÕXI. AF 0512021 M2 480,00 30,0016,00 

11.5 102504 SINAPI 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 
ACRILICA, E = 5CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF 05/2021 

M 275,60 275,60 

11.6 100751 SINAPI 
PINTURA COM TINTA EPDXÍDICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FABRICA (02 DEMÃOS). 
AF 01/2020 PE 

M2 350,34 ((0,80+0,10+0,80)(10.22+9.00+10,22)07) 

11.7 100724 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO E ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FABRICA (POR DEMÀO). 
AF 01/2020 

M2 671,86 
 

11.8 100723 SINAPI 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO E ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL 
METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE 

M2 1.030,40 1.030,40 

12.0 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 
12.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC 

12,1.1 89401 SINAPI 
TUBO. PVC, SOLDÁVEL, ON 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  06/2022 

M 12,00 12,00 

12.1.2 89446 SINAPI 
TUBO. PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

M 42,0042,00 

12.1.3 89447 SINAPI 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 

M 28,0028,00 
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12.1.4 89448 SINAPI TUBO. PVC, SOLDÁVEL DN 40MM. INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  06/2022 

M 3000 3000 

12.1.5 89449 SINAPI TUBO. PVC, SOLDÁVEL, DN 50kW, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  0612022 M 36.0036,00 

12.1.6 89408 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  0612022 

UN 15.00 15 UNIDADES 

12.1.7 89492 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 8,0008 UNIDADES 

12.1.8 89501 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 5OMM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 6,00 06 UNIDADES 

12.1.9 90373 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25kW, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  0612022 

UN 2,0002 UNIDADES 

12.1.10 90373 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO. AF  06/2022 

UN 4,0004 UNIDADES 

12.1.11 90373 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM,X 1/2 INSTALADOEMRAMALOUSUB-RAMALDEÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  06/2022 

UN 16,00 16 UNIDADES 

12.1.12 89622 SINAPI 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÂVEL, DN 321VIM X 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 4,0004 UNIDADES 

12.1.13 89626 SINAPI 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 5OMM X 40MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 2,0002 UNIDADES 

12.1.14 89534 SINAPI 
LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDAVEL, DN 251AM X 3/4, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  06/2022 

UN 8,0008 UNIDADES 

12.1.15 89386 SINAPI 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 4,0004 UNIDADES 

12.1.16 89433 SINAPI 
LUVA DE REDUÇÃO,  PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  06/2022 

UN 4,0004 UNIDADES 

12.1.17 89605 SINAPI 
LUVA DE REDUÇZO, PVC, SOLOÁVEL, DN 6OMM X 5OMM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 

UN 2,0002 UNIDADES 

':anhio P; 
Erigen 
CP,F.A.0 

cia Mota 
vil 
27 



12.1.18 90375 SINAPI 
BUCHA DE REDUÇÃO, PVC. SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  06/2022 

UN 2,0002 UNIDADES 

12.1.19 90375 SINAPI 
BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL. DN 40MM X 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  06/2022 

UN 4,0004 UNIDADES 

12.1.20 89375 SINAPI 
UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 6,0006 UNIDADES 

12.1.21 89594 SINAPI 
UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  06/2022 

UN 2,00 02 UNIDADES 

12.2 REGISTROS E OUTROS 

12.2.1 89353 SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  08/2021 

UN 1,0001 UNIDADE 

12.2.2 94497 SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATXO, ROSCÁVEL, 1 112" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  08/2021 

UN 2.00 02 UNIDADES 

12.2.3 94794 SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATrO. ROSCÁVEL, 1 itt, COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  08/2021 

UN 2,00 02 UNIDADES 

12.2.4 94793 SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  08/2021 

UN 2,00 02 UNIDADES 

12.2.5 94792 SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  08/2021 

UN 2.00 02 UNIDADES 

12.2.6 89987 SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL. 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  0812021 

UN 2,00 02 UNIDADES 

12.2.7 89985 SINAPI 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÂVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  08/2021 

UN 2.0002 UNIDADES 

12.2.8 89538 SINAPI 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25 MM X 314, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 12,00 12 UNIDADES 

12.2.9 89553 SINAPI 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM X 1 , INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  06/2022 

UN 4,00 04 UNIDADES 
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12.2.10 89570 SINAPI 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 40MM X 1.1r2, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  0612022 

UN 4,00 04 UNIDADES 

12.2.11 89596 SINAPI 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 5OMM X 1.1/2, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  06/2022 

UN 4,00 04 UNIDADES 

12.2.12 86884 SINAPI 
ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 30CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020  UN 10 UNIDADES 

 10,00 

12.2.13 94703 SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC. S0LDÁVEL, 
Gt'J 25 MM 	314, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRAiFIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0612016 

UN 3,00 03 UNIDADES 

12.2.14 94706 SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 50 MM 	11/2, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF_06/2016 

UN 2,00 02 UNIDADES 

12.2.15 102615 SINAPI 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 
2000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 UN 1,0001 UNIDADE 

13.0 INSTALAÇÔES SANITÁRIAS 

13.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC 

13.1.1 89711 SINAPI 
- 	. 

TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF  08/2022  

M 47,50 47,50 

13.1.2 89712 SINAPI 
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO, AF 08/2022 

M 21,50 21,50 

13.1.3 89714 SINAPI 
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF  08/2022 

M 36,00 36,00 

131.4 89726 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 UN 7,00 07 UNIDADES 

13.1.5 89744 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
&SCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 6,00 06 UNIDADES 
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13.1.6 89724 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 UN 10,00 10 UNIDADES 

13.1.7 89827 SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA 
DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_0812022  UN 6.00 06 UNIDADES 

13.1.8 89834 SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA 
DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN 05 UNIDADES 
 5,00 

13.1.9 89797 SINAPI 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 UN 5,00 05 UNIDADES 

13.1.10 89852 SINAPI 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

 UN 1,00 01 UNIDADE 
 

13.1.11 89728 SINAPI 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM. JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 UN 16,00 16 UNIDADES 

13.2 CAIXAS E ACESSÓRIOS 

13.2.1 89708 SINAPI 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 Xis MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF  08/2022 

UN 6.00 06 UNIDADES 

13.2.2 101806 SINAPI 

CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE VAZÃO (SUMIDOUROS 
MOLTIPLOS). RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,60 X 0,60 X H0,50 M. AF_12/2020 UN 2,00 02 UNIDADES 

13.2.3 89710 SINAPI 
RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF  0812022 

UN 6,00 06 UNIDADES 

13.2.4 89798 SINAPI 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF  08/2022 

M 8,00 08 UNIDADES 

13.2.5 86882 SINAPI 
SIFÃO DO TIPO GARRAFAJCOPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020  UN 08 UNIDADES  8,00 

13.2.6 99629 SINAPI 
VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 1"- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 UN 8.00 08 UNIDADES 
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13.2.7 98062 SINAPI 

SUMIDOURO CIRCULAR. EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 188 M, ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE 
INFILTRAÇÃO: 13,1 M2  (PARAS CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA UN 1.0001 UNIDADE 

13.2.8 98052 SINAPI 

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M. ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME 
ÚTIL: 2138,2 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA UN 1,0001 UNIDADE  

14.0 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

14.1 101166 SINAPI 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 
CERÂMICA, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF  05/2020 

M3 4,58 ((38,20+38,20)0,20'0.30) 

14.2 97933 SINAPI 
CAIXA COM GRELHA SIMPLES RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1,0X1,0 M. AF_12/2020 UN 8.0008 UNIDADES 

14.3 96624 SINAPI 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 10 
CM. AF 08/2017 

M3 3,44 ((38,20+38,20)0,450,10) 

15.0 LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS 

15.1 86931 SINAPI 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA. 
INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  0112020 

UN 6,00 06 UNIDADES 

15.2 99635 SINAPI 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO 
METALICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 6.00 06 UNIDADES 

15.3 86901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA  BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF 01/2020 UN 6.00 06 UNIDADES 

15.4 86942 SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA 
EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXIVEL 30CM EM PLÁSTICO E 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  01/2020 

UN 2,00 02 UNIDADES 

15.5 C1151 SEINFRA DUCHA P/WC CROMADO (INSTALADO) 
UN 2,0002 UNIDADES 

15.6 86906 SINAPI 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0112020 UN 8,00 08 UNIDADES 

15.7 86914 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN 2,0002 UNIDADES 
XI.. 

15.8 100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN 6,00 06 UNIDADES 

Camilo F; 	cní Mota 
Erigenht 
CREA.r.E .27  k 



15.9 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF  01/2020 UN 6.00 06 UNIDADES 

15.10 37401 SINAPI 
TOALHEIRO PLÁSTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO UN 4,00 04 UNIDADES 

15.11 95547 SINAPI 
SABONETEIRA PLÁSTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF  01/2020 

UN 4,00 04 UNIDADES 

15.12 100849 SINAPI 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF 01/2020 

06 UNIDADES 
  UN 6,00 

15.13 100875 SINAPI 
BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  01/2020 

UN 2,00 02 UNIDADES 

16.0 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

16.1 101909 SINAPI 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTA-TIL COM CARGA DE PQS DE 6KG. 
CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020,,,PE UN 2,00 02 UNIDADES 

16.2 97599 SINAPI 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  02/2020 

UN 2,00 02 UNIDADES 

16.3 102513 SINAPI 
PINTURA DE SIMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRELICA, 
DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. 
AF  05/2021 

M2 2,00 02 UNIDADES 

16.4 37558 SINAPI 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, 10 X 40 CM. EM PVC 2 MM 
ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
16820) 

 UN 2,0002 UNIDADES 
 

16.5 37556 SINAPI 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, 20 X 20 CM, EM PVC 2 MM ANTI 
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGR.AMAS CONFORME NBR 
16820) 

UN 2,00 02 UNIDADES 

17.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 220V 
17.1 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

17.1.1 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO UN 1.00 01 UNIDADE 
17.1.2 101879 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO UN 1,0001 UNIDADE 

17.1.3 C3579 SEINFRA 
QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR 

UN 1,0001 UNIDADE 

17.1.4 93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA- UN 7,0007 UNIDADES 
17.1.5 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A- UN 5,0005 UNIDADES 
17.1.6 93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A- UN 8,0008 UNIDADES 
17.1.7 101894 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLÁR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ UN 2,0002 UNIDADES 
17.1.8 101895 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR ,CORRENTE NOMINAL DE UN 1,0001 UNIDADE 

17.1.9 C4562 SEINFRA 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's - 
40 KÂ/440V UN 4,0004 UNIDADES 

•1 
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11.2 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 

17.2.1 91854 SINAPI 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  03/2023 

M 28,00 28,00 

17.2.2 91856 SINAPI 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  03/2023 

M 18.00 18,00 

17.2.3 91873 SINAPI 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÂVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  0312023 

M 18.00 18,00 

17.2.4 95748 SINAPI 
ELETRODUTO RíIDO SOLDÁVEL. PVC, DN 25 MM (3/4"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  10/2022 

M 82,00 82,00  

17.2.5 95747 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO SOLDAVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2022 

13,00 
 

M 13,00 

17.2.6 95748 SINAPI 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 itT), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12)2021 

M 30.00 30.00 

17.2.7 2514 SINAPI 
CONDULETE DE PVC. TIPO T. PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL 
DN 25 MM (3/4'"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  10/2022 

UN 5,00 05 UNIDADES 

17.2.8 2593 SINAPI 
CONDULETE DE PVC, TIPO LR, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  10/2022 

UN 5,00 05 UNIDADES 

17.2.9 2574 SINAPI 
CONDULETE DE PVC, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL 
DN 25 MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  10/2022 

UN 4,00 04 UNIDADES 

17.2.10 2580 SINAPI 
CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÀVEL 
DN 25 MM (3/4), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2022 

UN 1,0001 UNIDADE 

17.2,11 400 SINAPI 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO 
O, COM 3/4" E PARAFUSO DE FIXACAO 

UN 50,00 50 UNIDADES 

17.2.12 393 SINAPI 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS. TIPO 
D, COM 1" E PARAFUSO DE FIXACAO 

UN 4,00 04 UNIDADES 

17.2.13 394 SINAPI 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO 
O. COM  1 1/7 E PARAFUSO DE FIXACAO 

UN 4,00 04 UNIDADES 

17.2.14 39175 SINAPI 
BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3/4, PARA ELETRODUTO 

UN 15.00 15 UNIDADES 

17.2.15 39176 SINAPI BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1", PARA ELETRODUTO UN 2,00 02 UNIDADES 

17.2.16 39178 SINAPI 
BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/2", PARA ELETRODUTO 

UN 1.0001 UNIDADE 	 / 	F 
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17.2.18 

17.2.19 

17.2.20 

92697 

92662 

92868 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

UN 15,00 

UN 2,00 

UN 1,00 

UN 

UN 

16,00 

7,00 

M 190.00 

M 820.00 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO. CONEXÃO ROSOUE.ADA, DN 20 
(3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  10/2020 
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO. CONEXÃO ROSOUEADA, DN 25(11, 
INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  1012020 
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, ON 40 (1 
1/2"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  10/2020 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 MOO PISO), METÁLICA, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  03/2023 
CAIXA OCTOGONAL 4"X 4", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  03/2023  
CABOS E FIOS (CONDUTORES) 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM'. ANTI-CHAMA 450(750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 	03/2023 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450(750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 	03/2023 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MM', ANTI-CHAMA 450(750V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 	0312023 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 35 MM'. ANTI-CHAMA 0,&1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1 2/2021 

ILUMINAÇ O, TOMADAS E INTERRUPTORES 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 4,00 

UN 7,00 07 UNIDADES 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0312023 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR 
FLUORESCENTE DE 36W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  02/2020 

UN 1,00 

1 UNIDADE 

01 UNIDADE 

da Moã  Engenhr. 
2 	t 

-b 
o 

PC 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF_03/2023 o UN 1,00 

17.2.17 92695 SINAPI 15 UNIDADES 

02 UNIDADES 

01 UNIDADE 

16 UNIDADES 

190,00 

820,00 

14,00 

4100 

04 UNIDADES 

17.3.1 

17.3.2 

17.3.3 

17.3.4 

91926 

91928 

91934 

92986 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

17.4.1 

17.4.2 

17.4.3 

17.4.4 

92000 

92001 

91953 

97584 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

M 

M 

14.00 

41,00 



da .Aon 
iW 
621 s- 

17.4.5 97586 SINAPI 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 
TUBULARES FLUORESCENTES DE 36W. COM  REATOR DE PARTIDA 
RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  02/2020 

UN 6,0006 UNIDADES 

17.4.6 101666 SINAPI REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM LÃIPADA VAPOR 
METÁLICO 400W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0812020 UN 20,00 20 UNIDADES 

180 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 
(SPDA) 

18.1 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 314 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2017 UN 7,00 07 UNIDADES 

18.2 98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF 1212020 UN 7,00 07 UNIDADES  

18.3 10841 SEINFRA CONECTOR PARA HASTE TERRA 
UN 7,00 07 UNIDADES 

18.4 96972 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 25 MM', NÃO ENTERRADA, COM 
ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2017 M 49,00 49,00 

18.5 CPU01 CAIXA DE EQUALIZAÇÃO DE POTENCIAS DE EMBUTIR, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 01 UNIDADE 

 
UN 1,00 

18.6 96973 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM2 , NÃO ENTERRADA, COM 
ISOLADOR 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF 12/2017 

- 

 M 39,20  39.20 

18.7 96974 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM'. NÃO ENTERRADA, COM 
ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2017  M 126,32  128,32 

18.8 93008 SINAPI 
ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2021 

M 21,00 21,00 

18.9 11821 SINAPI 
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), COM 
SEPARADOR DE CABOS BIMETALICOS, PARA CABOS ATE 25 MM2 UN 7,00 07 UNIDADES 

18.10 1562 SINAPI 
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), COM 
SEPARADOR DE CABOS BIMETALICOS, PARA CABOS ATE 50 MM2 UN 7,00 07 UNIDADES 

18.11 C2457 SEINFRA TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 35MM2 
UN 7.0007 UNIDADES 

19.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
19.1 GERAL 

19.1.1 C4068 SEINFRA BANCADA DE GRANITO CINZA E2cm 
M2 2.50 ((2,50'0,50)2) 

camilo Pff 
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19.1.2 C1347 SEINFRA 

CONJUNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EM COMPENSADO 
NAVAL, MODELO OFICIAL, 1,05X1,80M, ESP. 18MM, COMPLETO, 
INCLUSIVE ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO DE 4" E 
DE 1", ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA, PRIMER E TINTA 
ESMALTE SINTÉTICO, COM REFORÇO TIPO MAO FRANCESA, 
AVANÇO LIVRE DE 2,30M 

CJ 1,0001 UNIDADE 

19.1.3 C1349 SEINFRA 

CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM 
TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE V. 
PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES CJ 1,0001 UNIDADE 

19.1.4 C1351 SEINFRA 

CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI OFICIAL COM POSTES EM TUBO 
DE ACO GALVANIZADO 3", H = 255 CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E 
ANTENAS OFICIAIS 

CJ 1,0001 UNIDADE 

19.1.5 99855 SINAPI CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2, EM AÇO 
GALVANIZADO. AF 04/2019 PS 9,60   M 9,60 

19.2 PORTÃO E GRADIL METÁLICO 

19.2.1 102362 SINAPI 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 '1.), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF 03/2021 

M2 153,20 ((30,001,65)2)+((16,003,20)1)+(((2,001,50)12)2) 

19.2.2 100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA. COM  
GUARNIÇÕES. AF 12/2019 ((0,90-2.10)'4)  M2 7,56 

20.0 SERVIÇOS FINAIS 

20.1 99806 SINAPI LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE COM PANO 
ÚMIDO AF 04/2019 M2 304,10 (215,32+88,78) 

20.2 99802 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM VASSOURA A 
SECO. AF  04/2019 M2 64,92 ((3,351,10)2)+(2,551 .55) 

20.3 99811 SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 
M2 677,16 32,4020,90 

aflijo f) 	/klo'J 
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R~ OS PEDRO P€RERA SÃO TO. ITUWOCNCE 
DATA 0€ PREÇO 0A: SPMPI CE 0.a23 0€SC#SRAØOJ SUERA 027,1 

: as 
nan* OR~AFNA 

0€ PREGOS LUTAS 

OPU 02 LIIOAOE PREÇO UMT. CUSTO TOTAL CAaA 0€ EOUALCAÇAO 0€ POT9S 0€ EISJT. FO*C*&NTO E RCTAL,AÇAO GOEPC, 

1 6126 CAIXA 0€ EOUALIZACAO 0€ TERRA €ISJTI Cl 9 nmAp4Aa 1fr 1,00 20t10 209.10 

C 07367 
ARGMIASSA TRAÇO 1 1 (EM YWJ.E 0€ CSaNTO, CAI. E AREIA &0(A UPS) PARA 
EI09OI4A5SA U?CNASSENTM34TO 0€ ALVENARIA DE VEDAÇAO. PREPARO 
MA4JAL AFI2OI9 

m 0.42 W.63 81.92 

C 64247 AUXILIAR DE ELETRTA COM ENCARGOS CaWLnEHTARES II 0148 34$ 9.36 
C 10254 ELETRICISTA COM ENCARGOS CLESS(TARES P4 0.46 fl72 44.39 

MATERIAL 291.W 
MÃO DE OBRA 20,74 

- TOTAL COCOSIÇÃO 34 Ifl 

IJ 01 ACWRITRACÂO 0€ ORA (NOL cria PREÇO  IPIT. CUSTO TOTAL 

MAO DE OS (fldSd. C... - Pmço 
S564 ENO€MIEIRO na IS 0.2 RI 	16602,96 RI 	3334,79 
MW E1CARREGA0OGERAL4STRE DE OBRA ItIS 0,36 RI 	6.644.39 RI 	2 331,16 

TOTAL, RI 	5730.74 
TOTAL ~ RI 	t730.74 

TOTAL SWtSS RI 	173074 
TOTAL PIIES RI 	34384,43 

rRAC.A0oe109% RI 	343.84 
0.00% 

TOTAL OAI. RI 	34,36443 
TOTAL % RI 	343,44 

RI 	343,44 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO PADRÃO FICE 
ENDEREÇO: E.E.B. PEDRO PEREIRA, SÃO TOMÉ. ITAPIPOCAJCE 
DATA DE PREÇO BASE: SINAPI CE 122021 DESONERADO/ SEINFRA 021.1 
804: 26.85% 

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - B.D.I 
DEMONSTRATIVO DE TAXA 0€ 110.1 	 VARIAÇÃO 

CÁLCULO 0080.1. TCU - TC 036.07612011.2. ACÓRDÃO 2622/2013 MÍNIMO MÉDIA MÁXW 

• PARCELAS INCIDENTES SOBRE O CUSTO DIRETO 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL - AC 	 1 	1 	3,00%[ 	3,00%1 	4.00%1 	5,50% 

1- PARCELAS INCIDENTES SOBRE DESPESAS FINANCEIRAS 

2- DESPESAS FINANCEIRAS 
2 1 - DESPESAS FINANCEIRAS - DF 0,59% 0.59% 123% 1.39% 

III - PARCELAS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO 

31- RISCO- R 0.17% 0.97% 1,27% 1,27% 
32- LUCRO -L 6,14% 8,18% 7,40% 8,96% 
3 3' TRIBUTOS - 
34 - ISSQN 3.00% 2,00% 3,00% 5,00% 
3 5. PIS 0,65% 0,85% 0.85% 0,55% 
36- COFINS 3,00% 3.00% 3,00% 3,00% 
37-CPRB 4,50% 

11.16% 
4. SEGURO EGARANTLk.SG 	 3 0,80% 0,80% 0,80% 1,00% 

IV - TOTAL DO BDJ. CORRIGIDO (INCIDÉNCLA SOBRE CUSTO DIRETO) 

e o 	• (1'AC'6G'Rfll'fll'tY(l'(T»-I 

ÃC' A1aSTR4ÇA0 CeNTR.L.CF- 	SPE&AS F1P4flCE1RAS.R.SC0. tTmeuos E L-tl.CRO 

e o' • (i.3%.0.W%.0.97%rIl.0,5O%fll'6 16%W(H10 15%*i 26.85% 1717%I 	21,35%I 	26.77% 
B.DA • ADOTADO 26,85% 

15$ PREFEITURA 
ADMINISTR,AÇ4&O CENTRAL (MÃO 0€ OBRA) 	 500% j 	x 	3 70.00%1 	3 3.50% 
CONTRIBUIÇÀO PREV1DÉNCLA,RIA BRUTA (CPRB) DE 4,50% SEMPRE QUANDO HOUVER DESONERAÇÃO INSS 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 

TIPO DE OBRA 10~4 MtGo 3 Quais 

ConMruçloeeEófloos 20W. 2212% 2500'. 

22 	Para o tç,o de 00,. Consicuçio de EÕfc.os 

PARCELA DO BOI ¶ Quais Mede 3 QuaiS 

A3Tfl1lf8çS0 Ceros 300-, 400'. S50. 

Seg.so e Gaail,a 080'. 080'. i 00'. 
Risco 097% 127', 127', 
Desçiesas Fmnaicetas 0.59% 123% 1 W. 

Lucio 618% 740% 896% 
PIS. COFINS e ISSON Cm on,* legislaçIo 

especifica 

BD! (1+ÂC+S+R+G)(1+Dfl(1+L)  
= 

(1 - 1) 

Onde 

AC lan de a&nnsrraçào 
5 lan de seguros 
R taxa de riscos 
G tuaega,tas 
DF taxa de despesas rma,cnas 
1 laica de kjcro.ret'n..meraçáo 
1 taxa de .'bc.d#acía de .rçoslos (RIS COFINS ISS) 
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ANEXO II- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

. 	Itapipoca-CE. 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	 

Prezados Senhores 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA 

DE PREÇOS  N° 	 . pelo preço global de R$ 	  

( 	 ), com prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

	  Carteira de Identidade no. 	expedida em  

órgão Expedidor 	 e CPF n° 	, corno representante legal desta 

empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta e de 	( 	  ) a contar da 

data do primeiro dia útil seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo 

Único da Lei ri0  8.666/93 e alterações. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 

da licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

Assinatura 

CPF 
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ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	 

DECLARAÇÃO 

	  inscrita no CNN n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) 	 , portador (a) da Carteira de Identidade no 

	 e do CPF no 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei no 9.854, de 27 de Outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

DATA 

ASSINATURA 

CPF 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

Ø À Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas ueste ato convocatório, 

que a empresa 	 (denominação da pessoa jurídica). CNPJ n° 

	  endereço 	  receita bruta no valor de RS 

	  e Microempresa ou Empresa de Pequeno Fone, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, 

cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório da TP n° 	 



,ItUNIC. 6 
1 z 

Con,s.}o 

/ 

PQEWEITURA DE 

Itapipoca 
?nfria pngt. 

ANEXO  

MINUTA DO CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	 

CONTRATO N° 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPIPOCAJCE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

,EDOOUTRO 	 PARA  

FIM QUE NELE SE bECLARA. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua 1noencio Braga, 301 - Centro - Itapipoca- Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o 

30.023.590/0001-39, neste ato representado por seu respectivo Ordenador de Despesas o Sr.(a) 

	  inscrito no CPF sob o número 	  aqui 

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, 	 , inscrita no CNPJ n° 

com sede à 	 , por seu representante legal. Sr. 

	  portador do CPF n° 	 , doravante denominada 

• 
CONTRATADA, firmam entre sio presente TERMO DE CONTRATO N° 	 -,  

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O objeto do presente contrato é a 	 , conforme 

ANEXO 1 do Edital e proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1 - O valor global da presente avença é de R$ 	( 	 ), a ser pago na proporção 

da execução dos serviços licitados, segundo a ordem de serviço expedida pela Administração, de 

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
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acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT do contratado, todas 

atualizadas, observadas as condições do edital. 

3.2. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços de 

Mercado (10PM), ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, 

desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data 

de sua última repactuação ou reajuste. 

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em casó de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" 

da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo onde 

reste demonstrada tal situação e termo aditivo. 

3.4. O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições 

editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal 

3.5 A Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação 

de quitação das obrigações fiscais e sociais. 

OeN 	3.6. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto ipuver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplênci'a contratual. 

3.7 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente atestado no 

corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à secretaria competente. O 

pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

3.8 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de 

Nota Fiscal correspondente; 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 

8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 
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11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei n°  8.666/1993 e 

alterações. 

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 

antes da data do termino do prazo contratual. 

11.4 - Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

5.1. As partes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as disposições contidos neste 

termo contratual, no instrumento convocatório e anexos e ainda na Lei Federal n° 8.666/93, alterada 

e consolidada, 

5.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.2.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município; 

5.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

5.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao;  (à) CONTRATANTE e/ou 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 

prepostos envolvidos na prestação de serviço. 

5.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os 

Arts. 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8078/1990) 

5.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, 

desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não 

serão considerados como inadimplemento contratual. 

5.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

5.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 
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5.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

5.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela 

Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos 

anexos. 

5.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local aonde 

deverá ser realizado o serviço. 

5.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos 

os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da 

documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

5.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou 

posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a 

serem sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos 

trabalhos. 

5.13 - Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções 

e complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a 

execução dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 

5.14 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de l' qualidade, sendo 

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

5.15 - De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstituir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 

conforme limites estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de 

fornecimento. 

5.16 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, 

até que seja satisfeita a obrigação assumida; 

5.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 
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5.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa 

dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA 

GERAL DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA; 

5.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais 

orientações no Setor de Engenharia e Convênios da Secretaria de InfraEstrutura. 

5.20 - EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA: 

5.20.1 A empresa CONTRATADA deverá manter uma equipe de técnicos devidamente 

qualificados, uniformizados e com os EPI's exigidos conforme natureza dos serviços, portadores de 

crachás de identificação, para atendimento as solicitações da CONTRATANTE. 

5.20.2 - Com objetivo de dá suporte técnico operacional aos profissionais da obra, a CONTRATDA 

deverá constar no quadro de empregados, engenheiro civil, engenheiro eletricista, técnico de nível 

médio (instalações elétricas e hidráulicas) e encarregado de turma, devidamente reconhecidos pelo 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA, inclusive para 

cálculos necessários ao bom funcionamento da intervenção. 

5.20.3 -No caso do serviço objeto deste Termo de Referência, que necessite de profissional que não 

esteja relacionado acima para executar as tarefas, a empresa CONTRATADA deverá fornecer de 

imediato a mão de obra necessária para tal. 

5.20.4 - Manter durante todo o CONTRATO assistência técnica administrativa através de 

engenheiro civil e eletricista, legalmente registrados junto ao CREA, como responsáveis técnicos 

do CONTRATO e dos serviços executados e em execução. 

5.21 - SÁUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO: 

5.21.1 - A CONTRATADA deverá obedecer fielmente às normas regulamentadoras do Ministério 

do Trabalho, em especial as seguintes: 

a) NR 06 - Equipamento de proteção individual 

b) NR 09— Programa de prevenção de riscos ambientais- PI'RA 

e) NR 10— Segurança em instalações e serviços de eletricidade 

d) NR 11 - Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais 

e) NR 12— Segurança no trabalho em maquinas e equipamentos 

f) NR 16— Atividades e operações perigosas 
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g) NR 26 - Sinalização de segurança 

h) NR 28 - Fiscalização e penalidades 

i) NR 35 - Segurança no trabalho em altura 

5.22. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA CONTRATADA 

5.22.1 - A CONTRATADA deverá: 

a) Comporta-se de forma ética e transporte com a sociedade e os entes públicos, estabelecendo metas 

empresariais compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservando recursos 

ambientais e cultuarias para geração futuras. 

b) Gerir de forma eficiente o uso dos recursos para realizar os serviços com eficiência, 

economicidade e eficácia, e reduzir a geração de resíduos. 

e) Adotar soluções que ofereçam segurança e conforto ambiental (ergonomia e acústica aos 

funcionários aos transeuntes. 

d) Garantir o correto armazenamento e manuseio de materiais e ferramentas necessárias para o 

atendimento dos prazos acordados, atentando para os aspectos ambientais e de segurança. 

e) Garantir descarte adequado, sem ônus para a CONTRATANTE de insumos que possuam em sua 

composição química elementos que sejam prejudiciais ao meio ambiente, caso haver; apresentar 

declaração que o descarte ocorreu de acordo com as normas de preservação ambiental. 

comprometendo-se a prestar serviços de acordo com a legislação vigente, assim como, respeitar 

todas as normas que tratam do assunto. 

5.23. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.23.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

5.23.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

5.23.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
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5.23.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 

atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da 

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos do GOVERNO 

MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ELEMENTO DE DESPESAS: 

• 
FONTE: 	  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Ao(s) contratado(s) que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 

administração pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n° 

8666/93 obedecidos os seguintes critérios: 

1) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da 

Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma fisico financeiro de obras 

não cumprido; 

b) 0,5 % (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 

recusa de entrega do material solicitado; 

c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente; 

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo definido na lei 8.666-93; 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
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a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o 

descredenciamento no cadastro de fornecedores do Município. 

V) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no przo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato. 

VI) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderá também serem aplicadas àqueles que: 

a) Retardarem a execução do certame; 

b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 

VII) As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

VIII) As penalidades previstas nos itens III e V terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

administração e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos e numerados nos incisos 

1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 

8.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

8.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no 

art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 
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CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, cm 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 

licitatória. 

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 

no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 

panes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

9.6.0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

não poderá subcontratar panes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos do 

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 

9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

9.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1 - A Publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser feita por afixação em local 

de costume, até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá entre outras, as seguintes 

atribuições: 

11.2 - Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive para rejeitar os serviços executados 

em desacordo com as especificações técnicas ou imperfeição. 

11.3 - Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar cumprimento dos serviços 

executados, medidos e aceitos. 

11.4 - Transmitir suas ordens e instruções por escrito, alvo em situações de urgência ou emergência, 

sendo reservado à contratada o direito de solicitar fiscalização, por escrito, a posterior confirmação 

de ordens ou instruções verbais recebidas. 

11.5 - Solicitar que a contratada, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não se 

esteja cumprido fielmente o presente contrato. 

11.6 - Aplicar nos termos contratuais multa (s) à contratada dando-lhe ciência do ato por escrito, e 

comunicar ao órgão financeiro da contratante para que proceda a dedução da multa de qualquer 

crédito da contratada. 

11.7 - No exercício de suas atribuições fica assegurado á FISCALIAZAÇÃO, sem restrições de 

qualquer natureza o direito de acesso ao local de execução dos serviços, bem como todos os 

elementos de informações relacionados com os serviços pela mesma, julgados necessários. 

11.8 - A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente designado(a) pelo(a) 

Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 

8.666/93, alterada e consolidada. 

11.9 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr. 

	  inscrito no CPF ri? 	  

12. DA GARANTIA DO CONTRATO 

12.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo 

primeiro do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, que 

lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto da licitação. 

12.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem 

de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade 

Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) e prazo de vigência, 
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não inferiores aos do Contrato. 

12.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de 

Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo 

de Recebimento Definitivo dos serviços. 

12.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Termo Aditivo. 

12.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 

descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos 

causados à CONTRATANTE. 

12.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o 

competente processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcirse-á 

do valor correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor 

da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será 

• 
cobrada judicialmente. 

12.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será liberada 

até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços", 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações 

contratuais. 

12.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, será 

liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §4°, do art.56 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

12.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento 
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de suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

12.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 

contratual. 

12.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para;a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às penalidades legalmente 

estabelecidas, inclusive multa. 

19 	12.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 

valor acrescido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - O foro da Comarca de 	 é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho 

de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede da Prefeitura Municipal 

de Itapipoca/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 

legais efeitos. 

	-CL 	dc 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	  CPFN° 

	

2. 	 CPFN° 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELITRôNICO ti' 2023.0711.1 

O Pregoeiro OÇic,, do Munc,pso de Juaserro do Norte, Estado do Ceora, no uso 
0* sua, at' 'bwçôei «as. Orna publico, para costsec'nisento dos ,,tereoados, qus ntara 
realsw'ojo ,trs'.es da pI.talo'rsa elettônrca vivem bfucsrnpra, C0r, por ,sterrr.edio da Bolsa 
de LIcitaçôns do Brasil (CLII. "rtat'e l.c,tatório, na rnodfldade PregÃo & 202302 IS 1. do 
UM eletro'slcO cujo obpeto e a aourtrçlo de combustnmrs (pefirnetro lortalera) destinados 
a frota di. '-eclios pertenc-rsses a dsrena, secrelanas do Murscup.o de auaz.,ro do 
naorte/Ct tonforrnte espgcif.. ações apresentada, unto ao LdrtaI Coeivocatório e 
aner,os. co-., ebertura martad., para o dia 01 de egogo de 2023, a pane das 0900 horas 
O inicio dc acollsmeneo da. ,r000,tas cornert.an ocorrera a partir do tira 20 0~ ,- --. 
2023, a, 0900 horas Maiores o.Eormaçôes no Setor de bcitaçlo. siGas Av 
nt 274*. lO andar tagoaSel.' CEP 630aO', pelo telefone (81)3199 
de 0800 a, 1400 horas ou seda pelo e.n,asl cphltuaaeuo 11 11 br 

co 100v 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seçio 3 5541 1677.7069 Ne 236. quartateira, 19 de p51110 de 2023 

     

     

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (EcTRõtirco - 012c023 PC 

O Pregoeeo sorna psjbco a abertura do PregÃo Eletrônico tsr 371X23 PC, cbo 
objeto seleçÃo de melhor proposta para rqsstro de preço, visando furtei e eventaal 
contrataçÃo de serVIço. elpacalizados a serem prestados na orga',sraç*o e fornecimento 
de •rir.enruturi necetslr,a à rea.saaçÃo do, evento, e Iestn'd.de,, compreendendo 
lOtaçÃo de palco sistema de som, usema de .sam.naçao banlsrsros. atrações art,st.cas. 
.nclundo lambem recurso, huniasos Planejamento toerac.onal e derrsa,s sefusço, 
•u,,l-are., junto as dersai Secret.nat do Municipro de Jaguaretama O masaso Oconena 
no tite www bbnnsrsrt Com br com .n.Cio do acoissumerto das pOpostas 19/07/2023 Is 
OIZe,suri m do acoas,menso dai proposta, 31/07/2023. as OSlrOon,in data de Iberlura 
das propostas 31/07/2023. as 00/105, ,rscio de doeste de preços 31/07/2023. as 
O9eo20nn.,n. Flora-lo de OrasrI..a o edital se encontra na sede da hicie,ç*o no, sues' 
wwor.tcesovce se. ne btnvreecombr hitip //**.. aaguaretarna te gova. 

Jafuarelaino ' CC. 18 de ilIbo de 2023 
SESASTIZO ALEXANDRE I.UCA$ DE AIIAJJX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IAGE)ARIBARA 

AVISO 
TOMADA DE PRL(OS Nt 2023050901 IP 

A P'e,4.nte da Con.iuãa de L.c.taçso Munc.pai, torna p,blco par 
conhec,m.nto do' wlieIessados que julga plecedenqe 0 rec&to iminilrativo.n,oetrad 
pesi empresa Clez,naldo 5 de Almeida Construçóes - 'sCE lnicnt. no CNPJ 22575621/0001 
97. ornando - Oaod,uda t.cando ren'a'çjda para o próximo dia?? de Julho 0*20231 de 00 rn na Sede da Coa,.nso localizada na Rua Benrra de Monetes 350 Cenuo, 
abertura da, 	de Preços e Continuidade do Certame CsaP 0btto a (ortIrataçI, 
de st'Mços de 'dormi • ampl.açlo da (MtP Mira Alrresa na Annjo. Melanias Sete". 
1059 (entro Jaguarsara/ci atari esclarec.nqq'to encontram-se dispon,.,,, 50 endereço 
itars. no horário de 0*001, as 13 COM 

jatuir,bara - CO. Is de Julho de 2023 
AURINRIRE UMA DE MGR4IROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 
AVISOS DE LKITA(Ã0 

PRCGAO ELETRÕNICQ ni' 5 07.01/2023 

A Com.ssjo Pernsorlense de LrC.tJ(3o da Prenc,tsra Munic.pal de laeuar,be 
LOCalsrada na Ax Maria U,z,r,ha Can'peio 341 Aldeola torna pbbco que se encontra £ 
0000saçao dos ,r-,efn,ados o ed,tai de PregÃo Eletrônico ei' 05.07.01/20)3 cs'o objeto verta nobre a reglstr de preço. por. lutinas e ennts.an aquls*çbes de maquina a(rcoda 

nplemencos Da', o nsànlcap.o de Jaluar.be/CL junto a Secretaria de Oe.erwoMmenrn Rural AgricijIur. e Mero &nb.ente lnlcao do receba,.n,o dai POoo,tas e hab.tlt.çjo as 
21,, do dia 29 de julho de 2023 lua do receb,rnemo dai propos4, e P.a&lslaça

0  as 081 30 d,a CI de agosto de 2023 Que se realizara no dia Abertura, jsIgamersso das proposta, OSISOIm,, * 0*59,,.., do da 02 de Aoo de 
2023 In.c,o da le,uao de dsputa de "etc, 15091 do da 02 de Ago,10 de 2023, Referi.,04 de tempo HoçJ0 de 81.1114. De ocio Portal Bolsa de Lc,taçae, do Braun..Sa envebo, org bc Relendo edital citara 

lstPorsbaklado no endereço acm& no 4e da Prefed5,a Miuslopal de laguerte 
t//laguar.sece,_&ot D5PI e no Doca, de Im

-laçio do TCE.04 lriorm,co,s no el I8IJ 5$22 lOS? e no nu 
ttac.og_,0* tC 40v b' 

PREGÃO ELflRÕeslc e., 5.07pm,,,. 

A ComissÃo Permanen, 0e Lu:rtaçaO da Prefe,tura Mun.opei 
de faguanse 

talhada .a Av Man NIzunha Campejo 441, Aldaot, toma 
	

que se encontra a 
soeça dos snrere,,ades o edital de Preflo Eletrônico P41 OS 0? 

02/2023 cI 0bto 

4 

sobre a 'evfl,o de Preços para lisura e esentJ aqru,,ç d matinal perns.,, 'a arerw, • flac5aade, das esco(2 
	

,r$1S tatro a Secreta,,, de (dutaç1 

Suara do 

rnunic,pio de Iaeua'sbe/fl 'n,cio do rtce,.,,, das Propo,t, • hab4oçk lo do dia 	de Jho de 2023 rim do 
rerebime_to dês Proposta, e Mbrlue 

s 

doa DI 	de 2023 
Que se reaL,4,, no o., Abertura e Il4gam0 da, propQ

2  

Idoolmm t 	
do 	0, de 	de 2023 1 iø da do de dl 	de 

os as iShdo dia 01 de Alosto de 2023 Rel.rgn, de tempo Monnod O.,,,. . Portas eo' de 
	

do Sras,l.OLE ~b"", 

   Relendo edital eflarI Hm, 

 •nde 	

acima no ste da Prefeitura Muni, de 
Jeguapi 50v br/l.rflacaip, e no porta de lc.E.çao do 

TOrCE 
aO#,eIi.srb,. Ce 40v b, 

CC 
 Co" "111111,lnformage, no se, j3 

3$22 1092 e no 

AVISO DE LiCITAÇÃO 
TOWOA DE PREÇOS P1' 23.05.07/Te 

Secretina de EducaçÃo Bisca 
A CPI da Prefeitura Mun.c.pal 0* ltapiçoca coonufirca boi interessado, que, no 

dia 07 de Agosto de 2023. as 151,. estará abrindo sicitaçao, ri. ModM.dade toraad. de 
P'eçot PC 21.09.07/TP. cujo Obsto e Corsitrsaçlo de Urna qsadra coberta com ruatt4cc 
padrio INOC. na EEC Pedro PereIra localizada em Sio tosse 150 Distrito de Barrento em 

ltap.poc. •t'a*s da Secretaria de EducaçÃo Culta O (dita completo podera sie 
consultado pelo Sitio henpsj/kitacoe. toste go. be/ 

sapsoocaCE lede juVo de 20?3 
lOROLSON 0trVElP.A BARSOSA 

Src'etár.o-Eaecui,vo lia Secretaria de EducaçiO dlii 

PREFEITURA MUNI IPAL O 34 UA TAMA 

a 

a 

'RRtNC,A PE/OLICA 

PÇDPO HENRIQUE CÁND(0O aflitA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADALENA ¶ Fis.;   4A O  	Ç 
AVISO DEI,ICITAÇAO  

PREGÃO ILLTROMCO N 110701/2023 . fl ' SAI 

Pretos.. da F,"rutura MunicIpal de Madaiena Corn'trsrca aos 
publicaçÃo do refer.ao coei , torro do lulearelento MENOR PREÇO POR LOTE, tendo calmo 
aStela REGtSTRO DE PREÇOS  'ARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UVROS PRIMEIROS 
PAS3OS. S)B A RESDOIOSAS;. DADE DA SECRETARIA De EDUCAÇÀO DC MADALENA - CC. 
Consrisao 'Ir Pirgio comuns aos ,nteressados que a entrega das propostas consercian 
sera ate 11  t€hoørn.r, do o, 01 de agosto de 2023, O edrtal e seui .rseso, estarÃo 
drsporlrsqr atra'sêo dói ~~5mev wviw «ccc Eov,br e weve norobbmnet com Si e e 
e-mail ..cTamadaJeria1011$gmjacoo, ou na sala da Corm,,sio de Liotaçio, no horaro de 
Olhlomiun as 11570rn,n e de 13isn.n is I7aw1 

Madalena /CE. 18 de julho de 2023 
LI lIA ALINK 00$ SANTOS VIEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE 

EXTRATO PC CO41TRATO 

EXTRATO 005 CONTRATOS DL POR, 04.2307.12001; 04 li 07.22002 e 04,23.0712003 - 
CISMADA PÚBLICA e.' 04 CU8/2023.CP OBJETO AquIsIçÃo de género, al,meatc.os da 
Aar.cuRwa famlller de,tnadou a alirneniaçio escota, dos assoou da rede mreuc.pat de 
entalo do Msmioro de M.rarcuape/C4 CONTRATANTE- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO CONTRATADAS: (CPIrCOOPERATTVA CIARENSE DE PRODUTORES FAMIIIM($ 
inscrita no CNn n' 21.128 101/0001.12. tons o valor total de 55 2000.00950 Ido., 
n'u*sõe, nove reai, e onquerla centarI3, COACCOOPUATivA AGROPECUÁRIA CAMILIAR, 
inscrita no (Papa n* 41 753.l33)tCOI-16, Como valor cola de AS 636440.00 (seIscentOs E/anta e rei, rrs e qiat'ocgqrtos e quarenta reais) e COOPSR$AM'COOPERArIVA 
AGROICOLÕGICA DA A4PJCI,,'sTs*A PAMRIAR 00 CfiA4INj4O DE ASSIS, inscrita no ClsFl ne 
II 542 '6"143 Com o 1/1Ior total de AS 2 M94-87 (um mdhJo duzentos e noventa 
aia nosecc 'los e quarenta e r' 'o reais e otenta e sete centavosj tom s'glnca a parir de 
sua assInatura e vlgeri are - de dezrn*eo de 2023 Data do Conerato 12 de julho de 
2023. 

AVISO DC CRED(NCIM4ENTO 

CHAMADA PuaLICA P41 1 Do; 2023'(R 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cedro - Declaração de Dispensa de Licitação. O Ordenador de Despesas do Fundo Geral do Município de 
CcdroiCE. considerando tudo o que constado Processo Adrninistrati'o de Dispensa de Licitação n° 0307.0l/2023.03, vem emitir a presente declaração de 
dispensa de licitação. nos termos do parágrafo único, do aniso 26 e inciso XXII. do au. 24. da Lei de L,citaçôes e suas alteações 	tenores, vip9do 
contratação da prestação dos serviços educacionais com fomento a geração de trabalho e renda, junto Secretaria de Emprcendcdonstno e 	%ittietp 
Económico, que tem como participante -a pessoa juridica do SENAC - Serviço Nacional de Aprendizacem Comercial. Assim, nos tcnn 	alugo agi, 26, 
da Lei n°866693. 'cm comunicar da presente declaração, para que proceda com a de, ida ratificação Cedro/CE. IS de julho de 20233Ianoel Bezerra 
Filho - Ordenador de Despesas do Fundo Geral. 

rt.. 	 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRJNI4A-AVISO DE LICIl AÇÃO-PREGÃO ELETRÕNÇOS&PN° PMF.A4 
190723/PEDI - O Pregoeiro Oficial do Município d. Frecheirinha torna público para conhecimento dos interessados que realizará o Ptegãõ.Ietr4p supra. 
cujo Objeto é o Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de material didático. paradidático suplementar destinado a Rsdde Ensino 
Fundamental do Mianlelpio de FrechelrinhafCE. Entregadas Propostas: • partir do dia 20 de Judite de 2023. Aberiura das Propostas e Fase de Lances 
dia SI de Agosto de 2023, às 09h, no Sitio' hitos nosobhmnci com hr. O Edital poderá ser adquirido junto a CPL. situada na Rua Joaquim Pereira. N° 
855. Centro. Frechcirinha'CE, nosdias úteis. dasO8hàs 12h e iamb*ni no Sitio bup  www tcmce.go'.br;liciiacoçj Benedito I.u'inete Siqueira t.oiola 
- Pregoeiro. 

o 

o 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU - AVISO DE LICITAÇÃO - I'OMADA DE PREÇOS N° 0022023TPF1N - O 
Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipu torna público que no dia 01 de Agosto de 2023. às 09k. na  sala da Comissão de 
Licitação, localizada na Praça Abílio Martins, 5/W. Centro. Ipu - Ceará. receberá Propostas para: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços técnicos de estruturação e implantação de cadastro técnico municipal. Constando de elaboração e atualização do Banco de Dados 
Imobiliário Urbano, elaboração de Plantas com Georreferenciamento do Perímetro Urbano e elaboração de nova Planta Genérica de %'alores 
Imobiliário, objetivando a modernização da gestão tributária do Município de Ipu/CE. Modalidade Tornada de Preços. N° 00220231 PF1N O Edital 
poderá ser examinado perante a Comissão de Licitação no endereço já citado, e sua cópia poderá ser cedida, a partir da publicação deste aviso, no horário 
das OSh as 1 lh30rnin. Ipu-CE. IS de Julho de 2023. Francisco Josensar Pereira Peres - Presidente da Comissão de Licitação. 

ESTADO DO CEARA-  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ - AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N 009a023/SNIE-TP - 
A Comissâo de Licitação deste Município tonta público quem dia 03 de Agosto de 2023. às 091s, estam abrindo Licitação na Modalidade Tomada de Preços 
N° 0092023/SME.TP. cujo Objeto é a Contratação de empresa para execução de projeto de construção de quadra escolar com vestiário - Modelo II 
- Padrão FNDE na localidade de Ararlús no município de Cariré. conforme orçamento cm Anexo ao Edital O Edital estará disponível nos dias úteis 
após esta publicação, no horário de atendimento ao público de 08h às 12h e pelos Sues: htmurncipijctce gov 	 blip 	carire,ce gov  
bit lnformaç& pelo Fone: (88) 3646 1133. ou no endereço à Praça Elísio Aguiar. S N'. Centro Cariré-CE, IS de Julho de 2023. Arnóblo de Azevedo 
Pereira - Presidente da CPI- PL 

ESTADO ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÍ - EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NO 00I/2023/SMI.CP -ADJUDICADO e HOMOLOGADO cal 19 0612023. em favor do LICITANTE VENCEDOR: 
V2 SOLUÇÕES INTELIGENTES estabelecida à A.'. Ministro José Américo. Bairro Parque Iracema. n°326. Cidade de Fortaleza. Estado do Ceará. CEP 
60.824-245. inscrita no CNPJ sob d 34.628.270/000l-63. representado pelo Sr. Ricardo Comes Ávila. podador do CPF if043.744.433-39. no VALOR 
GLOBAL de RI 6.075.234,45 (Seis Milhões, Setenta e Cinco Mil. Duzentos e Trinta e Quatro Reais e Quarenta e Cinco Centavos) do OBJETO da 
Concoeréncia Pública NO  001/20231SM1-CP. que tem por finalidade a Contratação de empresa para prestação dos serviços execução de projeto de conexão 
de urna unidade de minigeração distribuida de 1.1 MW para captação de energia solar de interesse do Município de Carirá. conforme Projeto Anexo a 
este Edital, pane integrante deste processo, conforme especificações na proposta de preços da Cotstntada. Cariré-CE, IS de Julho de 2023. Arnóbio de 
Azevedo Pereira - Presidente da CPL. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - EXTRATO DO CONTRATO N° 21.23.09/TP-02 - TOMADA DE 
PREÇOS N° 2I.23.09/TP - Secretaria de Infraestnatura, OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de pavimentação em 
piçana em vias de acesso às localidades do Assentamento Maceió, Jacaré, Córrego da Estrada e Apiques no Município de Itapipoca-CE. EMPRESA 
CONTRATADA: CONSTRAM - CONSTRUÇÕES E ALUGUEL DE MÁQUINAS LTDA. CNU 72.432.7271000 1-59. VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: RI 1S44J13,44 (Hum Milhão. Oitocentos e Quarenta e Quatro Mil, Oitocentos e Treze Reais e Quarenta e Quatro Centavos), VIGtNCIA 
DO CONTRATO: 12 (doze) meses DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de Julho de 2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e 
altençãães. SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante. Antônio Vitor Nobre de Lima e. pela Contratada, Hcrciliade Souza Oliveira Araújo. Itaplpoca.CE, IS de 
Julho de 2023. Antõajo Vitor Nobre de Lima - Secretário Executivo da Secretaria de Iafraestrutura. 

• 0s ••• ••• 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°  23.06.06ftP - 
Secretaria de Educação Bássca, A CPI. da Prefeitura Municipal de ltapipoca comunica aos interessados que, no dia 07 de Agosto de 2023, às 10h, estará 
abrindo Licitação, na Modalidade Tornada de Preços. N°  23.060671`. cujo Objeto à Requalifleação do prédio escolar e construção de salas de aula, 
sanitários e brinquedoteca destinado à Educação Infantil da EEB Pedro Pereira - Distrito Barrento, através da Secretaria de Educação Básica 
do Municipio de Itapipoca. O Edital completo poderá ser consultado pelo Sitio: IiIips'/Jltntacgcsjsç,ce .ov,bil.  Itapipoca-CE, IS de Julho de 2023. 
Heloilson Oliveira Barbosa - Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS  N°  23,06.07/1'? - 
SecretaS de Educação Básica. A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que, no dia 07 de Agosto de 2023, ás 15k, estará 
abrindo Licitação, na Modalidade Tornada de Preços, N°23.06.07/1?, cujo Objeto é Construção de Uma quadra coberta com vestiário - padrão FNDE, 
na EEB Pedro Pereira localIzada em São Tomé no Distrito de Barrento em Itapipoca. através da Secretaria de Educação Básica. O Edital completo 
poderá ser consultado pelo Sitio: bflpsJ/licilacoes Ice cc go.' bit.  Itapipoca-CE, IS de Julho de 2023. lleloIlaou Oliveira Barbosa - Secretária Executivo 
da Secretaria de Educação Básica. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA - AFIE RI LIRA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA NO 002/2023 - A CPL comunica aos interessados que no dia 20 de Julho de 2023. às OOh, ocorrerá à Abertura das Propostas de Preços das 
Empresas Habilitadas na Fase Anterior do Processo (Pós Fase de Recursos e Respostas dos Recursos Apresentados) referente à Concorréncia Pública 
N°002'2023, cujo OBJETO é a Contratação para prestação dos serviços de pa'.iinenhsção cm pedra tosca cm Diversos Distritos no Município de Granja-' 
CL conforme Projeto emAnexo. Maiores infonnações junto aConussiode L,citacãoo, via E.tiiaiI(ticitacaogranjaãI.gniaai.eom). Granja-CF.. l9deJulho 
de 2023. Wililam Rocha Costa - Presidente da Comissão de licitação. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Umari - Extrato do Contrato referente à Licitação Tomada de Preços 002022.07.221.  Panes: o Município 
de L'mart. suaves da Secretaria Municipal de Infzaestnitura e Obras e a empresa Pedro Gerferson F Feliciano Diniz Brasileiro, Objeto: Contratação de 
serviços a serem prestados na execução de recuperação etou adequação de estradas vicinais e construção de lixeiros em diversas localidades do Municipio de 
Umari'CE, nos termos do Convénio n 164-'CIDADES?2022 - Plano de Trabalho n. 832006/2022 e MAPP n. 5629, celebrado com o Governo do Ceará. por 
intermédio da Secretana das Cidades Valor Total: RI 387.219,83. Prazo de Execução: 04 meses. Vigcnciado Contraio: até 31/12)2023 Signatários-  José 
Judas Tadeu Cear Bento e Pedro Cerferson Ferreira Felieiano. Umari/CE. 14 de julho de 2023. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Secretaria de Educação Básica. Tomada 

de Preços a° 23.06.07ITP. A CPI, da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos 

interessados que, no dia 07 DE AGOSTO DE 2023, ÀS I5HOOMIN, estará abrindo licitação, 

na modalidade Tomada de Preços, n° 23.06.07ÍTP, cujo objeto é CONSTRUÇÃO DE UMA 

QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO  - PADRÃO FNDE, NA EEB PEDRO 

PEREIRA LOCALIZADA EM SÃO TOMÉ NO DISTRITO DE BARRENTO EM 

ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA. O Edital 

completo poderá ser consultado pelo sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Itapipoca/CE, 18 de 

julho de 2023. Heloilson Oliveira Barbosa, Secretário Executivo da Secretaria de Educação 

Básica. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 19.07.2023. NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 


